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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n“ 007/2025.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto 'í* ^

Contratação de empresa para locação de veículos leves para atende^ ̂ifiecretaria
Administração de São Pedro dos Crentes - MA.

Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

P. M1.1-

.o

p'
1.2-

IT

cr.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A Secretaria Municipal de Administração demanda a contratação de empresa especializada
para a locação de veículos leves, visando garantir o adequado funcionamento das atividades
administrativas e o atendimento às demandas internas e externas do órgão.

A utilização de veículos leves é essencial para o desenvolvimento das rotinas diárias da
Secretaria, tais como: deslocamentos para acompanhamento de processos administrativos e
operacionais; transporte de documentos oficiais; atendimento a demandas urgentes de outras
unidades administrativas; apoio logístico às equipes técnicas; além da realização de
diligências diversas junto a órgãos municipais, estaduais e federais.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—j— ■

Area Requísítante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eís) pela demanda

Nome: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Cargo/Função: Secretaria Municipal de Administração

Fiscal do Contrato



Nome: Delinan de Sousa Nascimento

CPF: 522.193.483-34 Cargo/Funçâo: Assessora Especial 11

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 27/11/2025

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração
São Pedro dos Crentes - MA.

ESPECIFICAÇÃOITEM APRESQUANT

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar, 04 portas, cabine dupla,
combustível diesel, capacidade para 07 pessoas, ar condicionado, vidros
elétricos, tração 4x4, com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor
e sem combustível, para Gabinete do Prefeito

01 12 meses



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n"
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l- OBJETO ●-1

pirw1.1- Descriçâo sucinta do objeto ^
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
USO DA SECRETARIA DE SAÚDE MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOlSsÇRENT
MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação
O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A Secretaria Municipal de Saúde necessita realizar a locação de veículos leves para garantir
0 adequado deslocamento de equipes, transporte de usuários do SUS, apoio às ações de
atenção básica, vigilância em saúde e atividades administrativas . A atual frota própria é
insuficiente para atender a demanda crescente, além de apresentar limitações operacionais
devido ao desgaste decorrente do uso contínuo.

A locação visa assegurar continuidade, eficiência  e segurança nos serviços prestados à
população, especialmente em ações externas, visitas domiciliares, campanhas de vacinação,
deslocamento para atendimentos de média e alta complexidade, transporte de profissionais e
apoio logístico.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—f

Area Requisitante:
Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

Responsávei(eís) pela demanda

Nome: AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR



Cargo/Função: Secretaria Municipal de Saúde

Fiscal do Contrato

SílÊi

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO u>.

O'
CPF: 054.323.373-72 Cargo/Funçào: Coordenador de Vigilância SanitáS

Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 27/11/2025

AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA

AGUIAR

Secretária Municipal de saúde
São Pedro dos Crentes - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESQUANT

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas,
cabine dupla, combustível diesel, capacidade para
05 pessoas, ar condicionado, vidros elétricos,
cambio manual ou automático, tração 4x4,
carroceria aberta, capacidade máxima 01 tonelada,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para serviços da
Secretaria Municipal de Saúde.

01 12 meses



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 007/2025.

I

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos de fisioterapia,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do

Munícipio de São Pedro dos Crentes - MA.
*,s

^ P.M ^íGrau de prioridade da contratação

Ü grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação eni imediato.

1.2-

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIPÃ^E DÃ CONTRATAÇÃOI t

Ju.síificatíva da nxccessidade da contratação2.1-

A Secretaria Municipal de Infraestrutura demand.a  a contratação de empresa especializada

para a locação de veículos leves, \’'sand:> garantir o adequado funcionamento das atividades
administrativas e o alendimimto às demandas internas e externas do órgão.

diárias daA utilização f:

Secretaria, tais como: deslocamentos para acompanhamento de processos administrativos e

operacionais; transporte de documentos oticiais: atendimento a demandas urgentes de outras

unidades adm-nisirativas; apoio logísiíco às equipes técnicas; além da realização de

diligências diversas junto a órgãos municipais, estaduais e federais.
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Fiscal do Contrato

■ i - -,
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P.M
Il í )áÀ

Nome: GUILHFRME PINHEIRO MACHADO SII.VA.

CPF: O'M.640, ^<11-60 i Cmr‘io/Fm'!çà‘>: iFNI-'K!RO C !\'ll
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n” 011/2025.

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos de fisioterapia,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de

São Pedro dos Crentes - MA.

P.M1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio. ü'S‘a

Data prevista para conclusão do processo1.3-
A
O

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.
'

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A Secretaria Municipal de Educação necessita de veículos leves para garantir o deslocamento

de equipes técnicas, execução de atividades pedagógicas, acompanhamento de ações:

educacionais nas unidades de ensino, bem como o suporte logístico às atividades

administrativas. A locação dos veículos se mostra  a alternativa mais eficiente e econômica,'

considerando a necessidade de disponibilidade imediata, redução de custos com manutenção e

a otimização dos recursos públicos.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 f

Area Requísitante:

Secretaria Municipal de Educação

Responsável(els) pela demanda

Nome: CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretaria Municipal de Educação



Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO
P.M

'aCPF: 934.367.183-00 Cargo/Função: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encammhe-^ para providências.DFD finalizado em 27/11/2025

CLOVI^ RA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

CHEFE DO 1958-01ADAILTON MACEDO SILVA1

DEPARTAMENTO

MUN. DE

TRANSPORTE.

VALDINEIS ARRUDA DA SILVA SECRETARIO
MUNICIPAL

403-22

TRANSPORTE

ALOAS DA SILVA NERES SECRETÁRIO 1001-23

MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa especializada na locação de veículos

leves para o uso do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
*

/>>«>o<

Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Registro de preço para

eventual Contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa para locação de veículos leves é necessária para

atender às demandas operacionais das diversas secretarias do Município de São Pedro

dos Crentes - MA, garantindo suporte adequado às atividades administrativas, técnicas

e de campo realizadas diariamente. A frota própria do município é insuficiente para

atender a todas as necessidades, além de apresentar limitações relacionadas a desgaste

natural, custos elevados de manutenção, indisponibilidades por reparos constantes e

necessidade de renovação, o que compromete a eficiência dos serviços públicos.

A locação de veículos leves proporciona maior mobilidade às equipes de

trabalho, permitindo deslocamentos para visitas técnicas, transporte de servidores,

acompanhamento de obras e projetos, entrega de documentos oficiais e execução de

serviços essenciais à população. A disponibilização contínua e segura desses veículos

contribui para a agilidade das ações municipais, fortalece o planejamento operacional e

assegura a prestação de serviços de forma eficiente e regular. Além disso, a opção pela

locação se mostra economicamente vantajosa ao evitar despesas significativas com

aquisição de veículos, manutenção corretiva e preventiva, seguro, licenciamento,

reposição de peças e controle de depreciação. A contratação garante previsibilidade

orçamentária, uma vez que os custos ficam concentrados no valor mensal da locação,

eliminando gastos inesperados com reparos e garantindo a substituição imediata dos

veículos em caso de falhas ou indisponibilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/n, Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



■4'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Portanto, a contratação se justifica pela necessidade de assegurar continuidade,

eficiência, economicidade, segurança e regularidade nos serviços prestados pelo

município, representando medida indispensável ao bom funcionamento das atividades

administrativas e ao atendimento das demandas da população de São Pedro dos Crentes

-MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos fi rmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



A-

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

ITEM QUANT APRES

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar,

04 portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade

condicionado, vidros eletricos, tração 4x4,

com no máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para Gabinete
do Prefeito

07 pessoas.para ar

01 12 meses

SECRETARIA MUN. DE

INFRAESTRUTURA

Locação de 01 veículo, tipo caminhão,

combustível diesel, capacidade para 02

pessoas, carroceria aberta, capacidade

mínima 02 toneladas, com no máximo 06

anos de fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria de
Infraestrutura.

02 12 meses

SECRETARIA MUN. DE

AGRICULTURA

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eletricos, câmbio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria de
Agricultura.

03 12 meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE

 EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas,

cabine simples, combustível diesel,

capacidade para 02 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual, tração 4x4, carroceria aberta,

capacidade mínima 01 tonelada, com no

máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para serviços

de Supervisão do Ensino Fundamental

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços de Supervisão
do Ensino Fundamental

04 12 meses

05 12 meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria
Municipal de Saúde.

06 12 meses

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

025/2025, 026/2025, 027/2025 e 029/2025, cujos objetos são para locações de veículos
leves e na media de consumos dos anos anteriores.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
l“

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar^

entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

u: nsr i

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e no quantitativo de consumo dos

anos anteriores, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta

natureza, visto que a aquisição não se toma viável nem vantajosa para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo com base nos anos anteriores realizado

pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 855.759,96 (Oitocentos e

cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a

locação de veículos leves, com o objetivo de atender às necessidades operacionais das

diversas secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. A locação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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possibilitará o fornecimento de veículos em condições adequadas de uso, devi

licenciados, assegurados, revisados e prontos para operação, garantindo maior eficiência

e continuidade dos serviços públicos.

ente

A empresa contratada ficará responsável por disponibilizar veículos dentro das

especificações exigidas, realizar todas as manutenções preventivas e corretivas, fornecer

substituição imediata em caso de falha ou indisponibilidade, além de assegurar que toda

a documentação legal esteja atualizada. Dessa forma, elimina-se a necessidade de o

município arcar com custos de aquisição, manutenção, seguro, licenciamento, reposição

de peças ou gerenciamento de frota, reduzindo despesas e riscos operacionais. A

utilização dos veículos locados permitirá maior agilidade e mobilidade às equipes

municipais nas atividades administrativas e externas, como visitas técnicas,

fiscalizações, acompanhamento de obras e serviços, entrega de documentos oficiais e

atendimento a demandas da população. A solução também confere flexibilidade

administrativa, possibilitando ao município ajustar a quantidade e o tipo de veículos

conforme a demanda.

Diante da necessidade de garantir eficiência, economicidade, previsibilidade de

custos e continuidade dos serviços prestados à comunidade, a locação de veículos leves

representa a solução mais adequada, segura e economicamente vantajosa, atendendo

plenamente aos objetivos da administração pública  e às diretrizes da legislação vigente.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende locar nessa contratação, não
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se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, ae*;eüíL

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Há providências complementares a serem adotadas. Processo Administrativo de

combustíveis com o n° 138/2025.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Há necessidade de contratações correlatas. Processo Administrativo de

combustíveis com o n° 138/2025.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § r, do art. 18, datei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre>crtfasi*ff

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de novembro de 2025.

to
VALDINEIS ARRUDA DA SILVA

Secretário Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N ’ 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 113/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

025/2025) QUE
iO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA L D M DOS SANTOS
LOCACOES LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102.
Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa .Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
-identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n'^ 028.230.653-69. doravante dcnt)minada CONTRATANTE,

e a empresa L D M DOS SANTOS LOCACOES LTDA/EPP, inscrita no CNP.I 39.946.481/0001-68,
sediada na Rua Canaã, n° 208, Centro, São Pedro dos Crentes - M.A, doravante designada CONTR.ATAD.A.

neste ato representada pelo Sr° Lázaro Doniingo.s Miranda do.s Santos, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade 049316392013-9 SSP/MA í- CPF n® 424.892.703-97, conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 0 que consta no Processo n° i 13/2024 e

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® :Ie abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ÉLETRÔNICO 004/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 c ID

1 1. O objeto do presente yistaimento é Registro de preço para eventual contratação de empresa para

locação de veículos leves:para o uso do Município de Sãp Pedro dos Crentes - MA, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência anexoT deste Edital.

Objeto da contratação1.2.

imd ESPECEBiCÁCÃO QUANT V. TOTALAPRES V. UNIT

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para Ò5 pessoas, ar
condicionado, vidros elétricos, câmbio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços de Supervisão
do Ensino Fundamental.

03 RS 8.731.78 í R$ 104.781,3612 meses

1

104.78136TOTAL:

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.

Av,Canaâ, s/n, Centro. São Pedro ios Crentes-MA, CEP: 65978-000
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. Rubnea <o

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

2.1. O prazo de vigência da contratação será contados da data da assinatura em 09 de janeiro de 2025 ate 31

dc dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105 da Lei

14.133. de 2021, Obedecendo os Art.í06 e 107 desta mesma iei.

A prorrogação de que trata este item c condicionada ao ateste, pela autoridade competente, dc que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.2.

-i^2.3. O contratado não tem direito subjetivo àpron-ogaçào contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quanao o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

2.4.

2.5.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, VII e XVIIU

3.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de Sào Pedro dos Crentes-M.A. de acordo

com a ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fomecitnentQS dèverâo ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria MUmcipa! de-Educação, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo m^mo rpara entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da

tírdem da ordefri de fórnecirhentò.

3.4. A contratada devera m^ter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fomecimento.

3.

3.5. A execução daGbjetp;-s^é|uirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto,

realizados no e.stabelécimento da contratada ou em local indicado pelaOs fomecifrièntos s3.6.

Contratante.

3.7. O contrato deverá ser executado fielmentc pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas c
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paiaiisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mensagem eletrônica para esse fim.

Av.Canaã. s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000 y
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que devam ser cumpridas de imcdiaio.

3.11. Após a assinatura do contraio ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar dc execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.12. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

3.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente. a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO tart. 92. V)

O valor total da contratação é de RS 104.781,36 (cento c quatro niil, setecentos e oitenta e um nam e
trinta e seis centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas «s indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prévidencíáríos. fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

5.1.

5.2.

O valor acima é merameníe eslimativo, de fonría queos pagamentos d<iyidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executadós. "

5.3.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO tart. 92. V e VI)

Prazo de pagamento:

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo dc até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao conti^atado serão atualizados

moneiariamenie entre o icrrno final do prazo de pagamento até a dala de sua eletiva realização, mediante

aplicação do índice JNPC de còrreção monetária. ! ^

Forma de pagamento:

6.2.1. O pagamento será realizado aüavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e coma

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada daia do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.1.

6.2.
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6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a rcicnçaí* tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5. O contratado regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123.
de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE tart. 92, V)

7,1.Os preços inicialmentc contratados são fxos e irreajustáveís  no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, cm 1 4 dc novembro de 2024.

Após o inierregno de um ano. os preços iniciai.: poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), cxclusivamenie para

as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definilivoCs).

7.2.

7.3.

7.4.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) ul!Íizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5.

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) eslabclecido(s) para reajustamento venha(m) d ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão} adotado(s), cm substituição, o(s) qiic vicr(em) a ser

delerminado(s) pela legislação então em vigor.

7.6.

Na ausência de previsão legal quanto ao índicè substituto, as partes elegerão novo índice oficial.7.7.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por mcío de terrho aditivo.

7.8. O reajuste será realizado porapostiiamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X.XIcXIV)8.

8. [. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato8.2.

e seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenuo de Referência:

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conágido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.3.

8.4.

Av.Canaã, s/n, Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021:

8.5.

8.6.

8.7. Efetuar o pagamento ao Conimtado do valor coi-respondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo de Referência:

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descLimprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicilamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos man..éstamcnte impertinentes, meramenie prolelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financciro feitos pelo

contratado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

üescumprimento de cláusulas contratuais.

8.14.

art. 93. 82". da Lei n^T4.133. de 2021.

8.15.

8.9.

8.10.

8.1 1.

8.13.

Comunicar o Contratado na-hipótese de posterior alteração do projeto, pelo Contratante, no caso do
li

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

^ terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência dc alo do Contratado, de seus empregaçlpSj preposLos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVIeXVH)9.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as aespesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei 8.078. de 1990):

9.3.

9.2.

Comunicar ao contratante, no prazo máximo cie 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (ail. 137, !I, da Lei n.“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

9.4.

Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes MA, CEP: 65978-000
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solicitados:

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst luir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

ílxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
ÚQ Defesa do Consumidor (Lei n° R.Q78. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, dc dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoiTÔncia anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Mamerdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva dc cargos prevista ein lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1161:

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116. parágrafo único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as infonnaçõcs obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124.11. d. da Lei n" 14.133.
dc 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

Av.Canaã, s/n. Centro, SSo Pedro des Crentes - MA. CEP: 65978-000
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CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)10.

lO.I. Não haverá exigência de garantia conlratuai da execução.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

fart.92, XIV)

n. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei iC 14.133, de 2021. o contratado que:

11.1. l. der causa à inexecução parcial do contraio:
1 1.1.2. der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

11.1.3. der causa à inexecução total do contraio;

1 1.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação .sem motivo justificado;

1 1.1.5. apresentar documentação íálsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1 1 .1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1.1.7. comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

1 1.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n'’ 12.846, de 1” desgosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa ,à inexecução p^cial do contrato, sempre que não sei)

justificar a imposição de pcnafidade mais grave fart. 156, $2°, da Lei n° 14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *‘b 'c * e

‘"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustiíicar a imposição de penalidade mais grave (a^
^ 156).

ii)

$4". da Lei n" 14.133. de 202:1):

Declaração dc inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘'e’\ 'T’. e *‘h‘' do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “c”’ e '*d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave tart. 156. S5L da Lei n^ Í4.133, dc 2021).

Multa;

Moratória dc 1 % (um por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

ate o limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), peia inobservância do prazo fixado para apresentação.

SLiplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da Lei

iii)

iv)

(1)

(2)

a)

Av.Canaâ, 3/n. Centro. Sâo Pedro dc» Crentes - MA, CEP: 65978-000
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n. 14.133.de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exciui, cm hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. da Lei 14.133. dc 2021)

Todas as sanções previstas neste Contraio poderão ser aplicadas cumulaiivamente com a multa (art.

1 1.3.

11.4.
156.

^7°. da Lei 14.133.de 2021).

11,5. Antes da aplicação da multa será facultada  a delcsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data dc sua intimação (art. 157. da Lei 14.133. dc 2021)

^ 11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eveniualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnle (arl. 156. da Lei n“ 14.133. de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminislrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções rcalizar-sc-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitai- e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂ 1° da Lei n

1 1.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.9.5. a implantação ou,p aperfeiçoamento de pfQgírama dc intégtidade, conforme normas c orientações
dos órgãos de controle.

1 1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14,133. de 2021. ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n”

12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente dellnidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá .ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos ncslc Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo coirt relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n° 14.133. de 20211

1 1.7.

1 1.8.

14.133.de 2021):11.9.

i .

I
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1 i.) 2. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplieaçâb da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (An. 161. da Lei n° 14.133. de 202J_)

1 1 .13. As sanções de impedimento de licitar e coniratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

1 1.14. Os débitos do contratado para com a Administr.ição contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmentc, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contraio ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SHGES/ME n® 26. dc 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FA I INÇÂO CONTllATUAL (art. 92, XIX)12.

O contraio será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.

Se as obrigações nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a12.2.

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, neS^e caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos noartiao 137 da Lei 14.F33/2L bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

a)

b)

12.5.

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Av.Canaâ, s/n. Centro, São Pedro ios Crentes - MA. CEP: 65978-000
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12.11. Indenizações e multas.
.

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

llnanceiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput.
da Lei n.° 14.133.de 20211.

12.13. O contraio poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil ci-m dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)13.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos13.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Bnsino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 -FUNDEB ~ FUNDO MAN. DESENV EDUCAC AO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.0- Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios llnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da13.2.

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)^ 14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'14.1.

14,133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições comidas
na Lei 8.078. de 1990 Códiao de Defesa do Consumidor-c normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES15.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'15.1.

14.133.de 2021.

15.2.

que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

15.3. As alterações contratuais deverão scr promovioas mediante celebração de termo aditivo, submetido

Av.CanaS. s/n, Centro. Sâo Pedro Jos Cintes ~MA, CEP: 65978-000
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à previa aprovação da consultoria jurídica do coniralanle, salvo nos casos de Justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei 14.133. de 2021).

15.4. Registros que nào caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO16.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
^ Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei i 4.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial

do Município na internet.

16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, Sl")17.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo dc Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
da Lei n° 14.133/21. éfe

17.1.

São Pedro dos Crentes —_MA. 09 de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

digital por ROMULO
t:OSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA .ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CON^rRÂTAífeE^

/

'--L D-M.DOS SANTOS L.OCACOESTTOA7F.PP
CNP^ 39.94fJ.481/0001-68 (

LÁZARO DOMÍNGOS MIRANDA DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

'i-J

.0
LEANBS PEREí

CPF; 934. Í67.183-00
PORTARIA NI« 045/2025

FISCAL DE C ONTRATOS

/-fe </7S-7-G

,_CPF: U^S.?U

SOBRINHO
\y r

TESTEMUNHAS:
0

W //Z / ●
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 0Ü4/2Ü24

PROCESSO ADMINISTIÍÂTÍVO N" 113/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

026/2025, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES ● MA, E A EMPRESA L D M DOS SANTOS

LOCACOES LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. CanafL 102.

Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira dc
Identidade n” 028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa L D M DOS SANTOS LOCACOES V.TDA/EPP, inscrita no CNPJ n" 39.946.481/0001-68,

sediada na Rua Canaà. n° 208, Centro, Sao Pedro dos Crentes

neste ato representada pelo Sr° Lázaro Domingos Miranda dos Santos,, brasileiro, empresário, poitador da
Carteira de identidade n° 049316392013-9 SSP/MA e CPF 424.892.703-97, conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n” i 13/2024 e

em observância às disposições da Lei n“ 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 004/2024, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92,1 c 11)

1.1. O objeto do presente instiumento é Registro de preço para eventual contratação de empresa paru

locação de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes — MA, nas condições estabelecidas
no Termo de Referencia anexo I deste Edital.

MA, doravante designada CONTRATADA.

1.2. Objeto da contratação:

V. TOTALV. UNTTESPECIFICAÇÃO

SECRETARIA MÜN. DE

INFRAESTRUTURA

ITEM QÜANT APRES

Locação dc Oi veículo, tipo cârhinhãó.

combustível diesel, capacidade para 02 pessoas,
carroccria aberta, capacidade mínima 02
toneladas, com no máximo 06 anas de

fabricação, sem condutor e sem combustível,
! para serviços da Secretaria de Infra - Estrutura.

96.006,60R$ 8.000,551204 meses

RS 96.006,60TOTAL

Vinculam esta contratação, indepcndentemenie de transcrição:

1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

Av.CaniAÜ. s/n. Centro. S2o 1’ciiro i -»s Crciucs -- MA. CFP: 65978-000
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

2.1. O prazo de vigência da contratação será contados da data da assinatura em 09 dc janeiro de 2025 até 31

do dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na íonna do artigo 105 da Lei

n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com
contratado.

2.2.
o

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

declaração de inidoneidade ou impedimento de íitátar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

2.3.

2.4.

dc2.5.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONIR.ATUAIS

(art. 92. IV. VII e XVnU

3.1 A proponente deverá fornecer o produto no município dc São Pedro dos Crenies-MA, de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Infraesürutura, (tantos quantos ibrem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo máximo para éotrpga, se feito no prazo dc 5 [cinco) dias uteis, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fomecimèiito.

3.

-^.4. A contratada deverá manter canais dc comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento,

A execução do objeteegüirá mediante necessidade da secretaria soliciiante do objeto.3.5.

Os fornecimentos serão reaiizado.s no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela3.6.

Contratante.

O contrato deverá ser executado flelmenie pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total
ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.10.

que devam ser cumpridas de imediato.

3.7.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção cie providências
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresenlaçao do piano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.12. A Contratada designará formaímente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres cm relação à execução do objeto contratado.

3.13. A Contratante poderá recusar, desde que justíficadamente. a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

3.I I.

CLÁUSULA QU ARTA - SUBCONTRATAÇÃO^ 4.

4.1. Não será admitida a subconíratação do objeto conttatual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V/

5.1. O valor lotai da contratação é de RS 96.006,60 (noventa e seis mil, c seis reais eseí^enta centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3.

5.2.

O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivameníe fomecidos/exccutados.

^ 6. CLÁUSUL A SEXTA - PAGAMENTO fart. 92, V c VI)

Prazo dc pagamento:

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo fina! do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento:

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a relcnçã() tributária prevista na legislação aplicável.

6.1.

6.2.

Av.Canaü, s/n. Ceniro. S3o Pedr1 Jjs Cremes - MA. CFP: 65978-000

Jr  /-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEm RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.2.4. Indcpendentemenle do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'* 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previ.sto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE tart. 92, V)

7.1.Os preços inicialmcnie contratados são fixos  e Irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 1 4 dc novembro de 2 024.

Após o interregno de um ano. os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA (ou outro índice e,stabeleq^do no Termo de Referência), exclusivamcnte para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o conlramnte pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5. Nas aferições finais. o{s) índice(s) iililizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabclecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s). scrá(ão) a<jotado(s), em substituição, o(s) que vier(eni)  a ser

determinado(s) pela legislação enlao em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial.^ 7.7.

para reajustamento do preço do valor remanescente, píír meio de tenrip aditivo,

7.8. O reajuste será realizado por ápòstiláfneritó

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRAI ANTE (art. 92. X, XI e XIV)8.

8.). São obrigações do Contratante;

Lxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato8.2.

e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no l ermo dc Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, .sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato c  o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.4.

8.5.

Av Canaâ. s/n, Cenlro. S3o Pedro ̂íos ('rentes - MA. CEP: ò5978-ü00
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Comunicar a empresa para emissão de Noia Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.6.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coiTespondente à execução do objeto, no prazo, forma8.7.

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as .sanções previstas na lei e neste Contrato;

CientiUcar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimcnlo de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniiestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa e.xecução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimenio de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93.i>2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

8.15. A Admini.stração iiSo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

ein decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.8.

8.9.

8.11.

8.14.

CLÁUSULA NONA - OBMGAÇÔES PO CONTRATADOfart. 92, XIV, XVI e XVIÍ)9.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraio e de seus anexos,

assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as de.spesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código dc Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 11, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

Av.Canai, s/n. Centro. S3o Pedio dos Cremes - MA. CPP: 6597S-(KKt
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9.5. Reparar, corrigir, reniover. reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parle, no prazq

fixado pelo fiscal do contraio, os bens nos quais se veriUcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiao

^ Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos .sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos teiTnos do artitio 48. parágrafo único, da Lei n” 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo dc Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias c as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação fart. 1 }6~);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, nq prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116. parágrafo único):

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.1 1.

Cumprir, durante lodo o período dc execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

9.14.

9.15.

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e incertos, devendo

complcmemá-los, caso o previsto inicialmcnle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da [.ei n^ 14.133.
de 2021:

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionainento dos quantitativos de sua

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XU)10.
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIUV - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art.92. XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n” 14.133. de 2021. o contratado que:

11. l. 1. der causa à inexecução parcial do contrato:
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1 1. {.3. der causa à inexecução total do contrato:

11. l .4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiílcado;

1 i .1.5. apresentar documentação falsa ou prestar dccla ’açào falsa durante a execução do contrato:

! 1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato:

11. 1 .7. comportar-se de jnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl. S^^da Lei n” 12.846, de T de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:1 1.2.

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciáj do contraio, sempre que não sei.)
justillcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°. da Lei n° 14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '*b'\ ''c*‘ e
‘*d*’ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave (art.
156V . ,
í?4V da Lei n” 14.i33.de 20211: '

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas *'e". “T\ *‘g" e '-lv7 dp subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ‘‘b'\ 'V' e ''á'\ que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave íart. 156. S5” da Lei n°T4.133. de 2021).

Multa:

Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.
alé 0 limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contraio por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a !0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021 .

H)

iv)

(1)

(2)

a)

^ iii)

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contialo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Av.Canail. s/n. Ceniro. S3o Pedro dos Creníes - M/\. CUP 65978-000
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reparação imegral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9°. da Lei tf 14.133. de 2021)

n.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa fart.
156.

§7». da Lei 14.133. de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei 14.133. de 202!)

Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evemualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenie (art. 156. $8°. da Lei n” 14.133. de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a muita poderá ser recolhida

adminisíralivamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8. A aplicação das sanções realizar-sc-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar c de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1". dá-Lei 14.133, de 202 D:

11.9.1, a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. os danos que dela provierem píu"a o ContratanteJ

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

11.9.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas:na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública qué tairibcrh sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamcnle, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
fart. 160. da Lei 14.133. de 20211

11.12. O Contratante deverá, no prazo má-ximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar emanter atualizados os dados relativos às sanções porcla aplicadas, para fins de publicidade

Av.Canaà. s.'n. Ceniro. Silo Pedrcwiíos Cremes - M\. CtP. ti5978-üüO
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no Cadastro Nacional de Empresas hiidôncas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional dc Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. íArt. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.13. As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sào passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/21.

1 1.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmenie, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contraio ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Nomiativa SEGES/ME 26. de 13 dc abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)12.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para lanlo.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis.as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contraio e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n” 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados 0 contraditório e a ampla defesa,

Nesta hipótese, aplicam-se também òs artíaos 138  e 139 da mesma t.ei.

12.6. A alteração social ou a modlílcação da llnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 'parcialmente cumpridos;

12.1.

12.2.

12.3.

a)

b)

12.4.

12.5.

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1 1. Indenizações e muitas.
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12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconômico-

financciro, hipótese em que será concedida indenização por melo de termo indenizatório (art. 131, caput.
da Lein.° 14.133. de 202n.

12.13. ü contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil cem dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, aié o terceiro

grau (art. 14. indso IV, da Lei n.'^ 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA (art. 92. VIU)^ 13.

13.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exerc cio, na dotação abaixo discriminada:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos cspecíílcos

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria ínfra-estruturu

3.3.90.39.00 - Outros Serviços cie Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento dc Transporte e Locação :
de Veículos e Maquinas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13.2.

Lei Orçamentária respectiva e liberação doS créditcTs C()rrespondentés, mediánté apostílamento.

6 '

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2Q21. e demais normító federais aplicáveis c, subsidiariarnente, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.078. de 1990 Código de Defesi do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES15.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°15.1.

14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3.

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

Av.Canaü. s/n. Ceiiifo. São Pedro'|os :rcnics - MA. CKP: 6.5978-0(XJ
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I (um) mês (ari. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do*art. 136 da Lei 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLIC.ACÃO16.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações16.1.

Públicas (PNCP), na fonna prevista no aii. 94 da Lei Í4.l33.de202l. bem como no respectivo sítio oficial

do Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92. SL)Í7.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - M.A. para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

e.xecuçao deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.
da Lei n° 14.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA. 09 de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306536965369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

7/f//Wf^íWi^rr ^
1-DOS-SÁN-TOSaÍGeA'COES l^DA/EPP

CNP.l:/i9.946.481/0001-68/
GOS MIRANDA DOS SANT OS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

1;

LAZARO DOi

y,- f-k r
iUlLUERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.Ó40.593-60

PORTARIA 044/2025

FISCAL DE CONTRATOS

t ̂Of

TESTEMUNHAS:

-^kAXPÍ^n CPF; Lf 73

CPF; ?//

Av CiinaiS. s/n, CVmro, .Sâo Pedrcj i,.>s Crentes- MA. CKP 65978-00(!
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 113/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

027/2025, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA L D M DOS SANJOS
LOCACOES LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Armda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
^ieníidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n” 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa L D M DOS SANTOS LOCACOES LTDA/EPP, inscrita no CNPJ 39.946.481/0001-68,
sediada na Rua Canaã, n° 208, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr° Lázaro Domingos Miranda do.s Santos, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n® 049316392013-9 SSP/MA e CPF n° 424.892.703-97, conforme atos constitutivos

113/2024 eda empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo iV

em observância às disposições da Lei rf 14.133, de 1” de abril de 2021, e demais legi.slação aplicável, resolvem
celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 004/2024, mediante

as cláusulas e condições a seguir enimciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO tart. 92,1 c ID

1.1.0 objeto do presente instrumento é Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação

de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes — MA, nas condições estabelecidas no
Termo dc Referência anexqJ deste Edital,

1.2 Objeto da contratação:

V.IINIT V.BSPECIEICACÃQ

SECRETARI^^^kÜíE AGRICULTURA

QUANT APRES

Locação de 0i veículo tipo Pick-up, 04 portas,
cabine dupla, combustível diesel. capacidade
para 05 pessoas, ar condicionado, vidros
elétricos, câmbio manual ou automático, tração

4x4, carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem combustível,

para serviços da Secretaria dc Agricultura. 

R$ 104.781,36R$ 8.731,7803 12 meses

R$ 104.781,36TOTAL:

1.3. Vinculam esta contratação, indcpcndcntcmcnte de transcrição;
1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

.Av.Canaâ, Vn, Cümro, SSo 1’eüro dos Cremes - MA. CtíP; 6597S-0Ü0
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u.

^ Rubrica
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORI^OGAÇÃO2.

2.2. O prazo de vigência da contratação será contados da data da assinatura em 09 de janeiro de 2025 até 3t

de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por alé 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105 da Lei

n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3.

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

*^.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração do termo aditivo.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções dc

declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUMS

(art. 92, IV. VIleXVIin

3.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crcntcs-N4A, de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos d&verãõ ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Miaáèipal de Agricultura, (tantos quantos torfim necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo^ttíáximO;,^áEa.ent|êga, séfeito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a cònlar do recebimento da

W)rdem da ordenaide:foríiécimcntq.

3.

3.4. A contratada deverá manter canais dc comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

A execuçãodo objeto seguirá mediante necessidade da secretaria soliciiante do objeto,

no estabelecimento da conltatada ou em locai indicado pelaOs fornecímèritos; r^^ej^irealizados

3.5.

3.6.

Contratante.

O contrato deverá ser executado fielmenle pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade c  a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.7.

Av.Canaà, s/n. Ccnlro, Sâo Pedro dos Crcnlcs - MA. ChT: fi5V78-(KK)
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que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou inslrtimenlo equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar dc execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.12. A Contratada designará formalmentc o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres cm relação à execução do objeto contratado.

3.13. A Contratante poderá recusar, desde que justitlcadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outa) para o exercício da atividade.

3.1 1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.

4.1. Não será admitida a siibconlralação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO tart. 92, V)5.

O valor total da contratação é de RS 104.78136 (cento c quatro mil, setecentos e oitenta e um reais e
trinta c seis centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas é indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, ta.\a de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação. J

5.1.

5.2.

O valor acima é meramente estimativo, de forrha que os pagámentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos cielivamente fomecidos/cxccutados.

5.3.

6. CLÁUSULA SEXTÀ^ PAGAMENTO fart. 92, V c VU

Prazo de pagamento:

6,1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ale trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.1.2. No ca.so dc atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monciariamenie cnirc o termo final do prazo de pagamento aié a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

Fornia de pagamento:

6.1.

6.2.

6.2.1.

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

Av.Cíinaã. s/n. Cemro. Süü Pedio vl )s Crcnics - MA, CEP: 6597Í-000
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para pagamento.

6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independenlcmcnlc do percentual dc tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na6.2.4.

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5. O contratado regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123.
de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

7.1.Os preços Inicialmcnte contratados são ílxos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 1 4 de novembro de 2024.

Após o interregno dc um ano, os preços iniciais poderão .ser reajustados mediante a aplicação, peio

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), e.xclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inleiTcgno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustaniento. o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

7.2.

7.3.

7.4.

Nas aferições finais, o(s) índtce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5.

definiíivo(s).

^ 7.6. Caso o(s) índice(s) cstabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser Liülizadü(s), será(ao) adotado(s), eni substituição, o(s) que vier(em) a ser

deierminado(s) pela legislação então ein vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai.7.7.

para reajustamento do preço do valor remane.scente, por meio dc termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTIÃATANTE (art. 92, X, XI e XIV)8.

8.1. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de iodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato8.2.

e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'l ermo de Referência:

Av.Canaâ, s^n. Centro. S3o iVdro cios Crentes - MA. CI:P (i5y7K-ü(X)
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado cu corrigido, no lotai ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n” 14.133, de 202!;

8.4.

8.5.

8.6.

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contraio;

Cicnlificar a Procuradoria Geral do Municípo para adoção das medidas cabíveis quando do

dcscumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir deci.são sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contraio, ressalvados os requerimentos manífcslamente impertinentes, meramcnlc protclatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos dc reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes idas garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimemo de cláusulas contratuais. r

8.9.

8.1 1.

8.12.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso ̂
art. 93. S2". da Lei n^ 14.133. de 2021.

8.15.

terceiros, ainda que vinculados à execução do conh^to, bem como por qualquer dano causado a terceiros

cm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposios ou subordinados.

A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

^ 8.8.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATADO (art. 92. XIV. XVleXVHl9.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, obser\'ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo cie 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimente- do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.

9.3.

Av.CanaA, s/n. Centro. SSo Pedro d >s Crentes - MA. CLiP: 6597S-000
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. !1. da Lei n.° 14.133, de 202!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados:

9.4.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpen.sas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriílcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por lodo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a llscaiização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará atlorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor con*espondentc aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrau. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. dc dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contraio,

nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de 'frabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contraio, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicarão Fiscal do contrato,, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviço.s.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas òu bens de terceiros.

_ 9.1 1. Manter durante ioda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na liçjtaçãpL . . .

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução doxonlrato, a reserva dé cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação íart. 116):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ait. 116. parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equKoco no dimcnsionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

compiemenlá-los, caso o previsto inicialmcnte em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. IL d. da Lei n° 14,133._
de 2021:

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

.Av.Ginaâ. s/n, C^^nl^o. S3o I*cdro<^ls Crentes — MA. Cl-.P: ft597K-000
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes üe âmbito federal, estadual ou municipal, as noirnai

de segurança do Contratante:

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO íart. 92, XIU10.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(art.92. XI\Q

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado que:

1 1.1.1. der causa à incxecução parcial do contrato:
l i.1.2. der causa à inexecução parcial do contra  ) que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1 1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

1 1.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1 1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

1 1.1.8. praticar alo lesivo previsto noart. 5®-da Leí n'’ 12.846, de 1‘^ de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado què incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa ‘à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, $2°. da Lei n'

Impedimento de licitar e contratar, quando p/alicadas as condutas descritas nas alíneas "'b'’. ‘'c'* e

d‘* do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustíficar a imposição de penalidade mais grave (art.
I56L

da Lei n° 14.133.de 202IT

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘"e"’. ‘T’. ‘'g*’ e "'U" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "^b”, ‘’c*‘ e ‘’d”. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arl. 156. 85^ da Lei n° 14.133. de 2020.

Multa;

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustillcado sobre o valor da parcela inadlmplida.

até o limite dc 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete ccnlcsimos por cento) do valor total do contraio por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplemeniação ou reposição da garantia.

i)

4.133. dc 2021):

ii)
4 ̂

iii)

iv)

0)

(2)

Av.Canaa. s/n. Centro. Sâo Pedro do.s Crentes - M.A. CI:P. 65978-OlX)
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O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso í do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Coiuiato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integra! do dano causado ao Contratante (ai1. 156. $9°. da Lei n“ 14.133, de 2021~)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

a)

I  i.3.

I  i.4.
156

^7^ da Lein” I4.l33.de 202 H.

I T5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação tart. 157. da Lei n° 14.133. de 2020

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, I56. ̂ 8^ da Lei n" 14.133. de 2021).

mulla poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório c a

ampla defesa ao Contratado, obser\'ando-se o procedimento previsto no capuí e parágrafos do art. I58 da

Lei n” 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar,

1 1.9. Na aplicação das sanções serao considerados (art. 156. ̂1°, da Lein^ 14.133. de 2021):

1 1.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agrayaiites ou atenuantes;

1 1 .9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

1 1.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos de controle.

1 1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n*^ 14.133. de 2021. ou em outras leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipillcados como atos lesivos na Lei n°

_i 2.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente dellnidos na referida Lei (ait. 159).

1 1.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado.

11.6.

1 1.7. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial,

M.8.

Av.Canaa. s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. Cf-P: 6.‘<978-()(Kt
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observados, em iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. lóQ.daLci n° de 202H

1 1.12. ü Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Uns de publicidade

no Cadastro Nacional de Hmpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. CArt. 161. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

^  11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na íbrma da Instrução
Normativa SEGHS/.VIE 26. de 13 de abril de 2Q22.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)12.

O contrato será extinto quando cumpridas as of)rigaçÕes dc ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em quê deverá' a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida nO item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contj-atual. ,

12.4.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artitio 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

.se nàü restringir sua capacidade dc concluir o contralo.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível. sei'á precedido:

12.1.

12.2.

12.3.

b)

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

12.5.

^ a)

Av.Canaa. s/n. Ccriro. Süo Pedro do.s Crentes - MA. CT-P' ò597^-QOO
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12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1 1. Indenizações e multas.

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

llnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. canut.
da Lein.° 14.l33.de 202 H.

12.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que lenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraio,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.” 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VIII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste excreício, na dotação abaixo discriminada;

13.

13.1.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apqstilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na l.ei iV14.1.

14.133. dc 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsídiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078. de 19% Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES15.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seauinlcs da Lei n'15.1.

14.133. de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões15.2.

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3.

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justillcada necessidade dc

-As alterações contratuais deverão scr promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

Av.Canaa. s/tj. Ctntro. SíJo l'cdro (}-)s Cremes  - MA. CiiP: 65978-000
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo dè

1 (um) mês (arl. 132 da Lei n” 14.133, dc 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO16.

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94da Lei 14,133. de 2021. bem como no respectivo sítio oilcia!

^ do Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (a .t. 92. Sn17.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ̂1°,
da Lei n” 14.133/21.

17.1.

São Pedro dos Crentes — MA, 09 de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA »ssinadode forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNiCIPAL

CONTRATANTE

Oígital por ROMULO -
:OSTA
^RRUDA;02823065369

/ t )
J

M D'OS SANTOS LOCACOES LTDA/EPP

-~"-éHPJr39,^4(>.48f/0001« ■
ANDA éoS SANTOS

1. D
v..

LÁZARO

RLSí>ONSÁVEL LEOA/. ONTRATADA

7
DÍEÍINAN DE SO^A NASCIMENTO

CPF: 522! 193.483-34
PORTARIA 043/2025
FISCAL DE CONTRATOS

vj

TESTEMUNHAS: .

Luenrx Á/ua>.j. CPF: 6Jn- 0^ié6 5 __
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 113/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

029/2025, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES ● MA, E A EMPRESA RIO NEVES LOCACAO,
SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP.

10

o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,
Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
""identidade 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ

13.500.739/0001-04, sediada na Av. Domingos Guida, n° 205. Bela Vista, Sambaiba - MA, doravante

designada CONTRAT.ADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz Silveira Lima Júnior, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade 074272920218 SSPAIA e CPF n° 529.648.503-30,

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n“ 113/2024 e cm observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o piesentc Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N® 004/2024, mediante as cláusulas  e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,11 II)

O objeto do presente instrumento é Registro de preço para eventual contratação de empresa para
locação de veículos leves para o uso do Município de Sâ» Pedro dos Crentes - MA, nas condições estabelecidas
no Tenno de Referência anexo I deste Edital.

1.1.

1.2. Objeto da contratação;

ITEM ESPECIFICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

QUANT V. UNIT V. TOTALAPRES

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou
similar, 04 portas, cabine dupla,
combustível diesel, capacidade para 07
pessoas, ar condicionado. vidros
elétricos, tração 4x4, com no máximo 04
anos de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para Gabinete do Prefeito

01 12 R% 1 1.650,00 RS 139.800,00meses

TOTAL; R$ 139.800,00

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3, Eventuais anexos dos documentos supríicitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

.j.

2.

Av.Caiiaü, s.''n. Ccniro. Süo Fedro üos Crtntcs - MA. CFF: 6.‘5978-(Kíí)



V
5í

; Fis, i?í^ S)ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE^lT?

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
N./

O' Rubrica <ò

2.1. O prazo de vigência da contratação será contados da data da assinatura em 09 de janeiro de 2025 até 3 i

de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na íbrma do artigo 105 da Lei

11° 14.133, de 2021, Obedecendo o.s Ai1.I06e 107 desta mesma lei.

A proiTogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação
contratado.

2.2.

com o

O contratado nao tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3.

2.4.

O contrato não poderá ser proirogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de^2.5.

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

fart. 92. IV. VII e XVllI)

3.I A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA, de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos deverão scr entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Administração, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo máximo para entrega, se feito no.pra^o de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento. ' TL

3.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

-demandas ou

3.5.

problemas relacionados ao fornecimento.

A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitanle do objeto.

Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em locai indicado pela3.6.

Contratante.

O contraio deverá ser executado fielmenle pelas partes, do acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal foniialidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.10.

que devam ser cumpridas de imediato.

3.7.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

Av.Canaà, .Vií, Ceniro, S3o Pedro dos Crenlcs MA. CEP: 6.^978-OOÜ
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representante da empresa contratada pam reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.12. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no in.stnimento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

3.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.

4.1. Não será admitida a .subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)5.

O valor total da contratação é de RS 139.800,00 (cento e trinta e nove míI, e oitocentos reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eJndireta.s decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos^ encargos sociais, trabalhistas; previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação. ‘ ● . ^

5.3.

5.1.

5.2.

:íSi

O vàlor acima é meramènté estimativo, de forma que òs pagamentò&devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92.Ve\T)

Prazo dc pagamento:
- i ^ íríf»' . ?

^.1.
ii-í^íâte

0 pagamento será efetuado no prazo máximo do até trinta dias útéls, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.1.2. No caso de atrasó peíò'Contratante, os valõfès devidos âo contratado serão atualizados

monctariamente entre o termo final do prazo dc pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

6.1.1.

6.2. Forma dc pagamento:

O pagamento será realizado através dè ordem, bancária, para crédito em banco, agência e conta6.2.1.

coirente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a rcíençãíi tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.4. índependentemente do percentual de tribulo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
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Ibnle, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simpks Nacional, nos termos da Lei Complementar 123,
dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o paganiento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 1 4 de novembro de 2024.

Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente paia

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.

7.2.

7.3.

7.4.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s)7.5.

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estábefecido(s) para feajustãmento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

fomia não possa(m) mais ser utilizado(5). scráfão) adotadò(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então emwigor; h.^

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paites elegerão novo índice oficial,

ara reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XlcXIVl8.

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incon^cções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4.

8.5. Acompanliar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade c quantidade, conforme o art. 143 da Lei n‘’ 14.133, dc 2021;

8.6.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma8.7.

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo dc Referencia;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado; ■

^8.10. Explicitamentc emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos man.festamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração lerá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contíir da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de recsiabelecimenlo do equilíbrio cconòmico-íinancciro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93. da Lei n» 14.I33. de 2021. :

8.15. A Administração nao responderá"por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qlialquer dano causado a terceiros

decorrência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.8.

8.9.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XTV, XVI c XVIl)9,

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto, obseivando, ainda, as obrigações a seguir dispo.stas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078, do 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos qiic impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4.

superior (art. 137, II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prc.star todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.1.

9.2.

9.3.

.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

Av.Canaà, s n. Centro. Sào I*edro dos Crentes — MA. CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DIC SÃO PEDRO DOS CRENTE!

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

lixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor fLei 8.078. de 19901. bem corno por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

^colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, dc dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artiao 48. oaraitrafo único, da Lei if 14.133, de 2021:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contraio, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte e quatfpjíhoras, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços. r:

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade quemão esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha,em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante coda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

‘●ressoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aii. 1161:

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equí\'oco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros c incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n” 14.133,
de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norma.s
de segurança do Contratante;

CLÁUSULA ÜÉCIMA G ARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XII)

9.16.

10.
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10.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.

rarL92. XIV^

Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:11.1.

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

'*^'1.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

1 1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1 1.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl. 5“ da Lei n*' 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:U.2.

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào sei)
justificar a imposição de penalidade mais grave tart. 156. $2°, da Lei 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ‘’b”, ‘’c” e
‘’d’' do subitem acima deste Contrato, semprojquenãqsc justificar a imposição de penalidade mais grave (aiL
156L
^4°, da Lei 14.133. de 20211:

i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘’c”, ‘’f \ ‘’g’' e ‘’h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ‘’b”, ‘’c'“ e que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave fait. íl56. ^5°. da Lei n** 14.133, de 2021).

Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite dc 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobserv^ância do prazo fixado para apresentação,
supiemcntaçào ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimenio ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do ait. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

ii)

IV)

(1)

(2)

a)

1 1.3.
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reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ̂9'*, da Lei n” 14.133. de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contraio pode 'ão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (arLil.4.

156.

da Lein^ 14.133.de 202IL

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei if 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenuialmeníe devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnle (art, 156. da Lei n*^ 14,133, de 2021).

à  cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo dc XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei 14.133. de 2021. para as penalidades dc impedimento de licitar c contratar c dc declaração dc

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1*^ da Lei 14.133. de 2021):

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ;

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

U.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações

los órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n” 14.133. de 2Q21. ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei if

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos amos, observados o rito

procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confiisao patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei 14.133. de 20211

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativo*: às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

11.6.

^11.7. Previamente ao encaminhamento
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadaslro Nacional de En^presas

Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. lóKda Lei n“ 14.133^de2021)

11.13. As sanções dc impedimento de licitar c contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na tbnna do art. 163 da Lei iT* 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado pos.siia com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME 26. de 13 de abri! de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXONÇÃO CONTRATUAL (ai t. 92. XIX)12.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso cm que deverá a Adjninisfraçào providenciar a readequaçào do cronograma

fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apUcaveis as/tespectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração opu^r pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

cm lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.

12.1.

Í2.2.

12.3.

a)

b)

O contrato poderá scr extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

ele fixado, por algum dos motivos previstos no artiao 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.
i

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

SC não restringir sua capacidade dc concluir o contrato

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser fonnalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.1 1. Indenizações e multas.
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12.12. A exúnção do conlraio não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econôpTico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de ienno indenizatório (arl. 13 L capuL

da Lei n." 14.133.de 20211.

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnica.12.13.

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conti-atante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, aié o terceiro

grau(arl. 14. inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92.VHI)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exerc'cio, na dotação abaixo discriminada:

13.

13.1.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da13.2.

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, H!)14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas nu Ld

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariaraente, segundo as disposições contidas

na Lei n*^ 8.078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.1. n’

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕESi5.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pcia disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n'15.1.

14.133.de 2021.

O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
contrato.

15.2.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (iim) mes (art. 132 da Lei n“ 14.133, dc 2021).

15.4.

dispensada a celebração dc íerrno aditivo, na forma do art. 136 da Let n** 14.133. dc 2021.

15.3.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

Av.Canaà. s-'n, Cutiliu. São Pedro tios Crentes - MA. CF.P: 6.^978*0i)0



KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICTPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITA<;:ÕES E CONTRATOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO16.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP). na fomia prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficia!

do Município na Internet.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art.17.

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que dccoiTerem da execução

^●^ieste Tenno de Contrato que nào puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ^1°, da Lei n^
14.133/21.

17.1.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de janeiro de 2025.

R0MUL0C05TA Assinado de forma
ARRUDA:0282306 digital por ROMULO

COSTA
5369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTR.ATANTE

LUIZ SILVEIRA Assinadodeform^digital
porUilZSILVEIRALÍMA

^  „ JUN!OR:52964850330
JUN10R:5296485 Dados; 2025.01.09

09;43:11.-03’00* ^

RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP
CNPJ: 13.500.739/0001-04

SR" LUIZ SILVEIRA LIMA JÚNIOR
RESPONSÁVEL LEOAL DA CONTRATADA

0330

. /

DELÍN^éÉ S^USA^ ENTO
CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N" 043/2025
FISCAL DE CONTRATOS

ÇPF:
^3CPF:

Av.Canaã, sm. Centro. São Petiro -1 >s Crcnics - MA, CEP; 65978-000



02/12/2025, 10:53 Gmail - Solicitação de cotaçao de preço de veículos leves.

Ml Gmail CPL - SÀO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrq (P€i ,mail.com>

P. M iP
n
sSolicitação de cotação de preço de veículos leves.

1 mensagem

2026 às 10:53CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: otavio de sousa Dias <otaviodsd8@gmail.com>

EMPRESA: OTAVIO DE SOUSA DIAS LTDA- EPP
CNPJ: 13.338.778/000157

END: R BERNARDO ARRUDA, N°259, CENTRO, SAMBAIBA- MA.
CEP: 65.830-000.

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-maii, solicitar à

referida empresa a cotação de preço de locação de veículos leves, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

2 anexos

Cotação 2026
202K

^ 05 - Solicitação de cotação de preço - OTAVIO.docx
62K

leves.xisx

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=lhread-a:r7641109308028370530&simpl=msg-a:r-45222179450... 1/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^-—
Av-Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-OM

Mix/rwu MunfnMt m
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RM íp

IMAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

<9O'

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Infraestrutura
LLU

Equipe de Planejamento
ADAILTON MACEDO SILVA
VALDINEIS ARRUDA DA SILVA
ALÓAS DA SILVA NERES

0^0
CL®

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Locação de veículos leves, para

atender as necessidades Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA.

Ri.
.0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser

contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

PESOPROBABILID

ADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média
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circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

IMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO RISCO RISCO
ALTO EXTREMO EXTREMO

RISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
ALTO EXTREMO

RISCO
BAIXO

RISCO
ALTO

ALTO

:  RISCO
f  BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

MEDIO
ALTO

o
(j

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

<
BAIXOo.

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

MUITO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto > Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

Fornecedores incapacidade de cumprir obrigações contratuais.

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência na locação de veículos

pesados, apresentação de documentação dos veículos (CRLV,

seguro, ano/modelo), comprovação de manutenção preventiva, e

garantia de disponibilidade dos equipamentos conforme o termo de

referência.

Responsável

Equipe de Planejamento

Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais, solicitar substituição imediata do

veículo ou equipamento inadequado, e, se necessário, substituir o

fornecedor para garantir a continuidade dos serviços de locação de

veículos pesados.

Risco Alto - Atrasos na entrega dos serviços

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Alto

Responsável

Equipe de Planejamento

Probabilidade

Alta

Dano

Impacto nas operações municipais planejadas devido à indisponibilidade dos serviços.

Responsável

Equipe de Gestão de contrato

Ações Preventivas

Incluir penalidades claras no contrato por atrasos na entrega.

Estabelecer um cronograma rigoroso de entregas e verificações

periódicas.

Ações de Contingência

Redefinir cronogramas de entrega com cláusulas de extensão

aprovadas. Alocar recursos temporários para mitigar impactos dos

atrasos.

Responsável

Equipe de Gestão de contrato

Risco Extreme - Subavaliação dos custos no planejamento

Etapa

Planejamento e execução

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Subestimativa dos custos reais resultando em insuficiência de orçamento.

Ações Preventivas

Realizar análise de mercado abrangente para cotação correta de Equipe de Planejamento

preços. Conduzir revisões periódicas do orçamento proposto.

Ações de Contingência

Responsável

Responsável
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Ajustar o orçamento com fundos de contingência se disponível. Equipe dePlanejamento

Negociar ajustes contratuais com os fornecedores.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de novembro de 2025

r

S DA SILVA

Secretário Municipal de Infraestrutura
São Pedro dos Crentes - MA.

ALOAS



02/12/2025. 10:51 Gmail - Solicitação de cotação de preço de veículos leves.

CPL -SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodos^*âmes@g
P.M

maM Gmail i>

O
\S-
2  ns.Solicitação de cotação de preço de veículos leves.

1 mensagem <9<y

10:51CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: mirandalocacoeseacessoria@gmail.com

2 de dezembn

EMPRESA: L D M DOS SANTOS LOCACOES LTDA- EPP
CNPJ: 39.946.481/0001-68

ÊiVD: RUA CANAÃ, N°208, CENTRO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.
CEP: 65.978-000.

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail, solicitar à

referida empresa a cotação de preço de locação de veículos leves, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

2 anexos

05 - Solicitação de cotação de preço - LDM.docx
^ 62K

Cotação 2026 leves.xisx
202K

https://mail.goog!e.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&vi6w=pt&search=all&permthid=thread-a:r5357667570539154889&simpl=msg-a:r-49701137836... 1/1



02/12/2025, 10:48 Gmail - Solicitação de cotação de preço.

M Gmail CPL -SÂO PEDRO DOS Cl ppedrodoscrentes@gmail.com>■^6i

<p
TT

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

S

3.
O'

CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Construtora Rio Neves <construtorarioneves@outlook.com>

de dezembro de 2025 às 10:48

EMPRESA: RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP.
CNPJ: 13.500.739/0001-04
END: AV. DOMINGOS GUIDA, BAIRRO, BELA VISTA N° 205, SAMBAIBA - MA.
CEP: 65.830-000

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de Sao Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail, solicitar à
referida empresa a cotação de preço de locação de veículos leves, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs; Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

2 anexos

^ 05 - Solicitação de cotação de preço -
^ 62K

Cotação 2026 leves.xlsx
^ 202K

Rio Neves.docx

https://mail.goog le.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7556910ia4873641934&simpi=msg-a:r-9849984729,.. 1/1



02/12/2025, 10:43 Gmail - Solicitação de cotação de preço para o ano de 2026

Mi Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS C
^g>^gls^pedrodoscrentes@gmail.com>ò.O
_P.M tí!

0

Solicitação de cotação de preço para o ano de 2O20S p. '^0 S
1 mensagem ~ ^

     -   V5- - '
(y de dezembro de 2025 às 10:43CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: mamotopecas@live.com

EMPRESA: M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP
CNPJ: 18.369.679/0001-56

END: ROD MA 138, S/N, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.
CEP: 65.978-000.
A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de Sao Pedro dos Crentes - MA. vem por meio deste E-mail, solicitar à

referida empresa a cotação de preço de locação de veículos leves, para o exercício de 2026.

Em anexo esíao o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

2 anexos

05 ● Solicitação de cotação de preço ● M M JORGE.docx
^ 62K

Cotação 2026 leves.xisx
^ 202K

https://mail.google.com/mail/u/0/?il<=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4237828281771368388&simpl=msg-a:r89124330195... 1/1



TRANSDIAS
SERVIÇOS E LOCAÇÕES

COTAÇAO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO DE PESQUISA: Contratação de empresa para locação de veículos leves
para o uso do município de São Pedro dos Crentes  - MA.

Prezado Senhor,

A empresa OTÁVIO DE SOUSA DIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 13.338.778/0001-
57, sediada na Rua Bernardo Arruda n° 259 A, bairro: centro, CEP; 65.830-000, na cidade de
Sambaíba, Estado maranhão, vem, pelo seu representante lega! infra-assinado, vem
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nos termos da Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal
condição com os documentos enviados - documentação, conforme previsto no Edital.

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real
- R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Dados Empresarial:
OTÁVIO DE SOUSA DIAS LTDA

CNPJ: n.o 13.338.778/0001-57, l.E:126873224
Rua Bernardo Arruda no 259 A -

Centro Sambaíba - MA, CEP:

65.830-000 Fone: (99) 98103 - 7923
E-maíi: transdiasbr@qmaii.com

Representante Legal para Assinatura do Contrato:
Otávio de Sousa Dias
Carteira de Identidade n° 018401922001-5 CPF no 019.342.813

OTAVlO DE SOÜSA DIAS HBEJ - CUPI; 13J3S,778/0D01-57 - iHSCR MííHiaPAL- 0000018 - INSCR ESTAWJ.4L 12687322‘í

ENDEREÇOr MÂ BERHAADO ARRDDA -!«“ 259 ~A -CEOTIU)  - CEPi 65,330-{«5Q - SjVíBâÍBA-MA

E-mail: transdiasbr#gTnaiLcom - tel: (99) 98103-7923
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SERVIÇOS E LOCAÇÕES

TOTALITEM QUANT APRES V.ESPECIFICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar, 04
portas, cabine dupla, combustível diesel,
capacidade para 07 pessoas,
condicionado, vidros eletricos, tração 4x4, com
no máximo 04 anos de fabricação, sem
condutor e sem combustível, para Gabinete do
Prefeito

ar

R$ 223.800,0001 12 R$ 18.650,00meses

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

Locação de 01 veículo, tipo caminhão,
combustivel diesel, capacidade para 02
pessoas, carroceria aberta, capacidade
mínima 02 toneladas, com no máximo 06 anos
de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da Secretaria de
Infraestrutura.

R$ 13.500,00 162.000,0002 12 meses

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas,
cabine dupla, combustível diesel, capacidade
para 05 pessoas, ar condicionado, vidros
eletricos, cambio manual ou automático,
tração 4x4, carroceria aberta, capacidade
máxima 01 tonelada, com no máximo 04 anos
de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da Secretaria de
Agricultura.

03 12 R$ 16.300,00 195.600,00meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas,
cabine simples, combustível diesel,
capacidade para 02 pessoas, ar condicionado,
vidros eletricos, cambio manual, tração 4x4,
carroceria aberta, capacidade mínima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem combustível,
para serviços de Supervisão do Ensino
Fundamental

04 12 R$ 12.900,00 154.800,00meses

Locação de 01 veículo tipo Pick-up. 04 portas,
cabine dupla, combustível diesel, capacidade
para 05 pessoas, ar condicionado, vidros
eletricos, cambio manual ou automático,
tração 4x4, carroceria aberta, capacidade
máxima 01 tonelada, com no máximo 04 anos
de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços de Supervisão do
Ensino Fundamental

02 R$ 16.300,00 195.600,0012 meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OTAVlO DESOtíSADLtítlREU -CMPJ: 13J3a.778/O0m-S7-Í«SCRWüNiapAL-0íKH)018-lNSCR£STÂl)t’AL 126873224

EBi DEREÇOi lUIA BERNÃiU» ARRUDA ■ N» 259 - A - CEHTRO CEP; 65,83ÍMÍ3Q - S^BAÍBA^ÍA

E-mail: transdiasbr@gmaU.cora - m: (99) 98103-7923
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Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas,
cabine dupla, combustível diesel, capacidade
para 05 pessoas, ar condicionado, vidros
eletricos, cambio manual ou automático,

tração 4x4, carroceria aberta, capacidade
máxima 01 tonelada, com no máximo 04 anos

de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da Secretaria
Municipal de Saúde.

03 12 R$ 16.300,00 195,600,00meses

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 1.127.400,00

Sambaíba-MA, 04 de dezembro de 2025

Assinado de forma digital

OTÁVIO DE SOUSA P°'‘
D1AS:01934281301
Dados: 2025.12.04
09:26:23 -03'00'

DIAS:01934281301

OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI
CNPJ: 13.338.778/0001-57

Otávio de Sousa Dias
RG: 0184019220015 SSP - MA

CPF; 019,342,813-01

Proprietário

OTÁVIO SE SOUSAD[AS EIRELI - CNPJ; lSJ3a778/OOQl-57- ÍNSCRMURiaPAL- OMOOlg-INSCÍlEErADUáL 126873224

BNDERIÇO: RÜA BERHÃRDO ARRUDA ■ N« - A - CENTRO - CEP: 65,836^0 ● S«ÍBAIBA-KA

E-maib transdiasbr@gmailcom - teu (99) 98103-7923



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

D =
13.338,778/0001-57
MATREZ

;iAIAO£AStHtuWA
04/03/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NÜUE f WPBESARIAL
OTÁVIO DE SOUSA DIAS LTOA

TiniU)OOESIAnElECIWLNT()iNOMt 06 PAN7A>!IA| TijiíTr
EPP

ÜÒljIQÜfcDtSCHICAO DAAlIVÜAUb tl-ÜWOMlCA RRlNLUWL
49.29-94)1 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento. municipal

COUlGOb ÜbSCNlÇAO UAS AtMiAÜbS tCONOWICAS SECVNUARIAS
35.00-64)2 ● Oistribuiçáo de água por caminhões
36.11-4-00 - Coleta de resíduos não-pcrígosos
45,41-24)1 ● Comércio por atacado de motocicletas  e motonetas
45,41-24)6 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-94)0 ● Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
47.3244)0 - Comércio varejisla de lubrificantes
47.44-0-99 - Comércio varejisla de materiais de construção em geral
49.23-04)2 - Serviço de transporte de passageiros  ● locação da automóveis com motorista
49.24-84)0 - Transporte escolar
49.29-94)2 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, Interestadual e
Internacional

49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, Inlermunicipal, Interestadual e internacional
49.30-24)1 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-24)2 - Transporto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Inlermunicipal, interestadual e
Internacional

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
77.1143-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.314410 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-24)1 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.394)49 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
79.11-24)0 -Agências de viagens
79.90-24)0 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

COJiOü t 0tSC4<AÓDA tiAlLHtZA JUKIOICA
206-2 - Sociedade Empresária Umilada

LOGRADOURO
RBERNARDO ARRUDA

COMPLEMENTO
LETRA: A;

NUMERO
259

BAJRRODMSTRIIO
CENTRO

UUNCIPO
SAMBAIBA

ur
65.630-000 MA

êNMftEço ElSTUÔniíS
OTAVIOOS06@CMAIL.COM

TfirõRE

(99) 8103-7923/ (99) 8408-6134

ENIE feoeraT/vô RSÍSÔnSAvEl íEPft)

SI IUACAO CAUASIRAL
ATIVA

UAI A l)A SI lUAÇAO CA0A5IKAL
04/03/2011

"üõTivõünTüjÃõíõcÃüÃfTiiÃr

SIIUAÇAO ESPECIAL ÜA rA ÜA Sll UAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2025 ás 10:10:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

sU CONSULTAR QSA O VOLTAR ^IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clipue aqui.
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Anexo I

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

ITEM QUANT V. UNIT V. TOTALESPECIFICAÇÃO APRES
GABINETE DO PREFEITO

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar, 04 portas,
cabine dupla, combustível diesel, capacidade para 07
pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, tração 4x4,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor e
sem combustível, para Gabinete do Prefeito

01 R$ 18.000.00 R$216.000,0012 meses

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRÜTURA

Locação de 01 veículo, tipo caminhão, combustível
diesel, capacidade para 02 pessoas, carroceria aberta,
capacidade mínima 02 toneladas, com no máximo 06
anos de fabricação, sem condutor e sem combustível,
para serviços da Secretaria de Infraestrutura.

02 R$ 10,000,00 RS 120.000,0012 meses

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas, cabine
dupla, combustível diesel, capacidade para 05
pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, cambio
manual ou automático, tração 4x4, carroceria aberta,
capacidade máxima 01 tonelada, com no máximo 04
anos de fabricação, sem condutor e sem combustível,
para serviços da Secretaria de Agricultura.

03 R$ 14.000,00 R$ 168.000,0012 meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas, cabine
simples, combustível diesel, capacidade para 02
pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, cambio
manual, tração 4x4, carroceria aberta, capacidade
mínima 01 tonelada, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem combustível, para
serviços de Supervisão do Ensino Fundamental

04 R$ 7.000,0012 RS 84.000,00meses

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas, cabine
dupla, combustível diesel, capacidade para 05
pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, cambio
manual ou automático, tração 4x4, carroceria aberta,
capacidade máxima 01 tonelada, com no máximo 04
anos de fabricação, sem condutor e sem combustível,
para serviços de Supervisão do Ensino Fundamental

02 R$ 14.000,00 R$ 168.000,0012 meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas, cabine
dupla, combustível diesel, capacidade para 05
pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, cambio
manual ou automático, tração 4x4, carroceria aberta,
capacidade máxima 01 tonelada, com no máximo 04
anos de fabricação, sem condutor e sem combustível,
para serviços da Secretaria Municipal de Saúde.

03 R$ 14.000,0012 R$ 168.000,00meses

R$ 924.000,00

São Pedros dos Crentes-MA, 03 de Dezembro de 2025

RM tfi
SANTOS o

2Represe
CPF; 424.892.703-97
RG: 0493163920139 SSP/MA

U'.
\AÍ5.481/0G01-68I/.w>- <9O'

A- Canaá N“ 208 Centro
CEP: 05 976-COO

Insc. t'\/íun: 13G3
SÂOPr;DROOOSCRENiES ■ MA
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NUMERO DE INSCRIÇÃO
39.946.481/0001-68
MATRIZ

DATA DEABERTURA

28/11/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L D M DOS SANTOS LOCACOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MIRANDA LOCACOES EASSESSORIA

PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.24-8-00 - Transporte escolar

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

01.61-0-01 -Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
38.11-44)0 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-02 ● Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RCANAA
NÚMERO COMPLEMENTO

208 «**«●***

município
SAO PEDRO DOS CRENTES

CEP UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO65.978-000 MA

r ENDEREÇO ELETRÔNICO
5ERVICONSPC@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8263-2038

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)***«*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/11/2020

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL»»»*●*** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2025 às 10:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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RIO NEVES ●4

SERVIÇOS E LOCACOES OE
MÁQUINAS, VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS.

CONSTRUÇÕES EM 8ERAL

CNPJ 13.500,739/0001-04 -AV DOMINGOS GUIDA, N“205, BELA VISTA.
SAMBAIBA/MA, 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N° 123562120

REF.: OFICIO CIRCULAR N® 071/2025
A COTAÇÃO DE PREÇOS
À COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA

Prezado Senhores,

Proposta que faz a empresa RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
EIRELI - EPP, com sede na AV DOMINGOS GUIDA, no 205, Bela Vista, Sambaíba/MA,
CNPJ sob 0 n° 13.500.739/0001-04, telefone/fax; (99) 98285-0040, endereço eletrônico:
construtorarioneves(S)oudook. com, neste ato representada por seu proprietário, Sr. Luiz
Silveira Lima Júnior, CPF: 529.648.503-30 e documento de identidade n° 074272792021-
8 SSP/MA.

V. TOTALAPRES V. UNITITEM QUANTESPECIFICAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou
similar, 04 portas, cabine dupla,
combustível diesel, capacidade para 07
pessoas, ar condicionado, vidros
eietricos, tração 4x4, com no máximo 04
anos de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para Gabinete do Prefeito

R$ R$1201 meses
18.480,00 221.760,00

SECRETARIA
INFRAESTRUTURA

DEMUN.

Locação de 01 veículo, tipo caminhão,
combustível diesel, capacidade para 02
pessoas, carroceria aberta, capacidade
mínima 02 toneladas, com no máximo 06
anos de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da Secretaria
de Infraestrutura.

R$R$02 12 meses
12.500,00 150.000,00

SECRETARIA MUN.
AGRICULTURA

DE

RIO NEVES LOCAÇÃO. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N° 13.500.739/0001-04 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N':123562120

AV DOMINGOS GUIDA, N» 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65.830-000
e-maü: construtorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040
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<bSERVIÇOS E LOCACÕES DE

MÁQUINAS, veículos, EQUIPAMENTOS,
CONSTRUCQES EM GERAL

O'

CNPJ N° 13.500.739/0001-04 -AV DOMINGOS GUIDA, N® 205, BELA VISTA.
SAMBAIBA/MA. 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N“ 123562120

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01

tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria

de Agricultura.

R$ R$
1203 meses

195.000,0016.250,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas,

cabine simples, combustível diesel,

capacidade para 02 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual, tração 4x4, carroceria aberta,

capacidade mínima 01 tonelada, com no

máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para serviços

de Supervisão do Ensino Fundamental

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01

tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços de Supervisão
do Ensino Fundamental

R$R$
1204 meses

150.000,0012.500,00

R$ R$
02 12 meses

195.000,0016.250,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01

tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria

Municipal de Saúde.

R$R$
03 12 meses

16.250,00 195.000,00

R$1.106.760,0
0

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N® 13.500.739/0001-04 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N°:123562120

AV DOMINGOS GUIDA, N" 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65,830-000
e-mail; construtorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040
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● Fls.RIO NEVES
SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE

MÁQUINAS. VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS,
CONSTRUÇÕES EM GERAL

CNPJ N° 13,500.739/0001-04 - AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA.
SAMBAIBA/MA. 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N“ 123562120

Válida por 60 dias consecutivos.

Sambaíba/MA, 02 de dezembro de 2025.

Assinado de forma digital
LUIZ SILVEIRA LIAAA por luiz silveira lima
JUNIOR:529648503 JUNIOR:52964850330

Dados: 2025.12.03

16:32:01 -03'00'

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
LUIZ SILVEIRA LIMA JÚNIOR

CPF: 529.648.503-30 / DNI: 074272792021-8

Empresário / Titular da Empresa

30

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N“ 13.500.739/0001-04 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N°:123562120

AV DOMINGOS GUIDA, N“ 205. BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65.830-000
e-mail: construtorarioneves@outlook.com telefone; (99) 9 8285-0040
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

13.500.739/0001-04
MATRIZ

RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

TlTu.oOO t-SIABELECIMEMOíW.we OE FÍNTASW]
CONSTRUTORA RIO NEVES

PCRTE
EPP

CCJ 3J t. L'Li!..<IÇAUUAAIIVI-AJe ECC\OMrCA
43.13-4-00 -Obras de lerraplenagem

CODIOO È DLSt«IC»0 DAS Al IViLADtS fcCÜNOUlCAS SfcCUNQAHWS
3B.11-4-O0 -Coleta de resíduos não-perigosos
3B.12-24}0 - Coleta de resíduos perigosos
41.20^4)0 - Construção de edifícios
42.11-14}1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento dc água, coleta dc esgoto e construções correlatas, exceto obras do
irrigação
42.92-841 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-541 - Construção dc Instalações esportivas  e recreativas
43.11441 ● Demolição da edifícios e outras estruturas
43.11442 ● Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21440 ● Instalação e manutenção elétrica
43.22441 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-144 ● Montagem e Instalação de sistemas e egulpamentos dc Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43,30-442 ● Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-443 - Obras de acabamento cm gesso e estuque
43.91440 ● Obras de fundações
43.99-141 -Administração de obras
43.99-143 ● Obras de alvenaria

43.99-14S ● Perfuração e construção de poços da água

COOIGO E Df.SCRiÇAO O» NATuRSiAjURltlltA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGft>CK';uf«u
AV DOMINGOS GUIDA

4òuI>lévenVóJUMERO
205

BAIRROtHSTKIIO
BELA VISTA

CER UURCIPO
SAMBAIBA

UF
65.830400 MA

TuDèBEÇO tLtIHOjICO

CONSTRUTORARIONEVES@OUTLOOK.COM (99)82854040

ENTErEDfPíATNohésfrONáA\ri iffR]

SITJAÇAO CiÕASTftAL
ATIVA

DMA D* SiruACAO CADASTRAL
24/03/2011

VOTIvOCt SI.EA^AC CADASTRAL

ilfUAÓiÔEiPEÓLAL tATA6À9iTuAcAoESPEÒL»i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2025 às 10:08:55 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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DATA DEAOÊRTIJHA
24/03/2011

MWEnODE INSI.mcAi)
13.500.739/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL F'«-U-

<o
RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTOA <y

47.42-34)0 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444]-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário ilxo. municipal
49,23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros  ● locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 ● Transporte escolar
49,29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
71,11-1-00 - Serviços de arquitetura
71,12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77,31^4)0 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77,32-24)1 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81,294)4)0 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

LvUIJO b OtbLHILÃÜ UA
206^ - Sociedade Empreaáríd Limitada

,n ílZA .(JHIDICA

COUPIEMENIUNUMEttO
205

Togradouhü
AV DOMINGOS GUIDA

uuNicrio
SAMBAIBA

CÉf eAIBBO-OISTHnO
BELA VISTA

ur
65.830-000 MA

ENDEREÇO ElEIHONICO

CONSTRUTORARIONEVES@OUTLOOK.COM

TEIEEONE

(99) 8285-0040

TNlTFÊD£l5ÃTOSTfEf55NlIvTÃTfTB)

SITUAÇAO CA0AS7HAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTKAL
24/03/2011

TÃÕT^ÕDTsiTÜÃçIõCÃKÃSTRÃr

SITUa^Aò ESftfóiU ÓÃVa da SITUAÇAO ESOEClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2025 ás 10:08:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

O VOLTAR^ CONSULTAR QSA ^IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aqui.

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJUi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ N® 01.577.844/0001 -62

MAPA DE APURAÇAO DE PESQUISA DE PREÇOS

Objeto; Contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do município de São Pedro dos
Crentes - MA.

DATA DE REALIZAÇAO: 04/12/2025

ENTES DE CONSULTA EMPRESAS REGIONAIS:
EMPRESA I - OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI - ME

EMPRESA 2 - L D DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI
EMPRESA 3 - RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP

INTERVALO PESQUISADO: 02/12/2025 A 04/12/2025

ESPECIFICAÇÃO P.MÉDIOITEM QUANT APRES EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 V.T SOMA P.M.X QUANT
GABINETE DO PREFEITO

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar. 04 portas,

cabine dupla, combustível diesel. capacidade para 07

pessoas, ar condicionado, vidros eletricos. tração 4x4,

com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor e

sem combustível, para Gabinete do Prefeito

01 12 R$ 18.650,00 R$ 18.000,00 RS 18.480,00 RS 55.130,00 RS 18.376.67 RS 220.520,00meses

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

Locação de 01 veículo, tipo caminhão, combustível

diesel. capacidade para 02 pessoas, carroceria aberta,

capacidade miniina 02 toneladas, com no máximo 06

anos de fabricação, sem condutor c sem combustível,

para serviços da Secretaria de Infraestrutura.

RS 13.500,00 RS 10.000,00 RS 12.500,0002 12 RS 36.000,00 RS 12.000,00 RS 144.000,00meses

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA

-TJ O
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I.ocação dc 01 veículo lipo Pick-up. 04 partas, cubinc

dupla, coinhustivcl diesel. capacidade para 05 pc.ssoa.s.
ar condicionado, vidros eletricos. cainhio manual ou

automático, tração 4x4. carroccria aberta, capacidade
máxima 01 uinclada. com no máximo 04 anos de

fabricüçao, sem condutor c sem combiistivel. para

serviços da Secretaria dc Agricultura.

03 R$ 16.300,0012 R$ 14.000.00 R$ 16.250,00 R$ 46.550,00 R$ 15.516,67 R$ 186.200,00meses

SECRETARIA MUNICIPAL PE EDUCAÇÃO

Locação dc 01 veículo Pick-up. 02 portas, cabine

simples, combustível dicscl, capacidade para 02

pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, cambio

manual, tração 4x4, carroccria aberta, capacidade

mínima 01 tonelada, com no máximo 04 anos dc

fabricação, sem condutor e sem combustível, para

serviços de Supervisão do Ensino Fundamental

04 R$ 12.900,00 R$ 7.000,0012 R$ 12.500,00 R$ 32.400,00 R$ 10.800,00 R$ 129.600,00meses

Locação de 01 veiculo lipo Pick-up. 04 poi1a.s, cabine

dupla, combustível diesel. capacidade para 05 pessoas,
ar condicionado, vidros eletricos. cambio manual ou

autoinaticü, tração 4x4, carroccria aberta, capacidade
máxinta 01 tonelada, com no ma.ximo 04 anos de

fabricas'ão. sem condutor c sem combustível, para

serviços de Supervisão do Ensino Fundamental

05 R$ 16.300,00 R$ 14.000,0012 R$ 16.250,00 R$ 46.550,00 R$ 15.516.67 R$ 186.200,00meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 porltis. cabine

dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas,
ar condicionado, vidros eletricos, cambio manual ou

autorniitico. tração 4x4. carroccria aberta, capacidade
máxima 01 tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor c sem combustível, para

serviços da Secretaria Municipal de Saúde.

06 R$ 16.300,00 R$ 14.000,0012 R$ 16.250,00 R$ 46.550,00 R$ 15.516,67 R$ 186.200,00meses

SAO PEDRO DOS CRENTES -MA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Joquebede Neres de Carvalho Alves
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § P 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n®. 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme especificação no termo de referência.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

V.T P.M.X

QUANT
P.MÉDIOITEM

ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 SOMA

GABINETE DO PREFEITO

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou
similar. 04 portas, cabine dupla,
combustível diesel. capacidade
para 07 pessoas, ar condicionado,
vidros eletricos, tração 4x4, com
no máximo 04 anos de fabricação,
sem condutor e sem combustível.

R$ R$ R$ R$01 R$ 18.480,0012 R$ 18.376,67meses
18.650,00 18.000,00 55.130,00 220.520,00

para Gabinete do Prefeito
SECRETARIA MUN. DE
INFRAESTRUTURA

'v:oifi T3 -o
●  ̂
5 P

mPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
oq

Av, Canaâ, 102, Ceiilro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-0009 o
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

S'.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locação de 01 veículo, tipo
caminhão, combustível diesel,

capacidade para 02 pessoas,
carroceria aberta, capacidade
mínima 02 toneladas, com no

máximo 06 anos de fabricação,
sem condutor e sem combustível,

para serviços da Secretaria de
Infraestrutura.

R$ R$ R$ R$02 12 R$ 12.500,00 R$ 12.000,00meses
13.500.00 10.000,00 36.000,00 144.000,00

SECRETARIA MUN. DE
AGRICULTURA

Locação de 01 veículo tipo Pick-
up, 04 portas, cabine dupla,
combustível diesel, capacidade
para 05 pessoas, ar condicionado,
vidros eletricos, cambio manual ou
automático, tração 4x4, carroceria
aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos

de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da
Secretaria de Agricultura.

R$ R$ R$ R$03 12 R$ 16.250,00 R$ 15.516,67meses
16.300,00 14.000,00 46.550,00 186.200,00

SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, 102. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locação de 01 veículo Pick-up, 02

portas,

combustível diesel, capacidade

para 02 pessoas, ar condicionado,

vidros eletricos, cambio manual,

tração 4x4, carroceria aberta,

capacidade mínima 01 tonelada,
com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços de

Supervisão
Fundamenta!

cabine simples,

Ensinodo

R$ R$ R$ R$
04 12 R$ 12.500,00 R$ 10.800,00meses

12.900,00 7.000.00 32.400,00 129.600,00

Locação de 01 veículo tipo Pick-

up, 04 portas, cabine dupla,

combustível diesel, capacidade

para 05 pessoas, ar condicionado,

vidros eletricos, cambio manual ou

automático, tração 4x4, carroceria

aberta, capacidade máxima 01

tonelada, com no máximo 04 anos

de fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços de

Supervisão do Ensino
Fundamental

R$ R$ R$ R$
R$ 15.516,6705 12 R$ 16.250,00meses

16.300,00 14.000,00 46.550,00 186.200,00

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE

PRKFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locação de 01 veículo tipo Pick-
up. 04 portas, cabine dupla,
combustível diesel, capacidade
para 05 pessoas, ar condicionado,
vidros eletricos, cambio manual ou

automático, tração 4x4, carroceria
aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos

de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da
Secretaria Municipal de Saúde.

R$R$ R$ R$
06 12 R$ 16.250,00 R$ 15.516,67meses

16.300,00 14.000,00 46.550,00 186.200,00

R$

1.052.720,00

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail.

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta direta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utili/ada:

Mádia somam-se os valeres pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do coeficiente

de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ. 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Foram príorizados os parâmetros dos incisos 1 e 11 do art. 5® da IN n® 73/2020 ou IN n” 65/2021?

( ) sim (X )não

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n” 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de outros entes públicos, contratações

similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto municipal

029/2023 ,pela pesquisa direta com no mínimo 3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )não

São Pedro dos Crentes /MA. 14 de dezembro de 2025.

Jp G^ÍÚ^}\0 J
JÕQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Membro da equipe de apoio

/?

PRHFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/^
CNPJ n” 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação dos Secretários Municipais, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente a eventual contratação de empresa para

locação de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificação no termo de referência, durante o exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
E-mail: pmsp@hotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

4- P.M
w

í Fls.

^O.
<J>
oTERMO DE AUTUACAQ
m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2025
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 011/2025

AOS 04 (QUARO) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2025 (DOIS MIL

E VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 011/2025, TENDO POR OBJETO

A REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES PARA O USO DO MUNICÍPIO DE SÃO

MA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DEPEDRO DOS CRENTES

REFERÊNCIA, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. E, PARA

CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU,

ERILENE SILVA PEREIRA, MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

rs.

r,

WpERILENE SJ
MEMBRO DA COMISS

EIRA

DE ÒONTRATAÇÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CN PJ n" 01.577.844/0001-62

PORTARIA N“ 040/2025. O'

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n° 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1“ Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores

e respectivas funções, a saber:

I - SEM AI AS DA SILVA MORAIS, Matrícula n*^ 816  - Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n*’ 260 - Membra da equipe
de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n° 1 143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2° Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente

de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na forma prevista no

art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5° A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela

Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 de
Janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 07 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653 porROMULOCOSrA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digi

69

tal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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ODispõe de designação, e dá outras providências...

SRESOLVE:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. le - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA^^RINHCA e
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Mo^ipalQWt
portador(a) do CPF sob o n^ 934.367.183-0
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

carj
laçai

do RG ,9

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especiai li, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de nO 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua pubiicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N9 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Consftui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.9 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federai
no 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE;

RESOLVE: Art. 19 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato individuai de Trabaiho em caráter Temporário, por
excepcionai interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N9, 074.640.593-60 e do RG de nc 051058372014-6 SSP/MA, como

^'scal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n° 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 -

Membra da equipe de apoio;

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n« 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 29 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 39 O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 49 A Comissão de Contratação e 0 Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Art. 59 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.9 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, legistra-se e cumpra-se.

www.famemv0rg.br
ro

196/217
fi.,
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esclarecer explicitamente que se trata de revisão geral anual prevista
no art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 42 - Fica concedido o pagamento do 13® subsídio anual aos
vereadores, no valor fixado no artigo 1® desta Lei.
Art. 5® As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 6® Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025,
Art. 7®, Revogam-se as disposições em contrário.

SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tifícador: 0blfldc0ae97acd60c80c936daeal9cl

GABINETE DO PREFEITO DE SAO RAIMUNDO DAS

09 de agosto de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRÃS

Accioiy Cardoso Lima e Silva
PrefeitoLEI N® 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

LEI N® 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

Publicado por: LEAN
Código identificadcr: e728d420898e60ed"FIXA O SUBSÍDIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS

PODERES, EXECUTIVO E LEGISLATIVO PARA O PERÍODO DE 2025
A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

TO26

LEI N® 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

^A, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
,<nsiderando o disposto nos Arts. 165, §5®: 167, inciso V da

Constituição Federal; e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

LEI N® 287. DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E REENQUADRAMENTO DOS SEUS ATUAIS
OCUPANTES NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. 1® Os subsídios dos agentes políticos municipais para o período de

2025 a 2028, observado os 37, XI da Constituição Federal, e nos termos
do art. 19, inciso III e art. 22, da Lei Orgânica, de acordo com os
respectivos cargos, com vigência a partir de 1® (primeiro) de Janeiro de
2025, ficam fixados em:

I - Prefeito Municipal, no valor mensal de RS 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais);
II - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais);

III - Secretário Municipal, Assessor Jurídico II  e agentes públicos
equiparados a Secretário, no valor mensal de RS 7.000,00 (sete mil
reais):

IV - Vereador perceberá mensalmente, R$ 8.100,00 (oito mil e cem
reais);

§ 1® O total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII,
da Constituição Federal).
§ 2® O subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual

^gstabelecido no art. 29, VI, da Constituição Federal em relação ao
bsídio de Deputado Estadual, de acordo com a população do

Município.

§ 3® O detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo
ou função na administração direta ou indireta do Município, deverá
optar entre o subsídio fixado no inciso II do caput deste artigo e o
subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de
acumulação.

Art. 2® A cada período de 12 (doze) meses, é assegurado aos agentes
políticos municipais descanso anual remunerado de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo do direito ao recebimento base no valor do subsídio

mensal, acrescido de 1/3 (um terço) do valor, consoante o disposto no
art, 7®, XVII da Constituição da República e no art. 19, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal.
Art. 3® É assegurado reajuste anual dos subsídios no mesmo índice e
no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a todos os
servidores públicos municipais, conforme previsto no art. 37, X, da
Constituição Federal, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I - Para concessão do reajuste anual, o percentual não pode ser
superior aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da
moeda). CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA.

II - A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que
fixar a revisão geral anual aos servidores;

IN - A lei que estabelecer a revisão geral anual aos servidores deve

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ●

MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto nos Arts. 165, §5®; 167, inciso V da
Constituição Federal: e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1® ■ Fica extinto o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, disposto
na l.ei Municipal n® 230/2022;
Art. 2® - Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
que possuírem a habilitação profissional exigida serão reenquadrados
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passando a receber todas as
vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da aprovação
da Lei;

Art. 3® ● É condição prévia e obrigatória para o enquadramento e
nomeação no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que o servidor já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, haja concluído o correspondente Curso de Técnico de
Enfermagem e tenha obtido o registro no Conselho Regional de
Enfermagem - COREN/MA;
Art. 4® - Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante o
reenquadramento, o tempo de serviço efetivamente prestado pelo
servidor ocupante do cargo extinto,
Art. 5® - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão das dotações do EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
classificações orçamentárias discriminadas abaixo:

ORGAO; FM5 - SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10
SUB FUNÇÃO: 301
PEOGRAMA: 0210

PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2.033
30.301.0210.2-033 - Manutenção e Custeio das Ações Primárias do
Serviço Públicos em Saúde
NATUREZA DA DESPESA

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
3.500.000,00

=ONTF, DO RECURSO

62.1 200.000,00

CERTIFCAOODIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO -

WWW -
197/217

« bA DLSFÈSA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ ii" 01.577.844/0001-62

Memorando 102/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n‘^ 159/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar o Registro de Preço Para eventual Contratação de

empresa para locação de veículos leves para o uso do município de São Pedro dos

Crentes - MA, em atendimento a Secretarias Municipais do município, com valor total

de despesas estimada de R$ 1.052.720.16 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil,

setecentos e vinte reais e dezesseis centavos), para o exercício fiscal de 2026.

R$ 220.520,0401 Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Educaçâo/MDE/FUNDEB

Fundo Municipal de Infraestrutura

R$ 315.800,0402

R$ 144.000,0003

R$ 186.200,0404 Secretaria Municipal de Agricultura

Secretaria Municipal de Saúde
Total

R$ 186.200,0405

R$ 1,052.720,16

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de dezembro de 2025.

Semaias oa) Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail; cplsaopedrodoscrentes@gmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N» 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabilidade

Memorando n° 102/2025

São Pedro dos Crentes, 05 de dezembro de 2025.

Semaías da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 159/2025

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada ao Registro de preço
para eventual contratação de empresa de locação de veículos
leves para uso do município de São Pedro dos Crentes, venho
informar o seguinte enquadramento técnico.

03 “ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Estimativo = R$ 220.520,04

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Valor Estimativo = R$ 315.800,04

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação
de Veículos e Maquinas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Estimativo = R$ 144.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.606.0618.2017 - Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Estimativo = R$ 186.200,04

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Estimativo = R$ 186.200,04

Atenciosamente,

V^ulLvT/t"
WalbacfSouza Silva

CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
flnciso IL Art. 16, Lei Comniemcntar n” 101/2000)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA

PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES PARA O USO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA. CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n® 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 08 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÃ, S/N - CEN-* RO CNPJ 01.557.884/0001-62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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540 PEDRO
DOS CftENnS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do Município de

São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificação no termo de referência, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM QUANTESPECIFICAÇÃO APRES V. UNIT VALOR TOTAL

GABINETE DO PREFEITO

Locação de 01 veículo tipo s\v4 ou similar,

04 portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 07 pessoas,

condicionado, vidros elelricos, tração 4x4,

com no máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para Gabinete
do Prefeito

ar
01 R$ 18.376,67 R$ 220.520,0412 meses

SECRETARIA MUN. DE

INFRAESTRUTURA

Locação de 01 veículo, tipo caminhão,

combustível diesel, capacidade para 02 j
pessoas, carroceria aberta, capacidade i
mínima 02 toneladas, com no máximo 06

anos de fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria de
Infraestrutura.

i

02 12 R$ 12.000.00 R$ 144.000,00meses

I

SECRETARIA MUN. DE

AGRICULTURA
R$

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel.

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4.

carroceria aberta, capacidade máxima 01 |
tonelada, com no máximo 04 anos de ■

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria de i
Agricultura.

03 R$15.516,67 RS12 186.200,04meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Av Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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^9'Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas,

cabine simples, combustível diesel,

capacidade para 02 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual, tração 4x4. carroceria aberta,

capacidade mínima 01 tonelada, com no

máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para serviços

de Supervisão do Ensino Fundamental

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel.

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou aulomatico, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01

tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços de Supervisão
do Ensino Fundamental

«3

R$ 10.800,00 R$ 129.600,0004 12 meses

R$ 186.200,04R$ 15.516,6705 12 meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria

Municipal de Saúde.

R$15.516,67 R$ 186.200,0406 12 meses

R$ 1.052.720,16

Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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constante do Estudo Técnicol.lOs serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme Justffieetr

Preliminar.

1.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser prorrogado por até 60

(sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.

106. e 107 desta mesma lei

1.30 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação,

i. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

LI A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

1.2 A^evisão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025,

que representa o instrumento legal que consolida  e estabelece as diretrizes para a execução do orçamento municipal.

13 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a seguir:

1.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, confoi me consta das informações básicas deste

termo de referência.

L DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

LI A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

I. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

^ustentabílidadc

l.l Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Bubc^uitratação

L2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

1.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes

do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

LIA proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA, de acordo com a ordem de

fornecimento emitida pelo Setor competente:

L2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal

Administração, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

L3 0 prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da ordem de

fornecimento.
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IS demandas ou problemas5.4A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento a

relacionados ao fornecimento.

>.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.

>.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante

GESTÃO DO CONTRATO6.

6.1 O contrato deverá ser executado fielmeníe pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°

14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

,3 A»-tomunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas per escrito sempre que o ato exigir tal

fo»..ialidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

>.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

>.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

>.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

).7 A Contratante poderá recusar, desde que justifleadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em

que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

>.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei

n° 14.133, de 2021. art. 1 17, caput).

Fisca.. .ação Técnica

).90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei

14.133, de 202!, art. 1 17. §1“ e Decreto n° ll.246.de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n^ 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto rf

11.246. de 2022, art. 22. IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° I 1.246. de 2022. art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o término do contrato sob sua

5.10

5.12

5.13

5.14
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>■ de 2022. ait. 22. VII).responsabilidade- cotn vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação eoníratual (De:reto^i'*i4r
Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23-1 e II. do Decreto n° 1 1 .246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que lome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência: {Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 23. IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;

i.l5

).16

1.17

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21. IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contmío. de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° i 1.246, de 2022, art. 21. II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto n*^ 1 1.246, de 2022, art. 21. III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n^ 1 1.246, de 2022. art. 21. VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n” 14.133. de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme  o caso. (Decreto n” 1 1.246, e 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adm inistração. (Decreto
if 11.246, de 2022, art. 21. VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização c gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE IVtEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento

M Os serviços serão realizados provisoriam.en^e, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com  a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento  e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

L2 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em paile. inclusive ames do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta, devendo ser substi-.uídos no prazo oe 5 (cinco) dias, a contar

1.18

>.I9

1.20

1.21

1.22

1.23

1.24
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da notificação da contratada, às suas custas sem pteju-zo da aplk

^3 0 serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscrl ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.

^4 0 prazo para recebimento defnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

L5 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fi scal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durant * a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

L6 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
podiam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

t.7A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. < Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei n° 14133 de 2021)

L8 0s serviços poderão ser rejeitados, nc todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

^9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o .'egislro. a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fi .scalização técnica e administrativa  e demais documentos que
Julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestoi do contrato para recebimento definitivo.

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou

Enviar a documentação pertinente ao setor de contrate^ para a iormalizaçào dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
de 202i. comanicando-se à

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
m  ecução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definiti'. o não excluirá a responiabi-idade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional peia perfeita e.xecução do coiilralo.

Liquidação

ào das ;:cr.a!idad:L,

'iia. com o valor exato dimensionado pela fi scalização.MO

Ml

M2
o teor do art. 143 da Lei n° 14.1 para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela0.1 ipresa

M3

U4

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, con erá o prazo de dez dias úteis para fi ns de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que irata o inciso II do ait. 75 da Lei n° 14.133,
de 2021.

M5

7.15.1

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como;

0 prazo de validade;

a data da emissão:

os dados do contrato e do órgão contratante:

M6

7.16.1

7.16.2

7.16.3
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7.16.4 o período respectivo de execução do cootiàto,

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.5

7,16.6

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as .medidas saneado

regularização da situação, sem ônus a contratante:

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus

créditos.

7.16.11

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampia defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

M7 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao conlràtado sc-ião aí.iiiliz/idos 'íionetaríamente entre o termo

final do prazo de pagamento até a data de : uh efetiva lealizaçEo. HiodiaiilD i plioação do índice INFC de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado na proposta ajustada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será cfeiuada a retenção tributária prevista na legisiaçào aplicável.

Independenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente opiante peio Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123. de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos  e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documenta- efiei^!. dc que fa;Qus r.o trítE.mcrtotnbntário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

7.16.7

leiniciando-se o prazo após a comprovação da

7.16.8

7.16.V

7.16.10

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos autos do

7.16.12

7.18

7.19

7.20

7.21

7.22

7.23
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i FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E it£G\MT.

Forma de seleção e ci itério dc julgamento da proposta

LI O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

i.2 Regime de execução

L3 0 regime de execução do contrato será por empreitada por preço ur.iia.io.

Fxigêncías de habilitação

L4 Para fins de habilitação, deverá o lieitante comprovar os seguintes requisitos:

Hlabijy^ação jurídica

L5Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei. tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional:

L6 Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Meicantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

L7Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor;

L8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo, e-taluto o i contrato soaa! no RegíStrc Púbheo de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

L9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no BrasM publicada no Diário Oficial da União

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizara filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme instrução Normativa DREÍ/ME n.' 77, de 1S de março de 2020.

Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regisuo Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas VIercaiitis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a malnz

Sociedade cooperativa: ata dc fundação e estatuto social, CAim a ata cc assembléia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ca respectiva sede. além do registro de que

trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações cu da consolidação respectiva.

Üabílítação fiscal, soda! e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conferme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, nieaianie apresentação de certidão expedida conjuniamente

pela Secretaria da Receita Federal ao Brasil (RFB) e pela Procurarioria-Gerai da Fazenaa Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Socia'. nos termos da Portaria Conjurta n° 1.751. d? 02 de nutubrn dc 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

^  Ri

odalidade PREGÃO,lu

LIO

LU

L12

L13

L14

LIS
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Prova de ;'e;:'i!aridade com o í-iind: dc Ga:antia dc Tempo c.c S:rv,vo ^

Prova (!e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a aj;'-r-í mt.-içlc ce certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do T»'aba!ho. aprovada pelo

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prcvr- df ’e;'i!laridade com a raicnda Estadual e Minicip:il -o d ..u flic ou sede co fornecedor, relativa à aiividade em

cujo exercício contraia ou concorre:

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadia! ou Municipal re'acionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

/alente, na forma da lei.

O fornecedor e.nquadrado como inic.-oempreendedor i;uLviduai que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado prexistos na Lei Complementar n. 123. de 2006. esiará di':pcnsado da orova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

!^ualífícação Econômico-Financeíra

8.22

L16

L17

L18

i.l9

L20

ei

L21

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

SC inue dc pessoa física, desde que admitida a sua participação na liciiaçfío (art. 5”. inciso 11. aliiica "c”, da

Instrução Normativa Seges/M E n° 1 16, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da st;de do fornecedor - Lei n*^ 14.133. de 202!. art. 69, caput,1.23

inciso 11);

Balanço p'airimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão subsdtuir os demonstrativos contábeis pelo ba'anço de abedura: c

Os documentos referidos acima iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (doi.s) ar os.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

transmissão da Escrituração Contábil Digita' ■ ECID ao Sped.

1.24

1.24.1

1.24.^'

1.24.3

1.24.4

As empresas que apreseniarein resuliado iníci ior ou igua! m i (uin) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar considerados os riscos para a Administração, e. a critério

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

As empresas criadas no exerd;io financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° '4.133. de 2021, art. 65, §  1 °).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste 'tem deverá ser atestado mediante declaração assinada por

1.24.4.1

1.25

1.26
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profissional liabií.tiA^o da área cont

[Qualificação Técr ica

apre^cntad-Á pule fornececcitlU

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no moii.cr.ro da assinatura do

contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

com 0 objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da ap'esentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de di'*ef.o público ou privado, ou Kgu'an.ttntc pelo ccaselno p.i^ofissional competente, quando íor o caso.

Os atesiados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da emprosa 'icitante.

O licitante disponibilizará todas informações necessárias á  comprovação da legitin.idade dos atestados,

aRK3entando. quando solicitado pela Adn inisrr?ç.?o cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

co...iatante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

U O custo estimado tclul da contratação i de RS Oilotenius e ciiiqaeiuí; e cincü iiiil ,selecfnlcs c cinquenta e nove

reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

).2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,

conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

).3Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrarios poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual recuçào coo preços praticados no mcie.iao ou c.e fato que eleve o custo dos bens., das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príndpe ol éin decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execucão da ala tal como pactuada, nos termos do disposto na a

d4 lía l.ci ii'’ 14. 1 vic dl)- i ;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições

com comorovada repercussão sobre os preços registrados:

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para  ? contratação; ou

poderão ser ● epactuados. a pedido do inter?.ssado, conforme critérios dcfmirícs pai'a a contratação

L27

L28

US.l

i.28.2

).3.1

íinca “d” do inciso 11 do caput do art.

).3.2

).3.3

í.3.4

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMÍNISTRAÇAO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 -FUNDEB

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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06 - SEC. E ÍNVKA-ESTRUTUFlA £ riEL?;Si OIlfE

04.122.0ü52.2 )„0 Manutenção da Secretaria Iníra-eblmtura

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação

de Veículos e Maquinas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

São í-edro do? Crentes/M/^ 08 de dezembro de 2025

Secretártá^Municipal de Adfuinistraçâo
NEIVA MARIA OE ARRUDA LEDA JORGE
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PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 159/2025

São Pedro dos Crentes - MA, 08 de dezembro de 2025.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 159/2025, do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaias da Sif^a Morais

Pregoeiro

Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crenles-MA, CEP: 65,978-000

Fone: (0xx99) 3604-1094 / E-mail: cplpmsp@hotmail.com

www.saopedrodo5crcntes-ma-gov.br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES/MA

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2025

O PRESENTE CERTAME SERA REGIDO REGIDO PELAS LEIS

14.133 DEU DE ABRÍL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL N" 004, DE

19 DE JANEIRO DE 2024, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N“ 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO

COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

BASE LEGAL

! REGISTRO DE PREÇO ?AUA EVENTIM L CONTRATAÇAO DE

i EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LFA ES PARA O USO

I DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

ii CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

OBJETO

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO:

I

Vlenor Preço por ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto
●I-

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS -SESSÃO
PÚBLICA:

www.portaldecompraspublicas.com.br

26 de dezembro de 2025

|j ?1:00h:r{Honínode Brasília)

MODO DE DISPUTA .Abeno

RS 1.052.720,16 íum milhão, cenío e einquuiU e Joís mil, setecentos e
' inte reais e dezesseis centavos).

VALOR ESTIMADO

PREGOEIRO:
SEMAIAS DA SILVA MORAIS-
PORTARIA C40/2025

Este instrumento contém:
Editai e seus anexos

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O Editai está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
https://www.saopedrodoscrentes.mc .t, )’/.’:! / s podcièo ser F.io; ●.;/;)u ' .‘''idos "n síilr. Ja Civ.nissão de
Contratação Av. Canaã, s/n, Centro, São Pídic des CreiLe- N!.-.. CZ'\ ó5?7?-000 . dc seganda à sexta-feira, das
08:00 às 1 7:00 horas..

Av-Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-üOO
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MINUTA DO EDITAL DOPKEGÀO ELETRONÍCO N“011/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVON'’ 159/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da secretaria de

Administração, sendo está a unidade gerenciadora. que este subscreve este edital, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o

Sistema de Registro de Preços, úo tipo r.ur.or prcçc \\rr iUin. nos la leis 14.133 üe ! ' de abril de

2021. Decreto municipal n° 004. de 19 de janeiro de 2024.lei complementar n° 123/2006. alterada pela lei

complementam® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste editai.

O Pregão Eletrônico será realizado em sesr.ão núbllca, por meio de ristema eletrônico que promove a

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da

criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conciuzidos por sc.\.do.‘ dssignaco, ccaoinitiado P;cgocu'o. mcdiamc a inserção e

monitoramento de dados gerados oj vransferido.s din:turricníe para a página eletrônica

www.DortaldcCompraspublicas.coin.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES/MA.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
'  ()8H;00M DC DIA 10/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS:

{HORARiO DE BRASÍLIA).i  23H:59M DO DIA 22/12/20.
I

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
10:H59:M DO DIA 26/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:
11 H;00 M DO DIA 26/’ 2/202.S (hORARlO DE BRASÍLIA).

Av.Canaâ, s/n. Centro, Sáo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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LOCAL: www.uortaldecomprasDiibiicas.com.br

1. DO OBJETO

Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do Município

de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificação no íenne de referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que esiiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - A'wvy-.poiiaideco-v.pra:>pübiicd.s.eom.br.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente peias iramaçoes efetuadas ein seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inciusi'/e os atos praticados direíamen^e ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

2.1.

3.1.

3.2.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferi

relacionado no item anterior e mantè-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamcnie, à corieção ou à alteração dos logistros lão logo idcmiílquc inconeção ou aqueles

se tornem desatualizados.

u e.xmidão dos seus dados cadastrais no Sistema

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

^  habilitação.

3.5. Para os itens com participação exctu.siva a mlcroemprcsas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 48 da Lei Complementar r.' 23, de 1 4 de dezeiv-bro de u.

A obtenção do benencio a que se refere o it

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da iichaçao, aiiiJa não tenhaiii ..elebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados e.xtrapoiem a receita bruca máxima admitida para fíns

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

'! ar.tei.ui !íca dn.iiaua ih: oeiiipresa v: às empresas3.5.1.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as m^c^^oempre^ías e empresas de pequeno porte, para as

a 0 agricultor familiar, osociedades cooperativas mencionadas no ai'bg_f>__!_6 d.a

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - Mfl. nos limites previstos da Lei

Complemeritar !23. dc 2006 e do Decreto n.® Ò.5 j' 6. dt 2o 15.

n. de *1 r< *1 1
..>y- Iei

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

Av.Canaà, s/ti, 'I^entro, Sâc Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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aquele que não a.enda às condições oesíe Editai c. ‘,eu(sj aritxo(s):
37.1.

37.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica. quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eie relacionados;

37.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a volo, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de particioar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira. trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terc.^iro gr.iu:

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos iernu)s da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de

1976. concorrendo entre si:

pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista:

agente público do órgão ou entidade l-ciiantc:

pessoas jurídicas reunidas em consórcic:

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púôlitu) ● OSÉ'll\ adjando ne^s.a condição:

Não poderá participar, direta ou indiretamente, cia licitação^ ou cia execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo c-u em.precc. n.os íe-mos da legislação que disciplina

a matéria, conforme $ i ~ do ari. 9^ da L:i i -hUd. de ?-02. i .

O iiripedimento de que trata o ilem 3.7.4 será lambem aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar ? efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comnrovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do üciuante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão oartidpar no apo'o das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, aescie que sob .supervisão exclu.siva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas irnegrantes do mesmo grupo econômico.
Av.Canaà, s/n, Cemro, Sáo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6Í.'S78-0Ü0

37.4.

^ 37.5.

37.6.

37.7.

37.8.

37.9.

3.7.10.

37.11.

3.8.

3.9.

3.10.
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3.11. O disposto nos ite.' ■o que inclua ccir.o

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.7.2 e 3.7.3 náó impede a ii ação oii a cu.tiuuiçào de

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou rupcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOST A E DOS DOCí MENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fa;-e tu; habilitação síicedcirá as íáics tl? apre-veiaíação dc propc-das e
lances e dc julgamento,

üs licitantes encarrunharão. exclusivaineníe por mciO cio sistema eletrônico, a propo.sVâ com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de jaigamenlo adoiado neste !'-AÍi,al, ate a data e  o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Case a rase oe habihtaçãj anteceda a.s rases <Je ao.Msu.tacão de pioposias e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simuitaneamenie os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8. 1 . 1 e
8.13.1 deste Editai.

4.2.

4.3.

4.4. No cadaslramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concordacom as condições contidas no edital e seus ane.xos. bem como de que a proposta

apresentada compreende a intcg^nlidade dos custos para a endijoento do? dhe't. '. trabalhistas assegurados na

Constituição Federai, nas leis trabaMvsías. '●as nermas infM

termos de ajustamento de conduta vigentes sa data de sua sjitreg,

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

coletivas de trabalho e nos

ivo e qjc cumpre pleiiame.ite os

I o ?, .las con -er.ç
em

4.4.1.

4.4.2. não emprega menor de i 8 anos em trapalho pcustio. perigoso ou iuí.a.unu; e nac emprega menor de
16 anos, srlvo menor. ?, prrtir de ’4 ano?, na condição de aprendiz, nos termo.? do artigo 7°. XXXIII. da
Constituição:

4.4.3. d.g: oü iC.q.ad.'). JLse^^ando o disposto nosnão possui empregados
incisos ill e IV do .art. I ^ e :m: r:'io Ml do ao. da Cm''

taraio íiab. Ih'^
!  'Uirãr redcM. ..

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social , previstas em lei e em outras normas errecífica,^.

O licitante organiza-lo
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art

O foiMccedor enquadiuiio '-Gir.,.' .:ii
deverá declarar, ainda, cin camipo próprio cc sisien.o
artigo 3° da Lei Complementai n° 123. de 2006. estando auto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos ^§..1JÍ ap_e? do m. 4C da Lei ii.^ 14. 133. de 2021.

Av.Canaü, üentro, São Pedro tet - [●.■A. CtlP: 5ôi<‘’S-ÜX-

cooperativa deverá cccLaar, ainda, em campo ;Tóprio do si.stema
14 133 de 2021da l'J

j'jc!«dtdc ..lOporalivu
que eump;t oo ic'.j.iiiilcs esíabcleCidos no

e: 11 p I C, f-MOC.'. jC po:i

4.5.

4.6.
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no item exclusivo paru parL.cipdvãu de nncicempresas e empresai de pequeno porte, a assinaiação

(iu campo "nào" impedirá o prOb.scauimcnio no cenanie. para aqueie iieir.;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microemoresas e empresas de pequeno porte,

a assinaiaçfu' do campo "uím" apenas produ/irá o eleito de p lieiianle nào ler dirciU) ao (ratamenio favorecido

previsto na Lei Complementar n'^ 123, de 2006. mesmo que microeinpresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da dec';3raçào d? oi"' tr^òfa c.s 'tens r.u 4.-- o 'i;'tanfe às sanções orevista«: na

Lei n° 14.133. de 2021. e neste fidital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a prooosta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os dociimenlos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, ate a abertura da sessão oública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

4.6.1.

4.6.2.

4.7.

4.8.

4.9.

Serão disponibilizados para acesso público os documentes qnc compõem a proposta dos li4.10. :antes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a 'àincicnalidade no sistema, o licitante poderá paranietrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: e

os lances serão de envio aulomáf.co pelo sistema, respeitaco o vak.r t1na! mínimo, ca.so estabelecido,

e 0 intervalo de que traia o subitem acima

O valor final mínimo ou o percentual de dc-sconío final máximo pr.rair.elrizadü no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

■>aIor superior a lance Já registrado pe!o fornccedcr nc sist-Cinc. quando adotado o ..ritóMO c.e
julgamenic por menor preço: e

percentual de desconto iníe. iur a ia ';ce já reg],5lri-do pelo fo.mccéccr nc sisíen.a. quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

C \aior finai mínimo ou o peo-einual de desconiu final máxinu) paiameirizado na forma do iiem 4. 1 !
possuirá caráter sigiloso para os de.nais forrecedo.*e.s s para órgão ou entidade oroniotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e oermanentemente aos orgaos de coniroie exic no e interno.

Caberá ao licLr.nte i;‘!teressado em participar da ncitaçno acompanhn- as oo-írações no .sistema
eletrônico durante o processo licilatório e se responsabilizar pelo óiims decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas oela Administração ou de sua descone.xão.

Av.Canaã, s/n, Centro, Sdo Pedro dos Crentes - MA, CEP; tS59',’8-000
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4.11.1.

4.11.2.

4.12.

4.12.'..

4.12.2.

4.!3.

4.14.
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O licitante deverá coiTiunicur inicdiavamcntc ac t-rovcCiCr clc sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.15.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta ineclia/ite o preenchimento, nu sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.

5.1.1. valor unitário do item:

5.1.2. Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando for o ca.soV.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.1.3

5.2.

O licitante NÀO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para5.2.1.

contratação.

js todos ciH-toc- operaci- i.ai--. ●. -^cargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comeiciais e quaisqv':e' outro.s que inciclau; diivt.^i :'u indireiainenle na execução üo
objeto.

Nos valores propostos estarão iUvlU'.'5.3.

proposta iijiciah ;.,uantu na etapa dr lances, serão de exclusiva5.4. Üs preços ofenad
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

tame na

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efeti\os fecolhinuíuíos da empresa nos últimos doze
meses.

5.5.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no Dagameiuo serão retidos na tonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa c a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

5.6.

5.7.

'.●inif n--' das dirsposições nelasA apresent-çao prúprsía? implica olnigHi irlí-dc ic5.8. ItUV-

contidas, em conformidade com o que dispõe o íermo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

v.m qumUidauei e qualidades adequadas à perfeitaequipamentos, ferramentas e Utcusíli^is necessários,
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substil çao.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua5.8.1.
apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços iná.xiinos estabeiecido.s na.s noiniãs de regênua de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.2.

^v.0ar.?ã, s/r, Ce“lrp, Sâo F*ndro dor. ● ● MC, CEP: cG978-0CX>

Av.Cí 'i;'c Câ; Pfin.’:. d- St-ÍTS-u. :.'- í’/ . u:
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Caso 0 critério uc jj.gatocnto seja o de maior desectitc. o pieyo já decorrente da apiicação do5.8.3-
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item T9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX.

da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a oco.Tê.cela de sm^eifatiiramento por sobrepreço na execução do

contrato.

6. DA ABERTDRA DA SES5AÜ. CLASSIFÍCAÇAO DaN PROEOSÍaS £ FORMULAÇÃO DL

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão púbMca. per meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados nes*e Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substUmr a proposm ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, ameriormeiite inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponioilizará campo próurio para troca ac iTieusagens euire o Fregoeiio e os licitanies.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances e.xclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediataiMente info:‘mado' do s.hí iecebimen; > c 'Jo con‘‘''giiado no registro.

O lance devera ser ofertado pelo valor unitaiio do :iem

Os licitantes poderão oferece*' lances suce.ss'vos. observando o horário fivaao para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Editai.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de vaior inferior ao último por eic ofertado e registrado

pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença ae valores ou percentuais entre os :ances. que incidirá tanto em

relação aos iances Iníei-mcdiários L;u..tni.: en: rclaçà*. a propusta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5^/í>

(nido) por renio

O licifanle poderá, 'j na única vez. excluir seu último iance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipót-.r.c oe lance iriConsi:>K;rc o'u iiie.<eqü'' ci.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado pr.ra o envio de l3ncí;s no \'>

licitantes apresentarão lances público'-' e l ucesslvr.s, >;g:'o p, 'ogações.

.A etapa de lances da sessão pública terá duraçãc de d<=“z ininiuos c, após isso. será prorrogada

automaticamente pelo sis.ema q.n.ndo houver .ance ofirs^uo nes úiti.Vi :s dois minuícs do período de d. .-.-.ção

da sessão pública.

A p/orrogaçàü automática c.’.; etapa dc lances, cIc que trai-.. .^Libiicr.i anterior, se.m de dois minutos e

Cfí-iíc Sâ: Pod,'-.; U*

n!-..Ki< cie 0:>p.''c 'OCi i' , i.i->.'OHIi.-OO

-rs.í. y

6.9.

6.10.

6.11.

6.11.1.

6.11.2.
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ütcn-NN'' Je ,:>.'f'-TTogãcaõ7inclusive no c:'SOocorrerá sucessivamente sempre rv;c hoLver iar.ce,? erviacán.

de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteri''^res. a sessão púbHca encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finai de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçco à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio

da disputa aberta, para a de^nição das demais cclocaçces

6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão coinocados para apresentar lances

intermediários.

Após 0 término des prazos é5tabelec‘dos nos snhiíens ai-.teiiores. e sistnna crienará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de ntesme Nsalor, prevalecendo acuele que for recebido e

registrado em orimeiro hv^sr

Durante o transcurso da sessão pública, os licivnntes serão info-inados, em tempo real, do vaior do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

.Cim.exãn com o P va Dyegão. c- sistemaT d? c.i

6.12

6.13.

6.14.

6.1.*;.

eletrônico poderá permanecer acessive! acs licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão dc sistema eletrônico

ão públien será so-pensa e reiniciada

comunicação do falo oelo Pregoeiro aos participantes, no sítio cl<’trônico udhzado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorier.í com o valor de sua proposta.

prei.ro, no ●' ;C(caso de d et

n^po superi0 pcrsifpr po"
somente 3oó'=‘ d."'corridas vinte e quatrom inutos, a 2)'

or n dez6.16.
horas da

o r)ríífTO;

6.17.

6.18. Um relação a itens lèc exclusivos para paítifp-r; 'r. ,.;Ta?".prc' .  ;; : -lupre^ss Jc pequeno pvrte,
uma vez encerrada a etapa de lances, sem efetivada a vei ificaçào auíurnálica. Junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação cem os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais ciassiíf.adas, cara o fu. : de ap!icar-sc o disposto nos aiís.
44 e 45 da Lci Compleir.er.iar

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de ale v^Cinco poi cciiioy tienria ua ineinoi pivipú.-íia ou meiiior ldiu..e se i au coiiaídeiauas empatadas
com a primeira coioeada.

A melhor classificada nos termos do sunitern aoici ioi lerá o direiio de encaminhai uma úlcima ofería

para desempate, obngaloi iamenie em v^io" jufcrioi eo da p’inie'-a coiov 'cc. ●●●■ prazo de 5 (cinco) minut''s
controlados pelo sistema, oontartes ‘'pós comunicacãc pv^r-^ n.pjp.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno noDe melhor classificada desicta ou não se maniEeste
no praze estabelecido, ?An'''.">radas as dem.ai': licit'':''t''~  c e r.nresa de penneno portr que

Av.CanaS. st'. Certre S-o Pedro dos C enles ●● '/A, CF afCTS-OOO

vm S.:38. dc 2013de 2006. .'egu.amcmada peio i

6.18.1.

6.18.2.

6.16.3.
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■Jví,v. ;!e Ja'>5Í.;.acào. para o exercício Jose encontrem naquele iiuervaio c.e 5% (cinco por cen.c> n.
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.4,

Só poderá haver empate entre propostas iguais (.lão scg iidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado,

l-.avendo evemuai empate entre propostas ou iances, o critério de desempate será aquele previsto no
arf. 60 da Lei n° I4.133. de 2021. nesta oídem:

disputa finai, hipótese eni que os licitantes empatados poderàc ap.-esenlar neva proposta em ato
contínuo à classificação:

avaliação do desempenha cont-aíu.al prévio dos
uíilizadoí- registros eada.'trnis mra efeito de ateste cie emro/ 'ment'i 1e ob-'

desenvolvimento pe*c
trabalhe, conforme regulame-ro;

deservo'vir**eiifr. oe!f: !ic

£ coal devrrão preforcncialmenre ser
13ÇÕ.S p)'cvlstos nesta Lei:

aiiodacie entre hom.nns e mulheres nc amblcnn: ae

oiiantes. par.?l

cçnes c

rtaçces dci órgãos der.rr-a de ino nridndc í-
snte vde prej; c-m 1

6.19.

6.1Q.1.

6.19.1.1.

6.19.1.2.

6.19.1.3.

6.19.\4.
controle.

6.19.2. p-odl't'düS?ersi:l:ndc 0 ernpa':;. icrá as ^eg'. pre
ou prestados por;

.'iv .i' .-ir .mie ■iD‘ Oi: ● i. íreueia

do Liiadn ou do Distnio !-'':dc!.'il do .úígào cu ent!d6.19.1!.1. empresas estabelecidas nc leirr
-Administração Pública estachiai ou distrita! licitante ou. no caso de licitação reabzada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se iocaüze;

e da

6.19.2.2. empresas brasileiras:

6.IÇ.2.3. ■>

cmr.resas que trous es' . c n:n I1 ■

6.19.2.4.
dc 2009

nos da i-ci :f' 12.187. de 29 de dezembroempresas que comprovem a prauca de niitigaçào. nos í;

6.20. Encerrada a etapa de envio de iances aa sessão publica, r.a hipótese da proposta do primeiro colocado
●udt ;á:.-n ● pregoeiro ●açpermanecer acima dc preço n‘'a:<:nv:

negociar ccr-içôes mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento.

:>u inferior ;> dcscoiiic .Lu. kio pn.-a ;t :

6.2C.I. -A :iígocÍ£çãc ;●
inicialmentc estabelecida, quando o prin.ciro
razão de sua proposta oermanecer acima do preço má.ximo defmi :K) pcia Administiação.

u
oi.ncaGo. nu.-nr; .mos e * iciijção. for

.a '_Cii. C'S -'■'D

1

 üc classti.Cüçao
 desciassifcado em

v-CI

6.20.2. A negociação seiá .-eaüzada per 'neic do si.stema. uoderido ser uco.upunhad.i poles demais ücitame v

6.20.3. ■  resultado dà i'icgQwiaçáó scra di/Uigáv,o a tO^^os os nviianícs v a»iv..\Uuo uUio.^ uo piuce.3So
S?o Pec!r: c’os - MO RS-i^^S-OOOCí;rtrc
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6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado aue. no prazo de até 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se íbr o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à contlnnaçuo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a panir ae solicitação hindamentada feita
no Chat pelo licitante, aivcs de fmd ' j p.'azc.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a táse dc aceitação e julgamento da proposta.6.2 i.

7. DA FASE DE .J!ULGAME?sTO

^7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se c licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
Ui. 133/202.. legislaçàc correlata e no i;em 3 7 do e.-htai. ésccciaimente í|canto à existência de sanção que
'.npeça ii pariicip.tção nc c;.-:ar.'.e c;i a ujíLuí coutrainção. mcc-anic a i.cn uka .aos scituintes cadastros;

Cadastro Nacional de Eunpresas inidcneris e Suspensa;; - CEIS. nxamidc pela Cc Xrolaíioria-Oeral da
União (hTtps:'7\vww.portaltransparencia.gQv.br/sancoes 'ceisE

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNE.-'. mantido oela Controladoria-Gerai da União
(https://\v\vw.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnep).

Consulta Consolidada cc Pcí.íüíí hirídica .'TC'. .; ‘h .'(idoc^apr.apps.Nu.g.sv.Sf.O

7.1.1,

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inaíhhfado. por falta de condição de
participação.

7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o proceocrnentO de- napilitacão.

Caso ü licitante provisoriamenie classificado em p.hmeiro lugar '.enl;a se utilizado de algum
tratametao lát jrecidc às c pr ;goeic verif.ca.á ;. 1 ef cio. em ccnvonniàade c-nr. osA, -

itens 3.5.1 e 4.6 deste eaUak

5eiá dcsclussificudti a prcposta \cnccdor« que.

contiver vícios insanáceis;

●● 7.3.

7.4.

7.4.1.

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3. apresentar preços mevenuíveis ou oerr*anei'fem ■.cima rio nrecr' máximo definido para a
contratação-

7.4.A. não tiverem sua exe;juibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminisTaçãc;

apresentar desconform idade com quaisquer outrar exigências deste E'dil;tl ou seus anexos, desde que7.4.5.
insanável.

A\/.Canao, y/n, Caoíio Sòo Padre dos Crentes - iViA, CEP. ü5'37â-000
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rt'.\eqc;'vcdai.ie íia.t propostas valores inferioiA;::. ..yOS 0.1 gera!, é .ndício d-;

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

No caso de bens e ;io v7.5.

7.5.1. A inexequibiüdade. na hipótese de que trata o caput, .só será considerada após diligência do

pregoeiro. que comprove:

7.5.1.1. que o cu.sto do licitante uOrapassa o valor da pr u'o>,ta:

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade copeze.s do j.iMií ica: c vulto da uvena.

Se houver indícios de irexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser etêtuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibiiidade da propo-C'.

Erros no preenciiimento da planilha nào constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha oodeni ser ajustada pcl* '‘■■●n!'Cri'r, no pra? ●' i- li .nd'. pe*o sisteiv.a. desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todo.^ os custos da contratação:

O amste de que iraia este Lispos;bvo se limita .ia.ui .ivo^. c:. fabces >.,ue 'tão alteiem a subsiancM

7.6.

7.7.

7.7.1.
uas propostas;

7.7.2. ioaçãc de recolhimento de0 no preenchimento da planilha pa,
impostos e ccnlribuiçõe? na forma dc Simples Nacional, quando nào cabive! esse regime.

i ) de correção a ir.idera-ACCo

S  .'O vbj;
-,te '}'> -Aa'. 'ço on da órea esj.'eciali7ada nu objeto.

.iílcac:.”37'  ''●●■l;' 1Í0 I podc'iá ser7.8. Para fins de aná’:'so da p-, 'OsU- :jtianto
colhida a manifestação escrita do seicr requ X

■A ' .]' - ,.rr a padrões de qoa7.9. .1 .oi:roaso a ccmpnt’b'
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob oena de não aceitação da proposta, no local a

I ●Oad I ' . ri .1; C..1aço ;i)CM i ● l.V

ser indicado e dentro de 03 {'I RES) dias úteis contados da solicitação.

As amostras serão avaliadas por profissional esDecializado. indicado pela Secretaria Municipal de
Educação acompanhada do pregoeiro licitamente e equipe do aooio. conforme ailigo 41 e 42 da lei
14.133/2021

7.10.

7.11. Por meio de mensagem no sisíema. s».ia divulgado  o locai e ÍAirario de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema,

regí, da amn.sUa ou ocouci aC'aso na ínimnm. '>; ■:! JaMiflcadva aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das espccirieações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante seiá recu..ada.

No caso de ;'ãc ha rer7.13.

1 e!ass’'’Aadc. fo‘-;-:i:'i ace:ia(s',. o Pregoeiio7.14. be a(s) a^^Tostraís; apres:i'‘.ada(s; p.do pri
analisará a aceitabilidade da propoda ou lance ofcilado pelo ..cgaado classificado. Seguir-se-á com a
verificação da{s) amosfra(s', e. as.sim, suces.sivanicnte, até a veriUcação de uma que atenda às especificações

,V/.C.^raà, s/n. Csnlro, S&o PftdfO do?- C'fcntes  - Cí:P' -Ç^^TS-OOO

v) t
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ronstantes no Termo de Xc.èrènciu.

Após a divulgação do resultado Tmal da licitaçao. as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

7.15.

s rondlçòas indispensá'7.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Adminisíraç.lc toda

realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais irapressos em língua portugue^.a. necessários ao seu

perfeito manuseio, quando t^or o caso.

S 3

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Refc.Xncia, riscessários c suficienies para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos pam tlrs de habilitação, nos lermos

dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021

8.1.

8.2. HâPihtação Jurídica

No caso de emp/esáno indivíuuaii; inscrição no Registro Público oe Empresas Mercantis, a caigo

(ta Junta CGincrcia! da lespccí-va sede:

8.2.1

8.2.2 MEL Ccrlif..ado da Ccu-dlção dc

cuia aceitação f cara i;oiu!it'!cnada à ve'úficaçàc da autenticidade

Eixi SC tiatauàü' tie niú:ro.i.'n|írec-odedo." Jtniiciíiit.-il

c.ccndeclor Ind-v/iJuE' - CCMLMicroenii

r<o sítio v/ww.j)prla]iJoeiiip''eended ■ .go'A sr:

1

8.2.3 Mj caso dc Süc.cdade enipíe.sária ou enioicsa iialividual ue responsábílidade liniííuda -

F.IRELI: alo constitutiva. estaluíC' )=' coiUr?to socif ̂ em ''m.O!. devidnnentc registrado na Junta Comeminl

da respectiv a sede. acompanhado de documento comprobalório de seus administradores:

]^n«crícão no Rf>ç;ísfro P’íbI?co (ie EmprcíJ^s i^Jcrcf ntís onde opem, e m' averbaçãc no Registro

onde tem sede n matrz. no caso de ser o oaiiicir-ante «^uciu^sai filial oif aeência:

8.2.4-

8.2.5 si,‘-o'l^lvt! f’;:ssoas Ju“'dicas.scriç.ão do ato :on?t'tutivr no R-:

do local de ̂ ua sede. aco-^n-^anhada de prova da in.die.ação dos seor cdministmdrM-.

Si! caso ííe S' .0'll C

8.2.S :-:m u ata oa assembl.-.l.-. c.;i

,s.Tü Li vi! das ‘^essoas Jurídicas da

No caso dfc coojKo d

o aprovou, áevidarr.inK-. ir-juivado m; Junta Comercial vta iriicriiono Reg-

respectiva sede. bem como o registro de que trata  o art. 107 da I ,ei n° .5.764. de 1971:

c csiaUí í.sL'»!üay}: .'.a.i t' í' V ...r

8.2.7 ro Ffist decreto deIV. de.Ü'-'casa de c\iin:*essí ou sa V <r. ruu "2

autorizacã^:

8.2.8 )or. ni; da rousolidarâoO. dacarít-eiitos aciivia do: de Ur.ta;, uí uj estar ucompt; iL V 1.1

respectivar

8.3. Reguiarídadf
. deral e Tiabautisla I

8.3.1 cn:

Pessoas ,;ai, c.-n.M'rn:'.; . v

Prova ue in iO Cadaii!-.i Jcri.,ã,’ i)C ● aál:;!'-/ i'-3-. .C it 't .t jl.ri>ji,.3S

Canã?. $ 'n Ce' tr-, Sâo Pedro cios Crentes - MA. CEP: ̂5973-000
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8.3.7 ;,'.jtíunM! (Al se houver, relativo aoi-n.TibuinlíAProva de inscrição ;:o Cadc\s.ro ●te

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compaiíxel com o objeto contraUia!:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Eírasíi (RFB) e peUi Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos irioutários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por eias
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguiidad. í
02/10/2014. do Secretário da Receita Fe:it"a! do Rií.sÍ' t- 'j P/.-e.radcra-Geral

Prova de regularidade com u Fundü de Garantia do Temoo de Serviço iFGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplicios peiuíuc a justiça do irabaliio. mediante a apreseiuaçâo

de certidão negativa ou positiva com ereito de negativa, nos termos Uu íiuilo vIí-a da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pek' Dccroío-Lei n" 5.457. de de maio d<:

Prov.: de regularidi^cíc jiintc í Fa.
Fiscais t Dívida Ativa Jon o a'>s T ibut' i
empre.sa for sediada:

Prova de regularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 'iiiiro
aos Tributos Municipais, emitida pela Scc'‘etaiv: da Fazcr-.:,t Mun'cipa:. .A'vuá de Localização e
Funcionamento onde a empie.sa for sr-djac a:

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja oiialilicado como microemoresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar ioda a documentação exigida para efeito de comprovação üe
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr'ção. ,soo pena de nadiliiação.

Quaiífícaçao Econômico-Financeira

ciai. n»j6 lennos ua doríurid Corijuiila n
Fazenda Nacional.

; I . de/
-I

^cgati^a -1 , Lychitusd.t F''ac :v aUcvLL Lct ' .. V

' .:s F-tadua' onde aU-- '● evchiíin oaCA ●a !'●

8.3.3

8.3.4

8.3.5

8.3.6

8.3.7

8.3.8

8.4.

8.4.1 ■●'dicici cu extrajudicvii íí ei r°

I l.lOl, de 9.2.200:), expedida pcKi di.d”ihuidor da sede da empresa, datado àc.: últimos 30 (trinta) dias. cu
cue esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

Bíiiar.ço pairimoniai do? últimos dois e.xercicios sociais e.xigívcis, apre.seniados na forma cia tei..
que comprovem a boa situaç.io fí;ir.,i;eira da .mpresa. jada .i mui p.,-.- balancetes ou balanços
provisórios, nodendo ser amalizadvis noi índices oliciais quando eiiccirado íiá inai.s de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta:

No caso de mrnecimeiVo de bens oan proma tiàc será eviuidr* da licitante qualificada
como microemoresa ou emnesa de n -queno norte, a ap'-esc/-,ívi'ão de b.aiançe piiii inionia! do último exercício
financeiro. (Art. 3*^ do Decrero n° 8 .‘^38. di 20'5 ■:

Certidão Nccrativri d(í MJêpci.'i. :b ccrcord;.:"^

8.4.2

8.4.2.1

8.4.2.2 No osso de emfesa copsLiidVí^ i^f) vicie sci?!:! : ‘-'Líeine. nd
patrimonial e demonstrações conrábeis rcfiireines no oenodo de evisiêrci? dn síveiedade;

apresi!. A a entação de balanço

8.4.2.S L aciniissive i o baiaaço intciAiiediário, sc dscorrer de íei .íj coniiaio ■.ociai/estatuio social.

8.4.2.4 ●,do;, ■;.c; úitdria aadiíori;.Caso 0 lid dovumtmíív. dc'.rite s ■p: -a.-iva. di

/XV'.dnal, a/ii, Ceur: 3rdA ■ :,dio CfeíiUü -

I .( o V.' SCI ;; .'Vil;;.;'.

MA Ltr'. 'jibp^C-CüC
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:,ii dc uma declaração, sut ascontábil-financeira. confoime c.isp;.c o asdgc i \2 da iv

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão Idscslízador;

Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e aoreseafadcis

pelo Licitante, devidamente confirir^ados pelo responsável por sua contabi'idad'‘', mediante sua assinatura e

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

A comprovação da situação financeira da empresa, que i-ata o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices d^ 1 iquidcz Geral 'LC'‘.. S'>K-p^cia Oe’';'' 'Sr^) e Liquidez Corrente U C),

superiores a I (um) resulrames da apiicacáo das fórmulas:

i-
'r /  1 .

8.4.3

ivü Circulante + Realizável a Lonuo Prazo

L.G ̂

.ssivo Circulante Pfoiivo Não Circüianíe

Ativo Tola!

SG =

Passivo (.ircuianie a Passivo Não Circulante

Aiivc Circülariie
i  -

rass.vc Circuiaut.v

Av.Canaã, Centre, São Pedro dos Crentes ●- M.A, CEP: 65978-OC'O
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8.4.5 As empresas que apresenfareni resultado inferior ce. iguel a 1 (nm) em qualquer dos índices cie
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverão comprovar, conside
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio liquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

\dos os

8.5. Quaütleação Técnica

Atestado ae Capacidade 'iécnica-Opcíaeional omitido -per p^ssoa jarídica de direito público ou
privado, que comprove que o licitante prestou ou ciiá prestando o objelc C'v)m cariicforisticas seunelitautcs ou
equivalentes ao objeto licitado.

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se
durante esse orocesso. for constatada fraude de quaiauer um dos documentos, a licitante envolvida estará
automaticamente desclassificada dn processo liedatórie cr. q.ícslão. alem dc estar sujeito as penalidades
prevista neste editai.

8.5.1.2 Compromisso formal da empresa !ic itante quanto à disponibiliza

s.s.-i

i;!os em perfc'tas condiçõese

de uso. revisados, com documentação em dia e sen pndências kgais o.\ ributárias.

●-8.5.1.1

Declaração de que a proposta contemola todos os encargos legais e operacionais relativos à prestação
do serviço, incluindo manutenção preventiva e correli\a. seguro, tributos e demais responsabilidades inerentes
ao objete da contrafação.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos reouisiios de habilitação, e o
declarante resoonderá pela veracidade das informações orestadas. na torma lei 'art._ 63,__L .da.Á,ei . n‘^
14.133/2021).

8.5.1.3

8.6

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no si.siema, sob pena de inabiiitação. a deciaracão de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para reabilitado (’a Previdência
Social, previstas em lei e er.i outras normas especificas.

O licitante deverá, apreseruur, sob oena oe desclassincação. dt;.,ianção Je que suas proposías econômicas
compreendem a iníegralidade dc; custos nura aleudim..-;;.;' dos dirci -o^ uao.iihisias a:;seguraao'> lu.
Constituição Federal, nas leis irabainisias. nas normas infralegais. na.s convenções coletivas de trabalho e nos

lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pronostas.

8.8

8.9 iS de órgãos c entidadeí emiS'5ores de cer.idõcsA verificação pelo agente, cm sítios elelfònicos otíc
constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação serão CiiviaGos por meio do si.slema, em formato digita.;.8.10
no prazo d<. o2 (DLASj HOkAS, prorrogávtM poi (giiai pciíoú(\ ct-niad'.' d;t Milicdação do t.get»'.;- ue
contratação.

Av.Canaã, Cent'o, SSe- Ped^o dns Crentes -1',']/^  , SàPZB-GO.'
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8.10.1 Os documentos relaivos ;> rciuiiandadc r'scaí que consiem _o '' t.-mo A( ke:i.n'éiic;a somente serão exigidos,

■ado.í'.
em qualquer' caso. em momenio posterior ao julgamento oas propostas, e apenas dc- i ichante mais bem cla^^!

8.10.2 Respeitada a exceção do subiiem anterior, relativa á regularidade ''iscai, qiu ndo a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subiiem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para hnhi'it?cãc. r?o ●'cmhida a substituição ou a apresentação de novos
documentos salvo em sedo dc i.: r[

coiTipIcmeniação üc lUío"inaçòcs acei ca dos uocunivriitcs ja apresei'."ií'túvjs j.'C los 1 icilantes c desdt \.|UC itvcessaria
para apurar fatos existentes à éooca da abertura do certame: ●'

atualizaçao de Qücurncaios cuja valiGddc tenliu cApirado apos a datadt. >'cccO'hticíiIo das propostas.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
arücniac.j, registrada em ata e acessível a todos,

■ c rl;i>-i‘ívX%'CO.

Na hipüiesc cc o licitante tiao arender ás ex.gcncias para ^abduaçíu,. o pic^ioci/c. cxaiu.nara a proposta suo^equente
e assim sucessivaiv.ente. na ordem de ciaíoificaçàc. alé n ap..'racào do uma p*-oposía que arend2 ao presente edital.

5.14 Somente serão dispombuizados para acesso público os gocuíViíiiíois dc liabMtdcào do iicitarite cuja proposta atenda
ao editai de licitação, após concluídos os crocedimentns de que trata o subiiem anterior.

8.15 A comprovação dc reguiarioacic ü^ccí c irdoalhiSiu das niívrocüiivicsas c oas einprcsas oe pequeno poíic somente
será exigida para efe;ío de contratação, c li.io cumo cu;ut:ção ,ja.u pai.Nipjçáo n.. b

8.16 Quando a fase de habuitação amcccdci aüe juigamcnio Cjá lUvcr síüo encerrada, :iao cabera exclusão üc ante por
motivo relacionaoo a naoililação, suivo c/.. ruZaO cic uilcs siipci'*'cn;cnic.v ou .so c.-..hcc!úGs apos o juigariicnío.

8.11.1

^11.2

8.12
a substância dos documentos e sua v alidade jurídic i. r.inn.'
atribuiiiüo-

● f, j

●  i’;' I u.● .iti ^ .

8.13

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5 homologado o resultado da licitação, o ''''tante ber!i de n-i máximo 05 <'cinco) di/s. ;:ontados
lidade encontra-se nela fixado,
“ Í4. !3?.de202; .

9.6o prazo de con^'ocação poderá se'' prorrop^do 'uim vez nor igual iv^''íodo. mediante sobci^acão do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, de.sde que:

a) a solicitação seja devidamente justibeada e apresentada dentro do prazo: e

b) a justificativa apresentada seja a

9.7A ata de registro de preços poderá scr assi ,'...ca pvx .neio cc usrln.nu,-;',

9.8Serão formalizadas tantas Atas de -tcgisti;. Jc ÍV^-cos (jurniia;; '.i-ruií n-cc.-scnn '. ç.
no Termo de Refe.-ência, com a ii.ibca,
preços registrados e demais condições.

9,9o preço registrado, com a indicação dos fcr-^ecedores. sera divu gaao no PNCP
de registro de preç ''.

a partir da data de sua convocacão, ;-ai a a-sirar ●
sob pena de decadência do direito à contratação, sem orejuizo das

cri;- r'. r r'UjP O

sanções previstas na

t,-.\
.0! n'

.aph-

ChC.

regisur. de icdo.>-): c.nstantes

fívii, quantidades.-I ● » f ^.1''-1  c.‘.. IC-U \Xi t

i.sponibilizado durante a vigência da ata
-C
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● uo {●'.:■ . .ndiçoeSTstabelecidas. ;nas não

v-spe- ●'■●■●'i 'Vü'"' a',’':is'ç?o .ireTcndi' ■. .'sde que
g  . c\:>tência de preços regi

obrigara a Administração a contratar, facuitada a '■eaM/.açào d: i: :tuiç
devidamente justificada.

9.1 l^a hipótese de o convocado não assinar a ata de regisiro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes dc i:adastro de reser\ a. na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo nrimeiro classificada.

io n'-> < <'eor.s n. ;mc '.01 ● '.CCiU

10 DA FCRM.AÇÃO DO CADASl f.O f

Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, o registro;

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário. observada a classificação na
ligação: e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sim proposte original

Será respeitada, nas conrratacões. a orderr. de c;a..siru-hçd> ..los Heitames c u fornecedores registrados na ata.

A apresentação de -oras prop.v-tas na forma dos;: i!'-!-! :v ●
licitante mais bem ciassificado.

10.1

10.2

10.3 'Io c’rt<-r e eir, r.‘ação ao[00 <● r1

Para fms da ordem de classificação, os l icitantes ou fovnecedcres que acvita'em coíar o objeto com preco igual
ao do adjudicatá-^io antecederão aqiieies que mantiverem sua oronosta original.

A habilitação dos iicitanks que i..onipürào o cadastro de ie.serva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remarescení:s, i>a.s seguince- i  ;yótrs-s

quando o licitante venceder

10.4

10.5

10.5.1 ●i . .●.●'nrlicõe? est-b 'V- r’os noÍi':M !■- -*●:! d: ; gi; 'r*- i ii O' ' I-

edital; ou

cuandohoiiver o cance'amerto do «●e^^isiro do forn.’:edo''

Na hipótese de nennum dus hcitarues que aceiíaraivi eouir o objeto com preço igual ao do adjudicaláiio concordar
c  .1 a contratação nos lermcs ;ir i-iuai .-'.'.o;  e na.s condições pic/postcs lulmeiro :!?s?.iflcado,  a Adirdnistração,
observados o valor estimado e a sur- : .'cnr- ' otur-ó- : .r ‘".vioo oic\ s i nc ed'N:. codf

10.6.1

vistas è obtenção de preço melhor, mesma que acim«n do preço cia adjudicatário: ou

10.6.2

classificação, quando "rustrada a negociação de melhor condi:3o.

DOS R FCbJRPOb

10.5.2 :í\'Slr' ;ie p-eços.c

10^6

cf:n‘.- ;ar lieií.rir* ; ● n. de !u- ● ' to. comwr'i' ● ■; !k '●●»). . .:i

observada a ordem deadjudica' e firmct" ● ■ ●● oiUi-vro r -s c vuliçõc ■  ■'bu ●j. ■■■cenvro' (  :■ V' i'S

11

11.1 ■ u ioabilitação de licimntes, àA imerposiçàc' ne recurso reieo.
anulação ou ro'' 'g-u-.lr ■'[^u üt.dMt ãc

t

■; tn‘'-eiito li:..' o- pos:.'.. a Uia.u,. 'lU

11.2 O prazo recursai é de d (três) dias úteis, contados da data dc miiir.açào ou ae lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das proposiai ou o ato de haoiliiaçáo ou inabiiilação do11.3
licitante;

11.3.1 a intenção de recorrer deverá .-íer maniíêsiada imediaiamenie, soD oena de preclusao;
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11.3.2 i’razo nana a manifestação ●a ● çf'

11.3.3 0 prazo para apresentação das razões recursai;; será ink iado na data dc intimação ou de lavratura da ata de liuL-ilitação
ou inabilitação;

11.3.4 14.133. de 2021. o prazo parana hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1*^ do atl. ] 7 da Lsi n
apresentação da.s razões reciirsais será iniciado na data de intimação da ata de julsamenTo.

o

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em cauipc próo-i r.. -' s': ■pa.

11.5 O recurso sera dirigido a autonüaac ijue tiver euiiaoo o ato ou protcrioo y. uecisao lecorrida, a quai poderá
■r*!’;h'r ríciirso para a ^'.^‘oHdadereconsiderar sua decisão no prazo de 3 (nês) <fas ateis, cm ● .ss;

superioiç ,a qual deverá proferir sua decisão no prazo de ’ 0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

"'O enI'

n.^ Os recu/sos interpostos f''ra do p'‘azo nã' coif'eciilos.rãc:

O prazo para apresentação de contrarrazòes ao recurso peíos demais liciiantes será de 3 (três) dias úteis, contados
● Ia a vista imediata dos elementosda ?.●

11.7

da data da intimação pessoa
indisperr^.áveis à defesa de seus interesse .

1 0‘i ;b di

11.8 } at-i çu; ^ *' ’'evenhaO Tociir-o c c pedido de rec^oisidreiçííc l- rãe eOiU- r t,
decisão final da autoridade rompetente,

acolMmrntc do recurso im.alidé '.ão s jnr i.c os atos i‘ i'-ascet'ceis de ap»cve'tamento.

Cs autos dc processo perro -ecor
www.DC--:aldecr>.v.r-rrisp-,ih!icas.com br

12 DAS INFRAÇÕES aDMSNíSTRAITv.o.S íl saNÇÕES

Comete infração administrativa, nos lermos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa:

cC|::iM r

11.9

11.10 iíueo-ssadoíVsncí Jévist:com

12.1

;C'.'-VlC

s no sítio eletrônico

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida oara o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jurstificavio. nãc mantí^’er a proposta em especial quando;

não env'3*'a proposta adequada a^''jlíô-nr larce oômfsd'.'' -'.eu > '.'C

-ecusar-se a eiv-dar o detalhamento da .●>r('p'''íia quando cci

pedir par,

deixar de apreseatar auiGst.j.

apresentar proposta ou amosica em üé.;uco;do ecm a. especiricaçò:

não celebrar o contraio ou não entregar a documemaçâo exigiua para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua p.-opesta;

.-ecusar-se. sem justificativa, a assinar o contrata ou a ata de rrgistro ue preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo esiaoetecido pela Actmmistraçao;

apresentar rt edaraçào ow documet?íaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

:vr- ●

;er desclassificado quando encoirada a etapa competitiva: ou

do edital;

12.1.2.1

12.1.2.2

12.1.2.3

12.1.2.4

12.1.2.5

12.1.3

12.1.3.1

12.1.4

licitação

12.1.5 fraudar a ijoitação



í'STADO D'^ MAHA';
PREFEIÍÜRA MUNICIPAL DÊ SÃO PEDRO DOS CRENTES

£●
r+;.  - M/l, c:p, e5'jAi/.OciíljíiC o/ ^ Sá:^ \' eú:o ooi C SÀO PEDRO

DOS CRENTES
P. M ÍP 6 nc*B»a rrwra

O::>

í F\s. IU>

<o<y

12.1.6 coir.*;!.’: rrcim:';; ■;'e ● í.iíL'^;● portar-se de modo iniaóo'.\) t

agir em coniuio ou em desconfonTiidaae com a lei;

quando;.  . :i

12.1.6.1

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no Julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obielivos da iiciiaíV

12.1.6.3

12.1.7

12.1.8 ^46,. de 20o \ )ucar ato esivc prev-sto a Í-1-: rr*

Com fulcro na Lej. nlMJ_33, de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos iicitan;es e/ou12.2

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal;

12.2^

12.2.Z

12.2.3

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

deciaração de inidoneidade para ücita- oo contratar, cnquanío
até que seja promovida sua reaudiiáçáo pcianic a própria autoridade que aplicou a penalidade.

o:> i'u.íi’.'05durari determinantes da punição ou12.2.4

12.3 'Na aplicação das sanções serão considerados;

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunsiancias agravante.» ou

os danos que .leia prov'':rt.'m p: ^sdnufi .sir.

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4 -ção Pubdea

a implantação nu c aperfeiço.am?n*o de r-iograma de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de12.3.5
controle.

12.^ A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficia!.

Para as infrações previstas nos Itens i2. i / el2.  i N a muita será de 0.n% a i 5% do valor do contrato licitado,

a rnulla será de 15% a 30% do valor doPara as imã ações previsia* nos r.ens i2. i .4. .3, 12.1.6, :2. ..7e 12. 1

12.4.1

12.4.2

contrato licitado

12.5 As sanções de advertência. imperiimenLo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ,>er aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de m"lta

<a aplicação üa sanção de riiuiía sera facultada  a deiésa a»; ink
da data ue sua Iní .uiaçáo.

sado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado12.6

12.7 decorrêreia da' infraçõesuc-iar l; coiurafar será aph
"elacionadas nos itens 12.1 i , ' 2. 1 ,2 s 12.’ .3. quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave,

lesporA sançâs- o'c
administrativ:c *. ^

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo oe 3 /três) anos.

de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência12.8 Podt<-á ser aplicada ao responsável a sanção de dcclarac
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■j ] S, peias infrações aciminislrativas

Cjce ji!i.iiíic|aeni >. imposição :ie- fehdiioaoe mais grave que a sanção de

to- ' 1 : /da prátic,: ;':is infrações dispostas no^ ía.í- í i~.1.4, H.i :
2.1 .!, 12. 1 .2 e .2.previstas n-‘'S itens

impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo previsto no art. 156. ^,5°. da Lei n.*^ 14.133/20
O ’
^ I .

A recusa injustificada do adjudicatário en’’ assinar o contrato oi: a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
0  instrumento equivalente no prazo estabelecido pola Adininisfração. descrita no item 12.1.3, caracte^-izará o
descumprimento lota! da obrigação assumida e o sujeitará às pen:-:Sidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos le"ir-o^ do art._l5_
§4° da IN bcG’c:S/r-/iB n,'^ 73, 2022.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará  a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

ç^^Tlissão composta por ^ ou mais sc.'vi(jorçs estáveis, que avaliara fatos e círcuriSíâncias coiihecioos  e iruiiTiara o
1. «.ante ou o adiuJicatario para, no prazo dc í .!) (,.jviiri2,vj dias úíc'S. coíiiado oa t«ata de sua «ntiniaçao, aprcicniar defesa
escrita e espccificar as provas que p.-etenoit produiir.

12.9

12.10

Caberá recurso no orazo de ! 5 (quinze) dias úteis d? rplicacãc das sar-çòes de advrtên.úa, multa e inr^edimento de
dirigido à uiiToridade V''' er proferido a decisão r-^corrida,

12.11

licitar e contratar, contado da drtr. da intimação, o qua
que, se náo a recemsiderar no o.'9.zo oc 5 («un«;r.') ciiss úteis, eneaminbará o recurso com sua rnoti'''açâo à autoridade superior,

:er

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 2ü (vinte) dia.s úteis, contado do recebmnemo dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da cpl icação da sanção de deciamção de inidoneidade para licitar
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data da intimação. : decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsiaeraçào terão ctcíio suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão llna! da autoridade compeúínte,

A aplicação da;í sançe
integral dos danos causados.

■U edital ’;ão exc’v.i. em '-ip-óteíC algjma. a cbrigação de reparaçãoprev ■AS n

12.12

12.13

12.14

13 J>*JMPlJGNACAO AO EDIT AL E DO PEDIDO VA\ ESÍ  L ARECíMEr^ f)

tdualquer pe.ssoa é paite legítima pam impagnar cstc Editai por ir-egularidade na aplicação da Lein° 14.133,de 2021.
ntes da data da fbeiTira c'o certame

A respo.sta à impugnação ou ao pe«T'do dc csclarccircí-nlo 'icr^ di v.ilg,- do en sííi«" eleíi'ônico oficial no piazo de até
3 (três) dias úte:;„ ümhado uo úi.iir.? dia ;.'‘.ií a.Ccrioi à dai-a dc abert . ●

A impugnação e o pedido de escloreclrcento rodcrào 'ser realizados pot f-inm eleti-ôrdca, pelo Sistema de
Compras no cndcr;:çc- clclròr.icf' - w/w ípr nu;:  i í,'.;,t".'.megi«'. ,r.i'i.g:')\ b‘.

●As jmpirgnaçõe.s e pecliaos :'.c er.cfaroc;

A conce.ssao de efeito suspenf ’- o a impugnação  c m.-o da e xc-pcioi^^u c ;ie vc-á ser motivada pelo .agente de
contratação, nos ^●l●o; do \

Acoihida a impugnação, sera aerlniaa e pubiicaaa nova ctata para a realização do certame.

devendo pn-úocoíai o pedido v:-' 3 (três,- dias u 2x

; ctiía.üC-

d . ;n os piuzor. previstos no certame.0- na:’ s, \

;.'>o no iicii.a.cãu.'irocr

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.5

14 DAS DíSPOSiCOES GERAIs

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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■: ,tn V realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamenie iransfenda para o primeiro dia útil subseaueme, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comuiiicacão em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e duranie a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação rao irr.piicara di.eito à contraaição.

As normas discipiinadoras da iici.ação ietão
interessi J-':-', dos le que nàn co 'pro
da contratação.

'  'lavendo expediente ?- K'- \-a!qi«'r ■ - . ;;n ■l»- I KO.i

:● si.-pipre úneipiviá J?s tm tavx.r da ampliação da disputa entre os
;  ’:i.) nici. a H '.‘ulidade e a giirança*dir ii :‘ ● ,'●.'I i lí

14.2

14.3

14.4

14.5

propostas e a Administração não será,
idtado do [.recesso 1’:itatório.

Os licitantes assumem todos os cuscos ue preparação e apresentação de suas
em nenhum caso, responsável p?r esse? cusios, indepertclens-nion tc da cvuiduçâo 'ü do o

14.6

●  -\.u »oi. e'x’'r’V'.e-á o dia do início e incluir-se-á o do,diíi'! .14.'/ >ia ccoíngoivi dos pra.ro !v~! j  , Ae

vencimento. Só se iniciam e vencem os oracos em dias de exnediente na Administração,

i  ● .Uv) lii' li: desdo que seja
r14.8 e;'.Heiid:iiirr*o ■

aproveitamento do ato. ob.servadoi c.s ;n'incí()iüs da isf/oomia e do interesse publico.

- V * ;*sc

possível 0

rgcncia entre di.^pi -oçccs deste Fdita; c14.9 !e seu-.. :uiexw- .,u !'eiiiai-.- peças que -tempõem o processo.Fm cas'.'
á nr. dest: Fd’Ml.

-I -»:j- u [

prevalec

0' P'xaç*';s Públi'.as (PN('P'.14.10 O Edita' e onr.x»,? r- dl ■1u

:0iP:ikEccirp:q5jDiibii':ai:Ci)!pdir

https://wwv s?opedrodosc_remes^ma.gov.br/ Integram este Edital, oara tooos 05 fins e efeitos, os seguintes anexos:
endereço elntrô; v.\v\s

14.10.1 AN i - Ter o de lEeferên..●<

14.10.2 A\"^yOI' - iii- de Aíi de Rc : de^ 4
I

n 05

14.1Jij3 AKFXOIE M' ;t.a de ^;;l ", .1 .'●A-

São Pedro dos Crentes - MA. 08 de dezembro de 2025.

Secretária Munidpai -ie .Aüíoin/síiaçáü
netea ni: viiífií'a lee*. ' .'o.^ce
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anexo I

TEimO DF REFF!^ÊNCI>V

1. CONDIÇÕES gerais DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de preço para eventual contratação de «.'mpresa para lov:aç.io de veículos leves para o uso do Município de

São Pedro dos Crentes - MA, couro-inr e<peciíl:::.i;àc .n termo de .-eeiéa.íc:., lu . tOiru'S da tabela abai\o. conforme

condições 0 exigências estabelecidas neste msirumenio

ITEM VALOR TO FALQUANT i APRES .V. UNITESPECIFICAÇÃO

GadíNEIE òU PkílF Lí íA>
—(.

Locação de 01 veículo tipo sw4 ou 5dmi!ar.

: 04 portas, cabine dupla, combústueí dir x-l

j capacidade 0?para
I

i cond'i:’onado, vid’'05 eleiricos. 'raçãu 4>:4,

I com no máximo 04 anos de fabricação, sem
^ condutor e sein combustível, nara

pe;-s.;as.
RSIS.S^^b.ó? R$ 220.520,0401 i ●> meses

I

do Prefeito

SF -'..[...í' .MUA VA i\.

INFRAESTRUTUR X

de 01 \e;cülo, camiti

CápaClCaúc pUic» U-

i''

diesei.
açao

combüstívei
■t ●-

■. .w. capr.cicaüecarrcccr‘.a
mínima C2 toneladas, co.m nc mvi.ximü 06

de fabricação, se.m coiv-.ucr _ .'.-m
combustível, pata se.viços da Secretaria de
iiifraesí! ir ura.

t^as. UC'

3,

< 00.00RS 12.000,00 RS02 12 meses

SfXUETAKiAMLN. DF R$

fceaçãú dv 01 veículo ●iç-o I
cabine d:.pia, co..ibL::;i:vt

idade )-.‘ara 05 pesso.
.'.ionriuO, vidros e*eV

m.r.rja! ou c-Utomatico,
carroce;:
tonelada, cc’" "o mc: i'n '»4 .m^.s de
fabricação, som cend ;‘c
combustível, para servires da Secr.mip'! dc
Agricultura.

SECRETARI A MUNírfPAI , DE
EDUCACÃO

A

'O.-  Ul-

ar
'icos- c:!''': 'i:-

raçãj 4.’:4,
rbírta t.au cici: ic'i 6na Oii.’

e sem

18v5.200.0403 15.516,67 R$1 o mesesI _

Av o.snna, à/r\, Cfínf!-: .Vâc Pedro do-s Creníes MA, CCP. 0G978-0C0



LSTAOO 00 MAítAMiAO
PllEFEn I RA MFMCIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av V aiiíià, vf! l a uo, íjào Pudro ilos Crenus -- iVi.\, Cl:P: Ó5978-UD0

0
CbV pos

MlíQSSSmmi^SZlSSSÊÊÊp. M
o
s

■  t ●''■açào de 01 veículo í-icV^-U[). C2 poTcs
●  : ii simples. combusvívei cijesel, ,

I cüpa -dade para 02 pessoas, ar
' coi.ü!c:onaao, vidros eietricos. cambio
■ manuai, tração 4x4, carroceria aberta, ,
i capacidade mínima Oi tonelada, com no

j máximo 04 anos de fabricação, sem!
! condutor e sem combuslíveí . para serviços '
de Supervisão do Ensino Fundamentai
'/■ ●:a- ào de Oi veículo tifo Pii'k-:;D,
P'uta-- cabine dupla, ccmbustive! diesel,
i  para 05 pessoas, ar
condi.ronado, vidros eleti icos, cambio
manual on automático, tração 4:.4,
carroceria aberta capacidade 'náx.i!na Qi
tonelada, com no máximo 04 a^os de
fabncaçào. sem condutor c ?eru
ccmincstívei. para serviços ae Suoervisão

_U''' Ei isino Fundamemal _ _ _
'ÃViX'|í,FTARIA MlíNíCÍPAL DE

SaÉíDF

t.ocaçào de 0! veículo tipo Pi?l: -np. 04
portas, cabine dupla. co!T!h' <^t've! diesef
capacidade para 05 pessoas, a’’
condicionado, vidros eietricos. cambio
rnanvd ou outomatico. nação A-.4,
ccr'0‘ -eria abena. capacidade máxima <j\
tone'':Ja, con n' nnirinc (>4 cr.

' rabncaçáo, .iem conduto: e sem
comoiistivc!, para serviços or. Secretaria

_N'hinicipa[oeJ»aiice_. _ _ _ _

.o0u,0004 12 .'^.S '0,800,00:S i

R$15.516,67 R$ 186.200,0405 12 meses

R$15.516,67 R$ 186.2-J0,0406 12 meses

R$ 1 .052.720,16

Av.Canaã, ●f/n, Csntro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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l.l Os serviçr- f Iiijei > (ç*sta contratação sao caracteri/ados  corno corniiin. conforme justificativa constante do Estudo T :nico

Preliminar.

1.2 O prazo de vigência da contratação sera Ic 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser pi ̂ r.ogajc ,

(sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n® 14.133. de 2021, Obedecendo os Arí.

106. e 107 desta mesma lei

1.3 0 contrato oferece maior detalhamenlo da-, regras ípce serão aplicadas e.ni relação à vigência da contratação.

l. FUNDA.\1LNTA DF.SC^]C:.xO iiA

até 6

vSíD A^i^E DA. CO;N7 R ATA C aO

0

LIA Fundamentaç''' da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especiftcc- do-. Estudos

Técnicos Preiimic.ares, apêndice Jcste Termo de i^.ofeiência.

L2 A Revisão or çamentária pari o objeto em questão .será deeidamenie corue.npiada na Lei Oi-çamentária Anual (LOA) de 2026,

qu>. representa c insiuir.enio legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do orçamento municipal,

í. DESCRIÇÃO D.V SC-LÜÇÃÜ COMO ILVi J OOO CONSíDEJVí 'él> O CICLO DE VIDA DO OBJETO

l.l A descriç:.o Ja sí. lueão c

apêndice deste Trnno de Referência.

L REQUISITOS D, CONTR,lT/,ç3ü

3ustentabiiidade

l.l Além dos critérios de sustentabilidade evenliialmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no üuia Nacional de CoiUrataçoes busicruavtis.

3ubcontrataça<}

L2 É vedada a subcontraiação neste processo.

Tarantia da contratarão

1.3 Nà^averá CAÍgên».ía da garantia da cüntracav<ão dos aitigos % e seguintes da Lci \f 14.133. de 2021, pelas razões constantes

do j_studo Téenic^'' Prelimina-

COS Estudos Técnicos Preii.dnares,uiv; ,odo ‘.-nco-' 1. ponnenciizaúi eiT; .opi..: ejp.:

5 MODELO DEFX ri CÃ O DO Uf

EondiçÕes de evecu ,:U»

5.1 A propcneiii., dcvcra lOixiccci

fornecimento emiuua pe.o Setor compeiei.ie;

5.20s fornecimentos deverão s^r ettiegues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal

Administração, (íintos quantos fore.v. :

5.3 0 prazo máximo paia entrega, se léito no prazo cie 5 (cinco) uias uteis, a cciitar do leceoiniento aa ordem aa ordem de

fornecimeme.

5.4A contratada devera ma.^lcr cana.s de coinumcação eficazes para atendimento ae eventuais demandas ou problemas

relacionados ao vorneciinemo.

5.5 A execução do objeto seguirá mecdiau

ue São Pearo dos Crenies-IvjÁ, de acordo com a ordem depiOoiiití no inuihCipiu

evCiSidade.essa.Mus;. oe icoido e(»r: ●'i'

.L.de Ja secretaria solicica.nc do objeto.
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5.6 Os fome :. ;ni. s rão realizados :io .n!o :or i) a':i J i v.i, i::;. iDL>s^i.c:iV'>e ContraiaiiiC

6. G ● *'À< O CONTfL\rO

6.1 o contrato deverá ser executado fieimeme pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n'

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ine.xeciíçào totai ou parcial.

.2 Em caso de impedintento. ordem de paralisação uu suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente oeio tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

V .: -j ..!ál:*da devt;." fo-.i;-

,dn 'i- ’do-se o u?o de ‘ncnsag-cin eletrônica para esse fim.

).40 órgão 0't er.tid--iíe poderá convc<car representante cia empresa para adoção de providências que devam ser ciim.prldas de
imediato.

).5 a assinatura do eer.Tralo uu instrumenvo equivalente, o órgão ou e-;.tj:iade poeer.í convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para. apiesentaçào dc piano de. liscàlização, que comerá ir.'ormações acei-ca Jas obrigações

contratuais, dos mecanis.v.es de ilscaíizaçãü. das cslracegias para extoacão do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, a? an- ? 1 cuiver do método dp í^rO -icjir. Aoc '●pçi_i|T30r«N o >:E>ti''ne‘=: ‘"'.b'' :’’’’e’' . dentre outrn<;.

).6 A Contnií.- . ■. iesdp.- ● áfo.nnalmer.tf o picpuseo Ul; v.r.^resa. anleo dc início da prestação dos serviços, indicando :k;
instrumento os pri leres e deveres em relação à execução do objeto contra*^ado

.3 As comur.l●.a^õe.● c - ro u órgão c u í
fomialidad

.einpre qut o ato exiau .iO. a

).7 A Contratante poderá recusar, desde crae iusuõcadamente. a indicação ou a manutenção do prepesto da empresa, 'lipotese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fí$calízaçà&

).8 A execução do cntr'xto deverá sc-r a.r-ornoan-vsda e f]

n° 14.133. de 2021 . v.t. 1 17. capur).

Fiscalização

).90 fiscal té

no contrato, de m.'0(.

ali^/ada pelo.'S: fscu" is) do coprrato. ou oelos respectivos substitutos (L

j .;xCwU;ão do conUato, para que .sejam Cumpridas tuaas as condiçoes estabelecidCD dií coinraio acorauar.r.or.

^0. íOo;.eio n’ M .246. de 2022, art. 22. VI);fiUf Ji' C:.. .‘.lom.!!CD

ei

as

ev ● iladf.', para u Adir.

5.10 U tlscai técnico do contrato anotará no histórico de .gerenciamento do contraio *^odas as ocorrências relacionadas à

U ntaçãn ch ●● ou dos defeito? oi r\;,dos. (Lei' 10 p.-r:execução dr 'on‘'Ht) ?om a d.-*^ ; .I-miuc ‘■'rr
n° 14.13.' .  íi V' e '.)ecreto n'’ 1 1 .246, de 2022, art. 22. 11):

ld;r'ficp L( oualquer inexatidão ov mregi.daridadf. o fiscal í.A?nico cio contrato emitirá notificações para h correção da
execução do cont.rato. determinando prazo para a correção. (Decreto n° 1 1 .246. de 2022., art. 22. III):

O fi.scalir" -.q-.; úo.?o"tm* h : .

de medidas que ultrapassem sua eunpwLêr...-a, pcua C;ue adote as ;.;ccic!.’.s nec
11.246. de 2022, arí. 22. ÍVk

LM'/v.\

cii adoção
●ár.a.i e sano.àdoras, se for o caso. (Decreto rf

r - . c. de.tmr.rlfir d● I. C"'\ c - I

5.11

5.12

5.13 No :aso -íj ; orrênci;^'^ q' e possam iiviahi a execução dn contrato nas datas aprazadas, o tlscai lécn co oc contrato
comunicai á o fato imediaíameme ao gestor do contrato. (Decreto n'^ 1 1 .246. de 2022. art. 22. V):

so gestor do .'ontrato ein tempo háb'l. o leimiino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorro.t:ação contratual (Decreto nViL-^.6,giei(022.,.art 22. Vil).
Fiscalização Administrativa

O ftsuai adnmistrc.íivo do contraio verificará a manuieiiçào oas condições óc hafciiilação da contratada, acomoanhará o

5.14 O ,=^cal ‘. 'ciiico do i;c'nf’'ato r:o’ii > 'i-.

5.15
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o

m ^<'7

<bO'

empenho. .i'.: n co, as gannt

documein wOin jf jíilórios pcrtinenres, caso necessário (Ari.

Ca;.o üCu“'íi JescumprOiento das obrigações conírnluais, o fscal a^mini3irrti>o do combato ain^^rá reMet-Nfivamente

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para qoe lome as providências caoíveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto \f 1 1 .246, de 2022. arl. 23. IV).

Além do disposto acima, a risca!i;'ação coniratual obedecerá às seguintes rotinas.

Modelos Ge^ c Io 2- rato

O gcsTcr èj contrato coordenará a atuaiizaçao do processo de acompannamento e íiscaüzaçâ - cí-i i i'r contendo

todos os rogisTc.'; da 'nocução no ' tórc s de ̂ ^'^«‘cisípento :n;o -3ir. ● uv.-~i; b da ''rdeni d>' - ew i , . ,1o registro

i.l6

).17

i.l8

de ocorrências, das rdteraçõrs c í?.à piorrogoçõcs cort-3‘uais. elahoríndo iv'!a‘ó’'in '>in ' -stas  à verificação da -ecessidade de

ac’ lações do contv;u-) para rins dc aiendimento dr tl talidade da administração, ([áecrelo n'’ 1 1.246. de 2022, art. 21, IV).

O gCí'tor . ● '.oiiTaí-' EK:ompa;;b'‘i''

à execução do cc’'lrrto eas medidas adotadas, inforniando. se for o caso a autoridade .utperior àquelas que uÍTrap<iS^''^rem a sua

competên., a. (D :r:'o n° í 1.246, de 2022. aat. 2!  . I!).

O gestor :h) contrato acompanhará a manutenção das condições Je habilitação da contratada, para (ms oe empenho de

despesa e pagamento e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liauidaçao e do pagamento uu ut.^pcsa uu relatório

de riscos eventuais. (Decreto i i 246, de 2022, e.ri. 21. líl).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pe‘o ^o-trctaco. com 'nençao ao seu desempenho na execução

eontratuui. j.sseai. o líiuicacioies ol ie-ivuntcniv vtL-tUnv.iOS w- iitciiaos. v a c*v.ii.ur4js pvniUíidadcs aplicada^, Ci< - constar

do cada.síío de aie^io de cumorimenio de oPi .gações. (.Oecreio n'^ 1 1.246. cie 202.^. <m. 21. Vltl).

na , t a f::nnr.'zn;ão '> ap n:'"an'cnto t uTm nrltditivos. sclinitund-, çuaisquer

3.1 e )i. do Decreto i i.246. de 2022).')

jurii.nlo, de todas as ocorrências relacionadasWi ('.alizado.':■ .-.ígu ') LSIU-).19

1.20

1.21

1.22 O ncsior uo coutratu ii<jiiiura proviíleii'üúí curc a lo"í»jaiizí.ivão gç p.oc ;..:;'.cão para
fíns de apllcuçãü oe sar.cces, a sc! co,idi;zhA rx/.a couiissao dc que ■<'aia o an. 15d da l.ci i; ’ 14, i .v3, de 2621. ou pelo agente
ou pelo setor coin competCr.cia pa;a tai. conforme o cíiso. (Decreto iT’ 1 1 .246. e 2022, art. 21. X).

Gd;r..'ii,sírativü de

O gestor <.iU couliiito dcvevti ei.uLoiar r
justificado ri conTi n?'.'-ào e eventuais connuí-:.'- a setam edoiadas pam o an.n.-ynauijntc d.i;- ; íi' idadi.i da Admini
if 11.246. o.- 202.Í <.ir 2!. V!).

C ge;-'.tor --c: oom.^ato <lcv<Ta en^dar ;» documentação pe-fin.^níe seM'' <\:- ●'?nf,,va'"»s par.a ?. forma!,'.otção dos
procedimenrí's dc uouidacào c pagamento, no w.jor dimens.onado pe-ia dsoalizavã-.. c gestão no.s .ermos do ccujOato.

7 CRITÉRIOS DT >-roír/^í.) r. pa''.a’m?:.nto
[)o recebimento

1.23 ímal co.n iuton.iíu.Ões soorc a consecução dos objetÍNOs que tenham
(Decreto

lO I

1.24

M Os serviços rã'^ reruiy.vdos provisoriamerU'; , d ? *i‘''Tua ●ri.Aia n-.i «to<M e-n -ega, jtiviiíi-,r.'r’c com anem ll.v.' '  -trumento
de cobrança equ vrde-nte. pc;(,(,a; respousá' ii pck' aoompaiihaineuio e tiscah/.ação do coimalo, para efeito U- posterior
verificação cl-; su. '..on.bnv.íc.adc c pcci; iCGvóes cerstante.' no '.'erne oe lU-icrcnci.'. c .ia propostr.r. as e

T2 0 serviço jA-«.iera '.-r rojcn.adc. lu; u:do
especificações cor.si.n".es '-.o
da notifiernn') d? :● v:

gi' piov i ...rit:. quarid^-
'i : iKi ;i\.r.'0:U!. dcNer.di- r,. - s. b'- iuiuo.'. nr. p-a.zo de 5 ú nico) .ü-. s. a contar
prúuízo da aplicação das penalidades.

T30 serviço Gcrmiíivo ocorrerá no prazo de P'5 (cinco) dias úteis a eonmr do rc-C(d>inienli. da nota físcai ou iústrurnento de
cobrança equivalente nela Adminisiracãc :voò.'. a vc-.riíicacão dr; q:.al'da; i. ‘'cnsecnifUe .u.c nação mediante rc.m' .ictalhado.

Oth ís . ill J. USi !iíu i i. O com asW .1 * 11

1'í onui.j u.r ;
■r^da às surs ''urtas
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S: FIs.u>

«9O'

.  ). quando;;,hu :lo pio voLj.ido J’; T»! iii. ji:>;(íícada, po'
ívwIKiiiVí > / 'jti> i.’ l^;»’iC di-- fali ii S

^40 prazo p
houver i'.e . .● hu Ic .

r  0 enío deíiniuvc
diíigêticia;; para a aíl;;çao i!o

. pelo contratado, dc iiKcns‘stêiKia5 no rorne-.iir.on^' Jl. ^)bJCt,! aa dc .■.au^am-i-í.; '
instrumento rie cobrnnya equivalente, veriÍLida^ px !a Adir.iinstraçro diiiant!.- a ai.ál -a io.Va á '^■juidavcio dc não será

■i'i -r'

. *": .cai ou de\

computado para os fins do recebinert<' d>*^r,;iiv( .

LSO prazo po a ^ <;

bóO Contratado fica obrigado a repaiar. corrigir, nunovcr. reconstrui» ou v.ibstiui;*-. cr si-as expcitsas, no '.cdo ou eni parte, 0
defri X' -y.> i K<Trc,Õe ● o- -i. .';-;!’' 0'« eu à., <,(●. luatcrlais :-ni 'j'cii'. .● .abendo à

í? lar a última e/'‘'ii ún-o-i nedicS-o -crN ;vo (;í'c sía^-. ' ‘,;r..n|"' toda'- í‘S evero! 'ais -iicias que
possam v; . oi ' tades no Recebimento

b7A fiscali/.ncao p' . efetuará o ateste da úiti-na e oii única med-cào de se-^viços am oue ‘'.eiam sano.b.  ; toiía as eventuais
pendências ane nossam vir a ser apcntadns no Recebimento Pmvi^-órin. (Ari . 1 ! :. 'c j ejjf

b8 0s««rvi;üs poderão set .-ejeiiados. nr todo :.. c;:; ,jane. quando eir desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Rt...fência e na proposta, sem prejuízo da anlicaçào das penalidades.

b9 Quando a f s' ali; rç
acerca da t;
julgar nec

objeto em que se
fiscalizacn, ir

verlficarc”' vicios

.  ' conclusão
■ Hos que

-ort ■;
■  ●nisc

e‘^r'’'t dr cci^ra^^o onr' r^cn’‘'imc ! 0 ‘"t

Ul::AiCO rOl'C.ACCí.. c p:'»' . ;■

exe tução .■A
'-cniíO eoi:.'r'r'nlc>- c

.1 ..v.v tú-vr' I a el'- ' 'lU! '■<’ nt I e V.' í. . n .

''■'Oriadr i ■■●tcc.o.tA

Cetr í ^:cin:T'ía p' que endr- t \ ●i'-’ on '"a. cotr. ■■

ictiV ic^r a «jo^«.<ntenlaça^./ pertine
pagamento, s;j ca:or dimensijoaJ,. p-ia

No casc de oonlrovcrsia
observacvj . .-eo. cã. art. !
pertine à ç-.c c.jiu ■rj„-ov^iC.a a?

iVC <10 I

i‘;.sc:Ji..«( ào c- gestão.

jCbre Cl «íxcl>.1'^<ÍC' cio oojcvo. quíui.-.) a
I

vl<*

● ● t , '1

,  ilíir r ; ●●iTMO

.^Liidação eMl 111441 o |3rOCvOiX> 1 ^111 Ci^

diuicni
n' .

o. quaiidaüe e quamidavi
..ni! w n ^' 11

e. deverá ser
a. no que

I 'Cie
M2

Neniiüin orazo de recebimento ocorrera enquanto penoenie a soiuçào. peiu comiaiado, de inciui i-.fêrK^ia-; verifcadas
na execuçü > eo o.. ;

O iccebnr.;

...'■jr. icníc v.cOil !.‘C

ào cXwiü:ra a 1 n.òuoniuáue ci^ ii pela sulioez.  e pela icguiança jO serviço■'‘ite ptüviscriO ou ueüniú/o

M3

M4

nem a respOü.saú. 1 jua^-v. w..c,..' p.’v.;o.n.j.iai p-.a , i^.ilO xcc..«ção do eoniiiiiO.
Liquídftçãc

0. 'u fms deReceu.da u bü'

liquidação. iia lomici ociiaseçao. piOiioga*t.ij pí.>i

í .!'íü dCU OOcv.!M5 l .. ./ [) dc aczv íCa >. í.,' r í .● . I ' > c 0●j 'Or U lct.3

'.gcàl pw.aOa.í.

o nrazo de oue trata 0 item anterior sem reduzido  à metaoe mantendo-se a eossihiiidadp de pro»*^ ic:.' ■ casos de
/5 dr, i.ei n.'^ 14.133.ue trata 0

U5.1

contratações decorrentes de despesas cujos \al('res não uiirapasscm 0 hniitc dc
de 2021.

f car SC ? \'c*a ou Fat'íra aprcscnt.ada c' nressa osan: fins rJe licutidacãc. o vCtor cmr.pe' ;n
elementos necessários .t ess‘’nc;^:s dr do.-:- v,:-1*0 tr.

o
!M6 d=''e ' V XV

,m;rr

7.16.1 áúcade.: prazo :iv:

7.16.2 ,a dom da ●un.s-âo;

7.16.3 os dados 00 co^nrato e dr ■ con-';'tM

7.16.4 o periuüo icsptciivo cie execução ou t-oníiaio.

0 'mlor a nagar. e7.16.5
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7.16.6 ■ ü^' i' -'.aque do valoi J. :●>, . \ii"-e- ●' Va'';vi !■ .

.  ta ficaráHavendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Faiura, ou circunstância que impeça a liquidação
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.7

■'í'riiTi;'ionamenTí.“ accninanhada da comprcA' -\vão da regularidade f
c<- -efond Sr-terr...,, 'Jiente consulta aos sítio; 'etrônicos

.-■onstatada7.16.8 A Nc'a Fiscal nu Fatura deverá ser

por meio . o,-; -● on-üre ou, na úu,:o

oficiais 01 ' -u.x: r . otação mencionadit ne u'L óí

Co jsi itar-d.o-se, situação de irregui.üôdudi: do contratado, ■●'erá providenciado sua riorifjcação. por cscri'.j, ,:á;a que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá .ser prorrogado
ur^*^ez. por igual período, a critério do coníralanle.

'ai.'-'.? d?).*
:\ IV i )f, 'i ●

7.16.9

Não havendo regularização ou sendo a deiesa consider.ada imotcceGeiuc. o conlnianie deverá comuni.:: ' .los órgãos
responsáveis pen' fi -calização da reíiuiaridade tis-cai puant^ à inaoirn[)C.i-. .u do comraiado, bem como quanto a v\ stência de

pagamento a ser druiado. para uue seiam acionndris os meios Di?.'tmente.‘' c necessa^^ios oara garantir o iecebrn;i : de seus
créditos.

7.16.11

processo adminisp-ativo ccrrespondcíite. as.segurada ao contratado a amola defesa.

Havendo a efetiva execução do obietr. es pagamentos serão realizados n.remíiímcnte. até que se decida oí-dn rescisão
do contrato, caso o com-avado r-ão- rcgidur.ze íU'j -..-lUjção,

F*razo dc paganieot ●

7.16.10

muai .aos autos doPersistinao a irregularidade, o coniraiante deverá adotar as meoldas oeces-sarias à lescisão cc.'.'’-

7.16.12

O pagamento será efetuado no prazo má.Níip.o de até trinta dias úteis, contados da ílnali’^ação da i.t]UÍdacdf. da despesa.
No CO.SO de atraso p.do CoiiTraiarr':. ' »s \ t i' >r; s devidos ac c^-uiO.ytado :.eràc. alnalizanos inonetai .uíUvaili; ciikiv I ' termo

final do prazo de pagamento até a de _ua ofeiiva ieaH'4aç5':. j-naciiún*.:- aplitação do índice INPC de correção monetária.

Forin^e pugameiiío

O çaeap-) -ni '● ter? realiz.ado í'urnvé.s dc oroeui haitc.íU ia, Oc.v, iC) am bau .o. au.éncia e conta corr.titte lud .'?dos

pelo ccr*. , f oposta ajnsoida.

Será copsdÍLrada dst?, dc pagamento u iFa em que c:;n-‘ r como .-.irdida a bnncsri.i vm: coto.

Quando do pagamento, sera créti nd: a retenção tributaria prevista na Icgisiaçáo aplicán^el.

índependemememe do percentual de irinuto inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização üo pagamento, os pC;-ceniu?i.s cs.còelcrhío:. na :

O coutrano' 1 »-eguiarmerue ''pTan;e eclo ixacion^-  i ●, os ' - riV.oi dr ve- ó ctnplementar ir-’ ce !(jüò, não
sofrerá a rciençao o.-ibiuária quanto aos impostoi ? coniribuicóci ahrangitios por aquele regime. No entanto, pagamento
ficará condiciono.' . à nore.sentaç^o C'.'Tç,vovacfír, por ●'●rdo doc^ 'venic. o*').' .], -d; faz jus a" tntírur ●  ‘.-'butário
favorecido prtvis o -’a rcfe“:dn l.e: Ccrriplir cnta:'.

í  FORMa F, crí VÉRIOS t>F SFLFCÂO F>0 FORNECFOÜR  F kV,Gii\iK OF. EXECUÇÃO

Forma de seivçiio ●; :iíí no CK-jiJgs ^rAnto

M7
M8

M9

^20

7.21

7.22

0 ( li.cnr.v

7.23

'c;



íxòTaDO 00 rifiARAi*Ji iK<.-

PPEFEl.r VJNICÍPa^L Or SÃO PíiDr.C DOS Crlí-I-O

Av Can?S p'n Cpn‘ro. Sâo Pedrcdo? - MA

1

:S-

'O^AO PtORÒP. M
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.  'í^^EGAO,'^.'lO, na mcP.’' .. :●i.\ O presti-d.

sob a foT: ● T.OVICA. com acoç^c- !:● .-rííT.. ■  ● de julgjin*:t i' ● ;,● )ii '\-

i.2 Regime ul ex-Cu,ài.

i.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências ()e habiiitação

i.4 Para fins de hahintacão. deverá o iiciianíe comprovai o.^ scgui.iic^. ●

habilitação omoH;

1.5Pessoa idcmidacie (RG; ou documento equivalente ü>ie. por força de lei. tenha vciiidadt; para fins de
identificação cm cd; o ícrritórn''naciorai;

l.óEà _ resário indhidan!' inscricão no Resif-u PúMd.o de Empreses Meor-antis. a cargo da .'-unia Comercia! da ’.i sp.cc. iva sede;

1.7 Microenipreendedor Individual - MEI: Ce-tillcado da Condição de M;cT.emprec- Kleclt r individual - CCMEf Cift' aceitação

ficará con(i''';.>n:..!c ‘'{irific.içào da ''utcn^ic-d^de síí*'' ''tín';'' ''' n; hrÇ;’7p;i'‘ n

●t !çós será se!:ei ●y.-Píc-.} n.:^ .M I ; 1  ‘I;t;or v: ' inei. . ● o’
I

k.

ii:s:

'● gf-fiQs/rí-.b’''^^’I mor;

SLC üu suLitübde iueiilihcc.ua como en^pvt^sa n 'u idual de
’! .'0 Regíjiro oi.büjo Empresas

da mspecii'.a-‘.tde. a-omipanhada rle documento com probatório de seus aummisiradores;

1.8 Sociedadt vrivipitSí>i Ui, sucieuaüc ni.titauã uiiipcssodi
responsai- 'd-d- "r.iiada - filRIC ! insc.dU-i <io -a' .Oi''S(ituhvo., no ' i co'Ut:h;i -o
Mercantis. iLargu J.-'Juíf-iC net.:

1.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de tuncionnmento no Brasil, publicada no Diário Oficia* da União
e arquivada nr J .^nía < omerciai da unidade tederativa onde se localizar a filiai, agência, .sucursal ou estabelecime.i io. i qual será
considerada como Snu cede. k,oiiiorm>- ii.mriicào ^orT●a●:ivc■ DiUo' ’ "d. ‘ í cc uuiv^ de 1020.

j 'I *r d.

Sociedade .simples: inscrição do aio consíiliitivo no Registro <cvii de Pessoas Jurídicas dc lOcai dc 'ua sede,
acompanhada dc ócccmemo comproDalono üc seus auiniiiistiaaorcs;

1.10

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emnresária: inscrição do ato constÍtuti\.. da fitia!. svcursal ou

agência da sociedade simples o'. empresáii':. resprcivamenl:. ito Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

deJj^pre.ias Vie;

ílo-ví. Jj-

ivegi.s.'0 O' Jc Ci-i' cecic a !7ic.fri/i>■f:, or.do c-pora. cí.íVí av ?-b;-.ç

seij-.bleiaI 4., í: v-.provou,tIStu,' -.iviai . LIS:C.í;t a >4 '■r ■■

1.11

da r- :.;.

1.12

devidamc. ,';c erqui'.. do na Ju'Vv.; r !ém doir P.. ' i ■(..!Ou:iC 1  t

registro d- ..'lio o-: tr ait 10”^ da I.e' d,
Ió dó de 0. :  1

Os dv .os apresenta1.13 wo^cií c*VOII.pt.«it 11uo uc tc^d^ò a.s <Lií>o..yO ou da con.sol.daca.-. i :a c. i". a.

habilitaçâik fiscal, cf i'» f ahaWiiofa

lóovade ;«v;c:nçào no Cadasfo biacumai de Pes.soa.s Juridira' ci1.14 no (.adaF^ix de Pessoas Físicas, conlo. --e - caso;

Prova de reguiaiidaae iiscai perante .a i-aA-nda 'Nacional. - . .i i.mic api-eseinaçao de cemaao exoedida coniunlamente1.15

pela Secrciari' da k m-r.íTa Pecerai cic brasii i kPB i c peia .Procuradona-ucrai da i-azono-i -Naciomal (Pcií-in), rv-^ícjóo.e a todos
os crédito', ribuao-o* fed dr.iào (;ijr elas aümimsu-uuos. inclusivX aqu. '-.-. reiativos àI ^..hv.c.-;^  a i;a-ax

h f ederal do' -. p.eraiio ●.-●5 u- .'h ● . .-●c\J',;Segurid; . .. : .-c;l
Brasil e da Procuradori.-.jerai oí í azei-iJu ^ iiCiur.a!.

!-’oriL.ii . IÍI...N O ..v.jUiUa !●'

Prevs de1.16 :|-iridar!e :i; or- Teir"'»'' di;oin c. fn'f’ v-çoírc ; Ç'● M;

P'0''á d.' ;ní.'''stêne . rtidão1.17 ●.! ● drlulGS Ni;(i.‘i'h' N.' 't".. ' r\ , 'rent.-iv. ."; a apri íde:'.'-: . t-. :r)\ - > . i(<
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SAC» i«Êi>íí00PED/?d Ô Das fUiNTiS
P. M OO s2- Fls.u- *,

/>>CÍf
Q <0<

negativa (
Decreto-1

;  . vada pelov  '-orn efeito de í ,i -m. h.
-5.;. dc !° de maio di.

*-^s do1 o

Icvea dc m- onçao no caciasui-o oe contnbiiintes Estadual Municipal relativo ao domicílio on <<^r\r- no fornecedor,
pertinente ao seu ”am(t de atí\/idade e cornoaiívei ''■'m o c>bjcro cont"ai'!;'!'

Prova de reg!ila’'!dade com ■' '^zy.cAÓri e Mmucúü-t!
em cujo exercício contrata ou concorre:

r

deverá cor

outra eqi.üvalrnte. - a rVirma da 'ei

O lbr:ie: cdr e íHiHdrr^d'' coicr ly.bi/c.ervMceidedc:' '●'lic' niie preicuda auferir os benefícios do Tratamento
‘mciado previstos na Lei Compiememar n. i23. de 20U6. estam rt isoer-sado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipai.
i^ualificâção Econômico-Financein!

L18

■ atividadeU9 r'n ;!.';-’ÍCíl’0 S''d? Pr. -●bt-necedor. re!?’’iv' ̂ í

otratual,

ao da '-a^cnia .●espe''ti'’a do seu domicIMc oo sede, ou

●lacionado' ‘i.20 ●f '. c;;Jor seja :c>
■ * ● : condiono median o a apresemaçao de deoír.

‘ e..'o. . )●
iOí i) '■

UI
di

certidão negativa de insoivéncia civil expedida oelo distr-buidor do domicílio ou sede do liciiUiite, caso
.  "c’b da>c nc.io cic pessoH iisica. desde que admitida a sua parncipaçào na iicHação (an. 5'’

Instrução -iOimat:'.'. Segcs'ME .r . !d, cío ou de sccicdade :-:mp!.-;s;

certidão negativa de faiència expediaa pelo d.isiribuicíov cín sede d^' fornceedi a - í a;-i 14,133. de 202' art. dO. caput,L23

inciso II):

Baiariç- ;;-itr:mon.í!Í, .ferodiisiraçào de resuHado de c\civi';:i e cernuis demonstrações contábeis dos 1
exercícios s^.^ctais. c-.-mprovando.

índices dt í ipu'de:t Gcm' ',LG), Liciiide.> Corrente (.LC), e So'vêncin Geral (áC) superiores a 1 ;: i t

‘ últimosU4

L24.1

L24.2 As empresas criaaas no exercício financeiro da ncitaçao deverão atencer a todas as exigências ua/idOimação e
poderão siibs:itüii‘ :cn - 0 'uo'! s ec!o ■■ iv-● i'0'‘

U4 O- docur!'en‘ 3S rcfêridos teima !imitar-se-ào ao úitimo exer
menos de ' 3

■

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

U4.4 no limite deLTÍdo pela Receita Federal do L.asil paraU,s ü ;-cun;enros reídriccs acima deverão ser exigidos com ba

!'içãv) Cc.náttí lÚ!' ta
Io '

ACi .
C

se
transmissõ.

U4.4.1 aiejf. ( suLiaut) u> ici<or On iguai i v 4'láujucr oos índices de Lnqiúoe/. G - ' al (LG),
.'.●ps;ijei'.:-.os os ri'^co'. parr. a AdmiuiSiravcc. e, a critério

: C‘, imado da

As empi fStis Cjuc apic:
Solvência Gerai e i.íquíde:' Goireno' i, .f/.,.";. .icv irão compro.
da autor'd<ide cci'^»-eTerte, o cpníial mínimo oi. o pafrGiónio 'iqu-do irdiiro d'^ ÍOGo por cento) do v ;

o'-i d'T item ner<i''cnte.contratação

A c” j '1'' r'‘ir’''as P'
poderão subs’:tu

O pOendirnenro do^' iiidices ecoriòipieo*: ' r-Ck '‘Ui.f. nef e '.-c':’

profissional habildado da área contábil, apr^serfadn ne!c fix-neiv:!'i

^ualiíicaçã

i.25 citcçãc d
(

\ t

i.26

everão ytendo' a Todas a? exigee
n'. 'lemoTisn-aTH^oi- roriiábr-ii- pe!o f alarço J.’ ?bern.'r ’^LeÍ iG ’ 4. ' 33. de 2021. arl. 6“^, f 1°).

ditação e

p. cstado mediante dec*ar:acG- "'ísinada porc::< ser



ESTAOn DO W&r?A^’HÃC
■VFA WUNCIPAl- OE SAH P’“CRC DOíi :

í"*-.;. Sáí.- ^tclro -'. s - '."k D 15

^●9.E:'rTfí '  *<‘Av ' :- .

OPED/? ô

● ' :i

SAÓ PáfOififOC.V
ip

■s <P. M os2
● FIs.Ur

á;CÍ'
O'

n;'. ento daOi-ndc ●—frfM'í.‘seníaçiloi.21 S '■> ● s empresarias <
>e, da ioiie I,íí;íU> si' . j L'cí 'hu. c lítc.iC’-. iIí.SaMIL'. ilO Bi‘asi!

a u  po o ;io

Cv...n|,rc.ava-j de aptidão para execi.ção de serviço de complexidade tecnológica e opera-.dnai
superior com o obi-.*to dísta cop.t-atacàv;. ; :op' ●. item noiO;-cM! , j-i; ir^eic
por pessoas jurídicas de dirsito público cj privado, ou '●cjui^r.^ientc
quando for o caso.

pi

assinalLira ;

■macao de .●ertdiò-t
iptc

::nit:do(r.) pet''' conselho pn^fissio

'

128 . . - dente ou

■ : 'I estados,

ciur.petente.

c.-

n- i
I

●  de uso,(  r . r - V' .0 forma! da enioresa licitante uuamo à íiiseonitui izacão de wicuios em perfeitas cor.
II 'cnlacão ent dic ? -c’51 n-'^*idêncins I.^cai' '■'u it*q-<v*-;ir':»s

8.29
revisados, t

í . i.

U'.ic a oroposia coafompía a-dos os oncaiaos iccais e -'-peiav.ionai^ relativos à prp-.n':"' -
incluindo manuu.-ncào nrevenriva e corí^of'. a. senuro. tributos e den» >is msionsabdídndes inei-entes ao oo^e''» ea corucMtacào.

I .j.. serviçoícaç;,.8.30 D.. ,

Os atcsiados de capacidade tcciiicu poderão ser apresentacio; ein noi.ic da maíriz ou ua lllial da empresa íiciuaíite.

Ü .s,  .a^Lj (Ui iegitr.jidadc i.: .e iispüuibihzará -.

J.28.1

tados,
.  atual daei ;e

i.28.2 .'J.:
apresenta tj. qu,:. i.oiiciiauo pcia .'\a. .!..iisu:.çaj, --opia cc coi !..:íio c,ac .icu oiipOiC. à coriítalai

.u ● c.üitraía.ic-..

r.e;.: 1.0,V í*

rs do.amrT.ícontratai) cr'Oi.1 ■ e ‘I , 1

) ESTIMAT»'1 t.OTt n,\ roM^í \^a (' lo^

O í cUiqu; ala ^● dois mÜ, stítccnícs . - iaíc reais e).l O custo éslifi‘ado Uíiui ua ccjutraiaçcio é üc RS x.0o^.720.Io (Uiu íuiÍIj;
dezesseis centf>vrs >. conforme custos imitárii^s anostos na íabHa ●icima

‘Miratado,).2 A estimaf ● :
conforme

icv'-u ;n COP-Úlr,-. ●r. icà,'. e.’‘'íie ccc^at:].10 e■'■IV

.  -'o (. 'oc’ Tf,●;f UlciM" 7 C'.

. '●■-ncia de

●●●pi.^írados,

).3Em caso I

eventual :íc..:^
nas seguintes situações:

nr

;ac ■ (

vu au.a!i:ua
.1 n; fhras OL dc‘( :e!V

●I,de lV.v< :
:i"' ■ /v' ●;

-1Ii.’...crao s; a H- -T

C'.Ç'S qu.' ●● ■' ' i '14.  l

f) f'Mtnco r-c Oí'-, .:!o ●iríncb-i* r'-- ii decorênci' de f't->s imorevisíveis ou nrcvisiveis de

c a Ut' ●'●"'m'' pacfisda. nos termos do dimosto na a
«!' 14. !

,1,C;a

I .●.●■♦ II'. i' ' 1

).3.1 :u’ ;..Ma '●'oma ma’o'. i -

consequência<i incalculáveis, cue ínviabifzem a e.vecoçàc
línea *‘d'' lo canui do u i.Cf

em (●■■'po C'c criavão. alteração ou extinção de quaisnuer trjhufos ou encareo- lerrris ou superv.-niência d.c disposições
legais, com comoroxada repercussão sobre os preços re^Rtrados;

serão rcíbisT.ados os preços rciristrados. re<;neitada a contagem da ímoialidade e o 'ndjee pn^vislo rara a. contratação; ou

fln ‘enariundos, f, ad-o .:i"-1-» IV. ■ V.' . 'it.'-ri'''; d r'U' !Taia';:po UH -

).3.2

).3.3

).3.4

10. DOS lUd ;iP.;,í O> ORCaMFAT.x;;!-':

03 - SF.rRTta ‘. Ç.t. MUNÍCrVA^ OE ^ riMíNt2T^,\rAO
04.122.()i)52.20{, -r ● ^'■an'.!t■:ocno cia uecrota^ií. de ,'Vám"'' if.u a,'ào
3.3.90.39.00 - C)uu-jo Sci viços. a.' t erccii'--  - -  jui iúi-,a

08- manutenção f desenvolvímento do ensino
I2.361.0403.2-Ü33 - Manutenção do Lusmo í-undame;i;ái
3.3.90.3^' 00 -Oot,- S ●  i'-c5'(02 .'nrid'cí'ir-v



ÇSTADO DO M/íRAfJKAO
PRÊFíriVüKA ív^UNICIFaL üE SAO PEDRO DÜS CRENTES
v.-Ci-a:,. ●^ ■■ -í.! -: t) íos - . vi''

V

%ÂÜ Pi:i>EO

qPED«o^
p. M

s
mmx:ssr^. \u.

o
s

● Fl8.\A.
0>. r>><h<y12-FU^ , i

12.3610 0  .Vianutciiç^ci (jt.' Piví^ííí
ni ''ritil &■: C.on.‘^U!-)o

l  ..ci «uV I

3.3.90.J« ( ,.:ò

06 - SEC. E INFUA-ESTRUTLRA E TRaNSPORIE
04.122.0052.2020- Maiunem,\1c d.n Secreía:'i:i tnfra-e‘^triil!jr ,'
3.3.90.39.00 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0” ■'' ● Manutenção d<^ DeDar^ai'''enro cie Tr?nspo'le v < ocaç.ão
de Ve’i:i
3.3.90.3'- .'0 <_● ■ 'OS So^v^;os de Te^-ccircs - ’^essoa.0-.:íd ic:a

●' ■ rns

.Sàó '‘cdro dos Crerdes-'MA OS de dezenihro de 2*;. :■

Sf»;i »'la«'ia M <ít- -itlllíi.lir.N(l'tct-ãD
Nj IV/v MaRÍA OÍl. ARRIiOA EEHA dORGF



RfiTADO DO WAPANMAO
pííff-Er lifí/i MJN'!CIPA1. ÜE SAO PEDRO DOS CRENTES
A'. C/ánf.;?, s.'!, Ceniio, SSo Pecrc. dos Crotito': - 'i/iA, CGP. 65978-OCO i»tn»tr7V94 or

SÃO PEDRO
COà CMNTBS

í;

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2025/PEÜ4/2025

PREFEITURA ●.ITNínPyVL SAO í\:j>RO UOS LivLNTLS-MA

SAO PEDRO DOS CRENTES-MAA DE .\'IA,MUNÍCIPAL:-'rci2itvra
«;edecnrn n.T

, ne'<ie ato rei.>rf-sentaao(a) pelo(a)

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na lorma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS
registrar (

ela(s) alca A. . 0'● ●●la(s) qiiunlidade(s) eoLaüa(i)
sujeiíandr-s.- nartes às normas c<>nstan*es na Lei n° 14. 1

004. de 04 de Janeiro de 2024. e em conformidade com as disposições a seguir:

-V NP.l {cargo e

processo administrativo n.°

í>'.. dt jcoidu com a classitlcaçào p<'-r
ús no Edital de íiciiução.

. no Decreto Mun:;/.|.:.l n. '

,/202.... pubíicaaa no
rV' .‘s c!a(S) e.nprcSd(s-

de ./ /2Ü2 . RESOLX E

dav.:', C 0';,'i j i\ ,

Íio-Jldo as CvjIluiÇÕCS priv ist:
de '°de abri! de 202’

^ C

1. DO OBJETO

.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
no(s) ilemtns) do   "^^rr-T r'c OcT”'êrcia.

parle ime - C'.: desui Ata. assim como as nioposu^ cluo ^ preços leni.an sido registrados- <ndeDvndcntcr.!;-nu:
de transcrição.

2. DO'S PFíEr:OÍ'. ESPECÍFÍCACÕFSE OU’.ANT?TATÍ\'OS

O preço registrado, as espccifcr-côe.5 >.io abjeto, a; quantioades mininios c máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposía(s) são as que seguem:

PRESA   '         ■ '    ■    ‘ 1

especifícado(s)
-I ,i: í/c;l"ção n° /2024. que é

1.1.

2.1.

-- H
NPJ

4DERr.Çf
EPRESEN

f-
t  \1

MAIL

TEM SGKÍÇ.-aO V TOT-VI.;^tANT. MD UNIX.

II

2.2. ●  a do cadasti':' ue ‘‘e 'COS cearf? CO*';0 ?! ●t e-a 1'jic'er-'. a ) *;

3. ORG.ÁÜ GErFXCíADOR

:\'íSTRACÃO DE SÀO PElÍ-Rü3.1. O Oitâo gerenciador sera a SECRLl ARlA MUMt DL .AL;M
DCS :-REN'iHS-MA.



●v/i VACC íj J uu*‘*AK!Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ. s'n, Cí;it,o, Sáo Pecr: oos Crentes - MA. CcK‘: Ò5s7&-Cr>^ü SÃO PEDRO

DOS CP :».'TE-S
'T'.‘U'«(ho ●

4. P * * ●' \0 A ATA DE REG:ST.<0 Oi: Vl^EÇOÍ

Dur. . i;. ,,i:ia da ata. os órgãos e a - cnfidales dí, Admdiis.r s'no Póblica f.*d ;*-aí. estadüal. distritale >r u ■ . que
não nou.cioarau: do procedimento poderão aderir á ara de registro de p«*eços na condição de não pardcipantes,
observados os seguintes requisitos:

I) apresentação de justincaiiva da \antagein da adesão, iiKíusive em siiuaçòes ac provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

II) demoivoração de que os valores regisnados estão compatíveis com os vaiores oraiicados pelo mercado n ,brma do
art. 2? da ce: r . -i.133. cie 2031 : e

III) consrita e a; eiiação previas do órgão ou da entidade gerenci idora e do iocacíor.

Subciáusida primeira - A amorizaçào do órgão oi; entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
-^●ylesào pelo iocador.

I) O órgão oii v:;;.dade geresv.adoia poderá rcje iar adesóe- caso elu' pe ssam acarremr prejuízo à execuçdo uc .''●●iis
próprios contraio ou inslTunietilo equivalente c ●; t ^iia capa. \‘;id d. gcrerxia,r.v.nto

Subciácnuia .íCgunJa - Após a autorização do negão ou >i?. entidade gere.tci.idcra, o ó'j.,ào ou entidade não pcuiicipante
deverá cíoiv o ;■ aquisição oi. a contraiuçíc ' ;licitada er alé rc ?;● ia dias, ●>h,-.;i\ adc o prazo de vigêrei' cá ala.

SubC'áusLiia terceira - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionaimente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenc.tadora, desde que -espeiuido c ümiíe tenipoiai de vigèruia cia ata de .ej^isiro de preçes.

Subciáusula quarta - O orgão ou a enndaae poderá aderir a í ^em da ata de registro de nreços da qual seja im nnozc.e. na
qualidade de nãc ;)ari'cipanu*. .nqueáo; '‘un' para
requ; ●●●'■ :‘oc;ip.:! ('esiri c;ái:v'‘a.

Do.s liuiiies pai ii as adesões

■áo te- ta cp iuuitativo legisüauo, ob ■ ;dos osos '.Ji Ulí I V

4.1. ● ou entidade, a. cinquenA. por
ceo^o dos ';»;a-Uitativos dos itens do mstrurnepto convocatório '●i'<7'sir3i'‘os p-^ af* do í‘egÍstro de nreço? par^ o
gerenciado? :● oara o? caAicpoanes.

A> uqjiiições cu cor.ti;tações ad ionais iiãc p' derão e.‘.ccder. p(.>r 01 ita

'.ouvvv:, '.! , ;.o dob'ro d:'

t;:do iv.i i T,' "cgis-m dc preços pa"a o gei ';''ciad"r e os p.vdeinautes. irdependcniemcr.tc -:io
númen: dc cug-ccs ou entidades não jaiticip.m.es qu. adc;i:L'..;

Vedaçuo a acriselmo de ouiirititativos

; eft‘tuíí-r-icri'''' ání"- Tuiv.' i' . .'●●'■‘t T\f

4.2, vautifetivo decorrente dv: adeAi;, :. náí' p--(h\ j ̂

CiK.P
.1 ● regisi. preços.

4.3.

5. V.í^í.IDaAT. Í'ORiV;aL»ZAvÀ‘J í.j.a a ^ DE UECíSl RO DE i-R.flÇOe,!: CAJaSÚ^RO kESET.Va

5.). ●A veiidaue da Aia ti-, h.;X i  (urn) ano. coic.doo a partir do pnnien'o ● 'O uui
suDsequenie a aata de divuigaçao no Di/VRio OFíCiAiL ÜO MÜNICIRÍO. poaendo ser prorrogada por igual
pcrioc''). ! i!:;. diuc .3 ■)' ..òr.cia ao lor. ^ecedor. clcscle que c'.'mprONadc' ' preço \aniaioso.

levCO:- .'Uea dcO'-.

5.U. U eortiaio dec: ●'●ciue r - .ua ;le '':;'ir-'ro dc prei.os t.,;á sicí ● 'j^Onci-. e- ah
contí^aiu-.l

Or(',s-'ip'n1ri"Í'*-S, C0'''0 ^ "

e.ida .10 próprir! Insirumculo
●' li ●n!'nibil'da''-':- de erádifos

ão na plano piuri?nu?l. ípi^pc''' u!t’"jn?ss.''.'  i (um) -.ceremio finance"''''.

i - - .a 5i'i-um

'.<.r-ll',?â ●: r (●●rtv : S'.' Pertí.- U-’ '-lA ClTi-' ● "0
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Av.Canaâ s/n Centra, Sào Feüro des Crentes - íVl/' CEP. t'597S
r» :.

■̂pEO/f^
P. M °tPO

SAO PEDRO
DOS C'»F»«TFS

o02 s: Rs.u.

0^
O' <õ

5.)r a ,;K;icaçào da dispu..!b;.idadedo ooiiirak- Jl. cio ii,':''jnr--rvO ..i-.h-.-.iCir. ■.

orçamenTáriofí re5tnecTi'’0S.

itrataçã'^ com os ^^ornecedore^; lAa ^er? foTnnl''’3‘i: p?lo órn;ão ou ncia entid.^^de
jnf'.-^e«-sada oor intermédio de insTrumení*:' contiatua! emi<-são de noin de emoenho de despesa. autorÍ7cção de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. ‘>5 da Lei n® i^L! i\'.L de 2v2! .

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. de^'erá ser assinnd.o no o-azo de validade da ''ta c'e

reeisívü de preços.

3i
' íí' 1

.  it

5.2.

5.2.1.

orreetes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o an. ! 24 da5.3. L* ● .●'.n^ratos '.f’

Lc, n' i-i ^33. de 202!.

fi'cs a homoíovação l'eitai;àr- ou da coníra‘ee?,o d'"era. dC'

cc' diçoes par? for'nfi'‘7açno da ara d ? .■●egÍEt-o de piv.çcs.

■4's1r''dos n ! ata "● cc-çr" os ^ tanTiíadvAs dc' a'*''.' ' ''-.itá-' "'. de.vef^do se

;vssi!>4'ide(ir de o licitante oferecer ov não r>r/^nosta cm máximo previsto no odí’’ .1 e se

■er observadas ; inT:

}I.Sf.r'^1'. iser. ,uia h

obricar n.r ●: limites dela:

5.4.

5.4.,

5.4.2. Strá inc lunJo na ala, na formra de anexo, o registro dos licitantes ou dos Ibrnecedores que:

●■h 95.4.2. 1 I. I●  ':eLa"e!M : i'i'- ;

da í '.!' ■ «;ã.i ●

u)‘\ a- .  ;-is O” ' .Cs'^ :>
rca

5.'^.2 2.
5.4.3,

Ma iv

Srrí respeivacíj, nas rcHUratncòcs. n de dos !i(.dt,-^r*-'s ou dos fornecedores reei L.-cdos
●ca. pnmo^ Cl . V

n <

'd' ● ●-●^●.isoo r. que se refe e o iteti L4.2 tem po" objerive» a fermaçtu^ de cadastro de reserva para  o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signataiio Ja ata.

n'- da o;it...y de claíS'nc^-càr, os !'ciií!’;fe  ● cu t^crn.y eitores (;uc u'.:citarem reduzir suas projvjstas

■  para o preço do adjudicatário antec!.derão aqueles que .nantiveiem sua oropo.aa original.

0 '●!T':'ii<ínção den lic-L.-nne- que cmcoi^mo o  ● .{C.'':'!'''' fr: rc-er'’ -!

ser: cMtti.-.tta quando houver necessidade de contratcçào dos ítciiantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

' f! de o ’i>dt-in:e ●●●●eu cdor ● ao a'^siua:' 3 au> \-

erdalifLv.íiüi :i‘.- ;di::il, c

Do.-^ r

se ●●●*'■>^0 dem 5.4.,?.'^ ;; ''ccíe

●-.C' ,Í'itlO .T ?zü V nas 'V

5.5.

5.6.

5.7.

5.7. r,.

5.7.2. 'm.o- v.-.úTo -'o Lei.-nie d- < \ ' (.'r cr-v'í ra.s liipóiC'. '-s ;!-● r' r :C- 'L; ■:■?●. ü. ia:.
.'

:iO ite:ri 9.

i'c’^,ad:r n. 'li5.8.

í} )t;.:t4’ir oído :.- .í vigênríã da ata rf - r«:g’stio ri-.' p^evo?.

ic \●ír: ilO-Cl'! ,>■ "PC

s b-.nrr k, o? v>5.9.

ç.K) dii'cía, c _n\ i>ara assutai a ava lie registro de preços, no prazo e nas

condições esiuDelecidos no editai ac ücitaçàc ou no av is<: ac O'in[iatação óir. i- pcn.i Q'í decam c cii-a .

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14. ! 3 1 de 2()21 .

' u - a hor:

●O' . I ';a-‘ I dl ●:

1. a oa ce-ifoua: ,o ●, .●( >■ao ●c.,

fc; . j
;;i. ..

sem

i-. r-f--'V-'. ' r fc'M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

■‘rj ● Fer'-: /^ PEDA?o
> p. M

ju^: FlS

ClS/^O PEDRO
0:^ CRf.*5iTES

O

S.

<y <oR

? prazo de convocação poociá scr piorio^ado 1 (uma) vcv. por íü;jí.. puiodo. mediante soiicTaçao do

.. ' €!■} íomececior convocado, desde que apresenlada domro do prazo, devidamente justificada, e niie a

jU..'’ ca :● a eja aceP? nela Administração,

/k ala de registro cie preços sera assinada poi meio de assinatura digitai e disponibilizada no Sistoma de

Registro de Preços,

Quancjo o convocado iiao assinar a ata de registro de preços iio pra/e e nas condições estabelecidos no

editai ou no aviso de contr?.í«cào, e oPserv?de o disposto no 'tem b observando o item 5.7 e subitens. fica

fncuiu.il ●) à dr.’.i;:i.>lraçaü ; .\'jcér ücií.-nic.'.

rius^'0.- ,v..<ü, p:i:a fazê-!o em igual pruzo e luis condições propostas pcjo printeiro classificado.

0 j iiipótese de nenhum dos Meitaittes oue tvnu o item 5.1.2.1. açoita/ a co nralaçào nos ícimoí, d'- liem

anterior, a Administraçcão. observados o vaior estimado e sua evenj.ia! atuaíizaçao no3 termos do edital, poderá;

Convocar para nego.. iação cs demais lichaiic' ● ■ fv-inecedc. es r a:i.'r-’Lenf''s cujos p,'eeos

regdsTrados sciti redução, obscr^auia a orde.n de cl?iSLÍt1c.vça „. c;.m vistas à obtcneão de preço melhor, mesmo

que acima do oreco ao ad'i.c ícatário; ou

u0 de reserva, ‘ ..i o.alciu de'^'í.);íu.'-.c. ;í:-. c...

rorum

5.9.1

5.10.

5.11.

5.12.

5.12.1.

5.i:.‘ ecr.odçõc- nVrtudas pelos :ici.

aier.dic;:' a .roem clas.sifíCcUó;-ia. quando frustrada ? negoeiacài^ de mdiicr conoiçaí-.

●A existíncia de preços icgÍí.'-.acJüs implie ara compií^.r i.-,so de T' it:!, ’ no n:-:s . :iidiçõ,;s lutahei.ír idas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização cic licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente -ustificada.
6. ALTf.hlACAO OU ATI’A/ '?.d.rÂf DOS PREÇOS líEC

-●> preços registrado', poderão ser alterados .vu atualizado:, em d.::o! ‘cr./.;. de eventual 'cdui àv. ios

preço.s piatlc-.-rios no meicado Oo dc fato que eleve o custo dos bens. d:m- obras ov dos seviços registrados. na.s

seguintes .j.ançóe-;;

Em ca.so de forca maior, caso fortuito ou fato do príncioe ou em dcciUTência de fatos impievisivcis ou

previsíveis oc ci.;iscquênci.'';. 1
Vi CO iiu:iso I' c

oc t'oi 'icce.fjres rcinanesccnuv..;udic:i ' c ícmar C0lu.'.t ..I

5.13.

Anosi

6.1.

6.I.Í.

ci!c !n\’úli::i;:c ■  . nm. pacuiaua .t k r.no.iícaií uíav. L  'i.-CUÇ»..

ri:'Io:> ■ I ;i

6.1 ;XtinÇtl>) uC Uuc‘t.>‘.kj.. i li'i'>iiiOb >,'íl v,iicaisiOS h.gííib ou à SUp'en'C > a.-Ic iávm c. ■O jc Ci'iac'k . and Uti V-

dv U!SO .egíns, cciV. c:nip.s>‘-aoa rci/c.v.icbU. SOc.C J.N

6.1.3. oo prev.sao .lu edna. ..u rc- a.isotie c.mtraniçao dirc .i cx e au->u.a de reajusta.ncri.u ua

repaetuaçà-j . obic os preço:, .cgi.sírauo.--. no.; o-iino;, da .-.oi ; ■  l C. i J, O.' cO

6.I.M. i:I (ic . i; oict; o >:t:s ;I<P'. V. . - . J  '■V-'

- ‘'ac.'!.''-cr;'>

6.:. .. c ilér.os definiios v;r1  , I
^U'* i-i.'. p.,v.k;ra ..cr c. Oc-.íifiv. U' ●'● I

'.i.rmiav

7. MEGO(’l d  :TF. T>^.í-ÇOS ‘d.rOd-iTR Al>OS

N.:. liipotese ae a preço reg

supervei . ' :r . ■ . 6"g~ ●> i : ■ ’ vi

Kí

s;rai1o tornar1 -se superior oo preço orn!icv'io ●)' mercado ■p '.: mok^o
■  :● 0!■' . u;l. ..'.K

7.1.

,Vr i..i> 0?'''.": Peo,"- J if: - \V, fÇ-f-' i'=.'í'''a n'\j



F-’STÍ DO DO

PkcF‘‘r:;.^A VUIMCIPAL L'fc SaO PBll>PO Of'-£; -f-
iü FfcCiO-üj. Clíi í4-i.'-MA. ..li c.●JÃ . '1 Uòt;..:●K /-L.O

:'''i >■■.

IJIIJT

DOS CQt ^^TES

o
P. M ip

osu: Hs
/>>

<9O'

c

7.1. ..-0 I1H0 riceite reduzir seM prcíçc aos valore- praticados peio merc.ado. o fornecedor sci: lib.:.:,do vo

t>. tnnr. i.itiss: ' assumido quanio ao item re.uistrado, sem anbcacao cie penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador com ocará os fornece dores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam redu7.p- seus nrecos aos vaiores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que liNcam seu regisi.-o caiicciaa-^.

s'- nào obtiver êxit.> nua ocitoCiaçoe:'., o óv^âo ou v.^-ciJaw:.-

●.■-g ..ro de preços, adotando as medidas cabíveis nara obtenção de cuiiuaíacão mais vamait

●  > órgãos e às entidades que
avaíie.v. a con\èniéiici.i c a

0 0 dÍ;.ipOSiO líO ul . ● 2^

Í..CIU uiocederá ao cancclum..iio daLCrc.i;

■ -i -

■' r, b'pótc=e ele rcdveào dc iueçt- rcijistrado  o ■

tiverem òrmado contratos deconv.tics c'a ata de regi.>i'o de pieços )a:u

oportunidade de diiigenclatc.'.. negv.' . .vã- vom viila^, u ai.cuuce eouir...;.: .

mIU
}

'■ V4V**

7.1.2.

7.1.

7.1.d

da l.ei rf 14.1

,1»' I.

de 2ü?.l.

0 fornceedo! nà r jclitr

será facul ade .»< .'jincvedoi ro, i.,;rei ao gerenciador a aheracâo do

ip fato S!.irér''e;; ie;ur ..uto ; upOJl uue; tr .. impO.ssibil;..- ' ci- ■ -ei - o

-.b-, eI■;C 'O7.2. Na hipótese de o incrcaao tenar-so suoe'-;j

i  a.- oorivacões eitabelc. i-.u.s ,ia :v.

mediante cx.

c

!  ■■-'CO

cv.;v.oro!..j:,-.e.

.. í.

7.2.Í. Ncslc caso.

comprobatória ou a planilha de custm; que demonstre a uiviabifdade do preço o

iniciaimeuie pactuadas,

''..o n'por<;se oe .
-v:- inciovciido ufo. .>

o oenidc)fornecedor .> caminhará. jrircaumui.'i.>

.1* . ,C ihíãi .'i: i

'.■‘i. : i'iuG<.t0.c.‘ i-'Cttva c v‘. i.ncc\'

f » i ●.

ír.c

 -Ueríuiío. a docum.^.pi.acào

tstrado car, relação ãs condições

7 'I ● i:ib;i.7e o pre.;.

‘-"j... OciC ' .as rc Ulíc. .a>L' o ju ● .ç CuU n'jii ntc. cio .s.;u cc.islr^., U'. s .c’ m

pievistas r<d i.t-\ l4 làj, ao 20.21. e na b.gisiaçào apiic ivoi.

' "C’i*Oyr

cv-era cump.n- .abr
● c. ..‘■1 f ■

res

, S í Ti 1 p ● j ly ̂  wS1  V. u%. in >.● kA .

Na aip te cancíf

s G- CíkbisiiC' de reserva, na .j.dc;;j

cycs regislruGos. obser. ado o disposto no item 5./.

: n-’0aioírr:;- r ■'.'T. ..nterio'' o ;;
I

.. ..IcU^s!f'c.K r/’eor, vccura os .oi uccec.-' '■.●um ■eni.car se aceiiam manter

SOu.S H*

7.2.^ '  C'01 IVcr ÓXlíC' 0.^“a'V;ia.i;Ò(-<. o ór^ã''* o'* -.te"' ’’

li ;e rt-g aro do preços, ntvnernios iten d 4. e ^dot';--''. -iv ntocíd^s .'.'b' D:"ri a ohieitção du
riais va’''':’io";'

coiccciora ao canoeiamon o ca

7.2.0. Na '1'potese (*e compro''ac,á''» da mfdofaçáo ^'■‘'('●.i d.^ n-,urc,‘ ■no .'-ue iio^^abiirr.e o p"eeo rcir!S‘’‘?do.

conrb^^me previsto nc itom 7 2 e p- uom ’ .2 ! , o órgão c cnt'dadf: ge!-'-ni:i--id.)ni aiaaliza^^á o preço regisTraco.

de acordo com a »-ey'!dade dos velorci piadc.adcs polo m :r:ado.

7.2.(>- -■ orgáo .)c e;d'C.u. .eiem i rv-riu; ii.raio.se  roi*í. 1.’.. .ii'.! MlilU.'!/.;.!': I

^:i-ud'-. pu,aoce..-'-.oulc lO.epi.uro Gi.’.

.lOccr-^i.,,’- -i., diterâváo ccr.uatca,. juo di.>posi.) i,o lul.

xj-d Ul.'.; oe .-.neiaa>s/ l .T.L' e. .' \ (|Ci G

d.'t I .X. 1 [ ●. 1 J J. ÜC

8. REM.\NFJ.A MENTO \)AS QU.ANTtD.ADES REfMSTRAD.-^.S NA f\TA í>F. R.FGÍSTRO DF FRf COS

8.1. ^' i fir-tidadc' f.revisiiís pa s -rpiTícom a- i ç- -  * n- ):■

rímaneiad-=!s o«do .-■r.ão ou ;.r,;id?2e g'minc'!xdo.\' ● oU': o-
.$^c "Icr - \.j/. pi^n.

! '● Oes I'-.X

.'-vCof^sa !:

y';!'. ri; i.riíisü'. ' 'Je iiroço:. noder-io v.r

órgãü.s OU is entidades participantes e não



1-^STAOO 1^0
,'●.!' i^íiClPAi- IJÍ: ÒAL' '●’’:

.● .
Cv.‘5i r--)c

■ip. : : ‘ :-0Ü)i I■n ● >■ SAO «cono
DOS CRAN ffcS

i . .i'. -'s ac regisiro co pc.-ços.

emanejaiiícnto somonlc pod^.^rá icr feito;

; >. argão ou enticlndc pa.-(ie';>ame pa;a órgão n

De oruào ou eai-|/Jane puríieioHnte oara órgão O". entidade nãii panicipante

O ó.i

{

iiacit. púrccniar.i.. c .

.0 ou -iS .fran' ; a"t. I

S.2.

8.2.;.

8.2.2.

.'ue pp.-tcnd."' í-ontrara'' ?orá8.3.

cocddrra.',c pailicipante pam etoik- do i; 'no"eiaifi.-t;to.

I -,

lhpóíc:se Jt rcuu;iie)c.íi.'_iuo uc cigao ou eniiaudc puiuLip.iiUe p^fu óígào uu rTiiuc-.ic rião
pyoio.pfnoc. serão observados os Incites previstos no arí. }2 do Decreto n° ^ 1 .46.'’ de 202.3.

‘v ompetioá ao órgàu ou aenl.aaoc gerenciaciora auio< i/a’' o 'emaneja-i^enk' '.oüciiado. com n reduváo do
cuantita' i' c 'niipeim* ■ o- ie 'vn'' nlo i-idít c:-.>3o n rela lo p; 'tIci;.>iM>e ;k;;.de oue haja prévia anuência do

\

órgào ou da entidade que sofrer redução dos quantifati'/o5 informados.

8.4..

8.5.

ra.i)-. do Dislrito Fe(!:-r-i ' u :e
C’bse''va<-tr-‘s as c ju'!

k.' )U i:àu do fornecimento docorreiUe do reiVianejanteulo dos uens.

■u pda íTítidade geienciadora,
Uun 8.3. u disiribuiçào oas

nf.- s  1.1' ! ● 1,'uuee.' ''CS f;\
■sv.’>.ro ■ '

8.6. k -.0 0 ''-(nautógii ia

iCipí'. ● distintos, eaher; a-- ●●'●'do- herefici.‘’rio d< rr»-’ <k' ■■

j;cia csljh.-f-cidas, optai pe'-' actdtac

8.7. V'->. !ii:'ó’ese òá C' 'mprr, c :í-I: -A \/ uk'-. (iã';i Iv . .:rd-. ● ' .Hv-ív 2 i rem- .-'A'
dos quaniicaiivos dos cailicinaiTcs da euiupra ceiiimi i^cd.n n.'S termos d<.
quantidade^ pata a e\ecu;,ào dcsce.ruiaüzada será por mcio úo remanejamenlo.

9. CaNCKLA.*4CNTO DO IÓGÍ'1 \<r. \:0 UCVÍ \ .. % ● 1 ^ / f-O.',i' V.i:Cf Ri:G;sri

o registro q? fon^.-c cer ,ua Cc.n.cíadc pelo gerciic:aa-v;.' uiuitií.c; v' uTiH-e'. Joi:

.ki de ""rds ro de nr: 0“^. tofii i.''0(i»c'"iserir , :oe0' o;

9.1.

9.1.^

9.Í.::. i .1 ● oci Ac‘i'd-,i -\ ^ ic  . ●:’- *ar a ' ;>● ●’-sír'i;r.; t:i ;■ Cl *.1 ● ■nvili.’. 1; ● I 11 -I )I ■;

sem 'nsr^cfniva ra.^oávr! .

pmv|st« rio arfisro 27. í) 2°. do Decreto n“ ! 1.462.íMão aceiati manre'’ seu nre-p'' ^●(ígisírado, na íiipò'.i.

de 2t)23; ou

9.Í.-' .'c 24ur n.v ● . Ik !'● k●'..uteao rrl * i

!i:p:>iese de apiiccçao ue ■au';ao pre/!Sl3 un.s mmsc"'. oi i-hi )'' <;ic carn,- qe \ 56 da Lm m' ! '*.133,
ce202l. pr.ra

1,  T : , I . Iu*ía \- t :

p'sierá o . - ga;. ' u t y-ú ‘:de gereuciadora ;.c<]crá, mrdi.i: k; .l.ci>a.- .' f ;i\lac:ei'taiJ , ,'ecidir pela ●aanukaieáo do
registro de p?c',cs. ved.adss contrat.ico;;; reiivndas Ja uO ci’*;uanlo perdurarem os efeitos da sanção.

9. I.-V

9.2. *) cancelamento de registros na.s iinxHescs n''evi.-k'^ no map ●;>,] seni lormalizado por despacho uo orgâo
incípins .’o -● .'.',(1 -'ciloi' ■ ● .●dc ?ereri':-a'lo!'^ - k>aCou dn crí'

■  .kiade gereuvvkidcic poderá
convocar o? licitantes que comoderp o cadasiro de reserva. oh>ei‘vada a ordem de ciassiílcaçâü.

M" V C . . 3.  4,r90.

9.4. J
; -:m dc';r: diuífu ca

lUu.t!.- qu; ck-'«idami-nk: comprovadas e

'I .‘- lonu , oo c● ; .)Ci ●. r [■ ●●Ol.

1

C o p' k"’.!.-:- iniei ,●C i

JustificadH'-.
?c PHf'.' ('of '..en lí -  C- F.V.r.e 'kO‘'V C.'i.''cí: SCI Cü''.'.! '.



●'.3TAníO DO Wí\iVAmHA<J
'T'.' t\ f í f r*' rv>, .

Av.Cân&d. s/m. (>,' i[^' Sck- Pcorü cios Cif'iit<55- - ^‘a, Ct:'F; 05S7 ->-CCK
. . . r"rp:) ;)C7; fc .*-■

SÃO PEDRO
i-

pPEO/?o^
p. M ^

S
O
2

● Fls.U-.
>f

<b(y
9.4. .3. . r. ● l

9.4. c A ,:>íc!ido do Ibnijcedí.r,

Se Mão houver èxito nas negociações, nas hipóteses eni que u preço dt mercado tornar-se superior ou
inierior ac pieço reaisírado. nos termos do artigos 2(>. s 27. § ‘’r. amb<)s ao Decreto n” 1 1.462. de 2023.

:t iviiiv .k easi' Co.T.' ■

9.4.Õ.

10. DAS PENALIDADES

O descumpnmento da Aia de Reg.,MfO de Fú.-Çv>> eil^c|a(a apiicaçao das f>enalítíades esiah .dc». ;d is no10.1.
et-;.

10.1.i. A.- sanções também se apiicani aos integrantes do caaastro Ue reserva no registro de preços que,
i'-siimici' ■■''jn;;!-. ! ícadameitT.. á.v, terem assinado a ataíOiS »fonvocado:, -‘.àcj hon-^arem o vo;t.;:

ii Cia competência uo gerenciacíM' a apiierçic ;>e 'al::':i(vs d -v-ifes d.: descumpnnnnvri cio
paeviíbo \i. j.u d: regi-n-o de nivco (ai1 7^. iiic. .'D\‘ (ic if m l- i / 2023). e.xcetü m;s hip- ’’c-ses

c  ● 4 - r.k-‘‘' ' ■■■ !-i'íid.!..íe pãrhcioaotc. easo r.' quil
:u.. ●- > do Dccreco r.' ! ! - 32, JeQC.c: ● -ctr o é'- I |v.|.Ç<l..-í*.

0.2.

em que o oescampnrnento disse.- resp^dto crnl'-a\.ç
caberá .e

-'*0231.

gcieiiciador quai.juer das ocorrô.icias
‘cesbidade dc instei ração de pre uecüment-.. ;:ar?. cancelamento do registro do

Oi‘gu-0103 ão ou entidade uarticioaide devi.-rá . .'.nunic:!- av.

previstas no i-tem 9.’. dada a
fornecec-or.

1'

11. CO;sDÍCG;.;j GGicA.!'-

\s condições 2e:í''s de MXi.vüçã'' ●■'o r.Pieic. i:i-s C'11.i ■■'P.'-;’ cnueiia c rewc.'/i.nc uo. nsV, ^1

obrigaçõe-- da Administraç<ào e dc .‘oineccdor registrado, per.alicad.-s c demais ..on.(.ições do ajuste, enoimrram-
se defird.d' .b fci-ino Gt. kticrériCiá- .-\N't-\0 .AO l' i >l’) .

Para íiimc/ca c \u.i»jttO\- igua; icot. qux.. depois ae lida edo púciiiacjv/. a /\iú «Oi i..v
achadae.m vJern. 'ai ass.-iada o.- i ● p.-ris

 ' V lUb 'iv

■' [ ●; .1.

.\sbinalnias

' CbCMa ite ioga! C; o/q.io .;:-iOi'.:;c..o.

rep’-esentaiile(<' if.ntiÍK) (!o(b) ■To: n-.- ed '''* reg is' ■.‘""í; '●

Av (teí'‘ro ,b«c -’?clro cio ; C:;f'r>tefi - t/tA. ò  Cfif!



l£3TADÜ DO NíAikANhAO

PREFEITURA MJNICiPÁL CE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Au Cf-nuã, ;i'n Le Sâü Ped^^o &.% '^rônt?'^; - WA, CEP. 65P78-000 SÀO ̂ eowo

OOS CfVE' r. ES

Aiu.-í,'

(. ada^l^o Rest-jva

Seiuiiiido a ordeir. de classiílençnn c .-(''a^ão '^2 f ; zr.t: cK'e'^aa';r- ' Oia-- os itens coin pre^-as jais

ao adiudicarário;

:‘^ocioí rVP./lV/F, ‘/●■'í/í r.’c-> ycnhmfe)Fornecedor fy^ztem f/

ido

:rR

ec'íicai^ào anudadeNiá anridade alor Un PrazoíWurcü PíoJ.^h- ●indeoe

Mínima ^araniiaximc
'u- t.V V Io fJ'/X <■ e.

eclilül) ’■ /

Wl -i

Scgnindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantl’' eram sua proposta originai:

*vCa^3S,;/n CenYo ASo >^erlrn-lo? COeníes-● .‘‘tA, CEP ■'^'O



PED/?o
Ô
ipP. M o
s2

● p\s.
aNFXO iíl

o>,

O'

MINUTA DE TEUMO DE C:ONTRATO

14.133, ílel" íIP 3l:ril4<‘ W2lLoi n'

CONTRATO N

Pregão Eletrônico xx/2025 - SRT
Processo Administrativo n°0íl/20?'>

TO /2025

CON 1 KA ÍO administrativo QUE

FAZEM EM RE Si A PREFEITURA DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES-MA, POR

ÍNTERMÉDÍO DO (A)

E

O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede adrninisirarivfi situada à Av. Canaà. 102.

Cert'o - São Pedro d: '> Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: Oi P j‘44'00'.' ●●6.'’. ne.nc ato reptcsencado
pelo Prefeito Municipal. Sr. Roínuio Cosia Arruda, biasileiro, agtfíc :í'!íticc, poilador do CPF

denominada CONTRA.FAN l E. e c(a)
  sediado{a> na 

inscrito(a)on
no CNPj/MF sob o n
doravante designada CON'1 RAT.ADA. neste ate
(nome e função no contratado), conforne a.toí ccnslÍiu- A'o-' .?rniv(;sa OU procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições oa Lei iL' i4. i33.
de 1° de abri! de 20?i c demais !eeis'açã? aplicável, resolvcm iftcbrar .■> :.>.-'íse■'fe Te',?o de 'Pontre.A'.
decorrente do Pregão Rleírônico n . / . mediante as ciáusu!a.s í r.', :d'ções r «-r.-íudr em.roladas

0 .. em
^ o Nreeres;t-

ORIETO íarLil.!_e íl)L CLAUSULAPRIMFIRA

de1.1. O übj
nas eojidivucS estabelcv icias no ! CiUio jc F

01)je'o da contratação:
'Ym

do presente instiumenio ci a c

SPF.CTÇirACAO NIDADE

or.tia.açao àc enipie^a ^.aia
cíicia.

1.2
TOTAf.TIANTOAIiE \.^:.nn UNf

—
’ RíO

1 I

I y I
1j 3

Vinculam esta contratação, indepen Jentemenle de tmitsc-'1.3.



Ou9. M >
●í) s21.3.2. . Fis.o Edita! da I-i;itacao: v>-.
0>,

1.3.3. A Proposta do coiitraiado: <h(y

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SFGl'M>A - VIGÊ.NC!A E PRORROGAC.VO

2.0. O prazo de vigência dn contratação é de ...

prorrogável, na forma dos aríií.üs Í06 e IC' da Lei n" 14, !33. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada <r^ ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços oerrnaiíeeen ●.attlajosus para a  .Xdminist-ação. pennitida a negociação com o
contratado.

O contratado não tem direiio subjetivo ã pnMrogacâo conhamal.

A. proiTogaçào de .‘O inTU . do'.eiá prem. “id? mediante ceo'h’‘açè<; ●.U ..ono aditivo.

O contrato não poderá se*- prorrogado quando o contratado tiver side penalizado nas sanções de
declarai;ã' de inidoneMadc intoedimento dc‘ !i:di:'r .  crt.p.ítni ■:■'}]- ;odcr público, ('hseinadas as

ias de apü - i^ã-'- .

.  conlcdos do(,a)

2.1.

2.2.

2 J

2.4.

ab *l ■

3. TLRCLííLA r/iODELOS F/t LXKCLCAO i. (ÚLSTaO COIsTRaTLAlS Uro n, IV.

VlIeXVÍÜ)

.3,0. O .egirne d; execiioè
ce conrl isae, ent. 1 ,

.; f ●'. ■adelO' de gesta > ■; i!c : ● .'●ciiçã /. assim . imo os prazos c
rm:. Rofcrência, ;;nc' -.> ; este

:c .coes
’ bnení- d 1  :tO lU 11 .●- 7,í 'V ' ■ f.

O L; . vR j ●● SU < 'i'.< i -*p.j' \

4,0. .\ào será adintt.Ja a Sübcuií.rataçàu du objeio coiiiraíiml.

5. Cí..AU*UUAOLU^T^ '? *t, ‘'1

5,0. O valor total da contratação é de R$ { )

5,1. No vaior acima estáe i .':ciu!d<\' u.cas U'- despesas rrcUnana' diretas e indiretas decorrentes da c.\c..uv.ão
do oojeío. inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, orevidenciários. tlscais e
comerciais mciaenles, taxa oe adminisiração, iiele. .seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto dá cunLaíação.

O valor acima é meramente esiimat'vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos Quantitativos efeiivamente fomecidos/executacios.

5.2.



ESTADO DO MARANHAO
'P.-r-Tjs.\ '● sr-iíc PhL ●

,áã. j/.i, Ci;;;t'ci, Sío●sV

AC PED^O DOS CRE;'JTFS
P. 55ü7fí-0C0

P. M

6. ^V/vUSULA SEXTA ● V\C./M’":'",'' ,)

70 parü pa^amcmo ao conlratado e dernais cor.diçõas a ele rcte. tntci cneoníram-sc definidos no
lernio cie Referência, anexo a este (lontrato.

t..C.

7. CLAUSULA SETÍMA. - REAJLS fE (art. 92. % )

: ;in cc^tado de daia c!o7.0 Is p-eçr.s -
estimaüo- em  (DO/MíVj/AAaA).

-,.ós i. iiiieiregno oe um a.io. Oi preços iniciais poucrão scr reajustauos mediàme a ap'licaçao. pe!o
contratante, do inaice iPCA (oü outro íüílice estabelecido no Termo de Refc-rêucia). excliisivamcntc para
as obrigações iniciadas e concluídas apó; a ocorrência da aninüdadc.

Nos reajustes subsequentes ao orimeiro. o interregno ininimo de um ano será contado a partir dos efeitos
nnanceiros do último reajuste.

. i.

7.2.

Td. N< ca^o J.e airasi'- ou não div,. iravãe dc(.5) nidice (s; de veajusíaiiiciuo, o contratante pagará ao
ccnirnado a nriportancm caiculada pela última '■aiiaç-.i''' conhecida, liqaid?’^.' ' c diferença corresoondente
iDo logo seja(m) divulgadofs^ o(s) íudice(?^ definitivo(s).

7.4. Nas r/eriçòcs f.nais <>'.●'} índirofs) i.'t'’Í7adr( '  p- -n 'erá(3c'). obrigatoriamente. o(s)
detimfivo\S(.

I:;belecidoís') oara reaiusfwtne-.no cennaiin) a ser exrinto(s) ou de qualquer forma
que vier(em) a sero(

7.5. Caso o';;) induzí f

nào p'^sa(m) tmais ser ●dlizao-ís',. -erai^áo' ndotc-Á:-;-
deteim:;-.ado(s) pela legislação eniào em vigor.

ausência de p’''^v's5o lavai quanq-; ao- suiice suosliuito, as partes ele.gerão novo índice oficiai, para
reajustamemo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

(d roíiii sie sera reauzado pui aposliiainento.

\nUt7.6,

7.7,

S. C;.. -.i;íJE.aOIT.'A/a -OEk! XI L ^Ià.ino j b f/kicVli. <;i - í.

8 . 'A'- ,‘h’ig:iç6ib d(^ Xoiiín’.

i.xivji o ciimprimerio de looa'' as obrigaçoe^ asMimioas peio c cuUiatadu. dc acordo com u cumralo e
seus aiiCAOSí

Receber o objeto no piazo e condições esiaoelccidas no Termo dc- Referência.

'Irt..lcai C V Cililtilado. p
para ouc seja por cie substituído, reparado ou corrigido, uo lotaí ou em parte, as suas expensas:

-■vComDaririar e liscaii/.ar e execução do ooniravo e r cumpt imenio das cbrigavões pelo CoíicrataJo:

Ccrnaricar a eir.presa para e;r;i.ssáo de Nota Piscai em .'eiaçao a parceia incontroversa da execução do
objeto, para efeito de ''quditção e prgamciuo. quando hmiver controvérsia sobre a execução do objeto,
quan' í à c imcn.ião outiluIirJc e quantidade. ct>ní' /'ipe ('a i. I

I.

:n,'. u a-, ao«.ibictO fonuícido.no. jOü.'c ●. i, -1 lilCvli o -ir-.

d,;, de 2021;■> -I 1Al .-.■I

8.1.

8,2.

8.3.

8.4.

8.5.



●iSTAüO bO
-'KHí-ElTbP.A MüNiClPAL Dt SÀO PEDRü DOS CRENTES
●w Cr^naS. s-n. Centfo 3áo Psdrc -jos Ciemes -- ;.l-, .EIP. 30078-00

P. M ^

i Fls.

y<^
o
7mi

çy <b

86 *T-'tuar 0 pagamento ao Contr, o, l'●D prazo, forma e■  íiv' cc á ●a*' do oi|_
V ''s e?íabeleciaos no proScoic Conaatr- e ;io feriro oe Kcterêrcia;

ao Cc^ilmiado as sanções previstas na lei e nesíe Conírato;

dieiiiiilcar a Piocuradoria Gerai oo Município para adoção das meaiclas cabíveis quando do

descumpnmento cic obngaçoes peio Conlraiadu,

iixpiiciíamente enuiir dcci'-ào sobre Iodas -oi-o,ações e ●●e; air:'
Iva-OS O:'.

;r. iniercS'--: p.n-a k i : io do ajie' ;.

i:-.oic

.òe.-, icuiCiunadas à execução do
protelatorios ou-ontraín. *e ■i i ■ iii i iV .'.r* r: ,': . u-q-.. . , ilf . iif■●e - . Ml ' d I; J j r

. ' t

A A.lí.' i;!Ís:!ação '.eia o p-ajo de 3') (tiin;.u
“lars decidir, admitida n proiro^acão motivada por igua! perícd').

iv-cspoaàir eve.Uuai-. pedidos dc leeiiabclecimento do equilíbrio -jconômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo iimoino dc ('rjrita) .iias.

'-jíV.d] eüii-.ciitf. da.' g,.
●i i 1 . r ■ a ●. d ‘ L iáuMiiíi ; ''oli , : s

ô.r : a c('r.tar da data do protocolo do requerimento, I:-.aS

iLi.ul! O para apur.i.ção aeI1:) jU r

é’., .

8.8.

8.9.

8.10,

K-.iTi. n.t lui.-ct.oe ;  'jod:-i ; 'i oH; :a;?o do .aoicto lol'' Ccntratanle. no caso rl.p ait.-fr o t.' .

93, ^r. d:i Gel 1 .33. dc 303!

'/;d.i'f .í

C 1 ' .uY'i'iOs j?Oio (.ontraTadc cort tei'ceíro5,
oup.lqi erd;;u. i'.uv,eiros eir. decor naaI

\  ão . liV; rc-

airda que vmciifados

de aí'0 do Contratado, de seus cmpr(3gado'S. n''eoos\»s ou oubv'"dllií1uo^.

1
(,u- i<'j.'cT .Ot'' ip.'Oiriiss'i

‘■'.m C./'!!,'') r.;

7' oI

.\ r

9. Cl, \LSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO iar(. 92. dOV. XVI e XVII)

9.0. s .-LS obiig.u;b.’s c-onstaiVícs desU; Contrate e de seus anexos, assumindo
■cào dc ob*cío.'I p ; I ●: rc-CTt;-) i- 1 fL

●. iliititudo GC> ■. b' íOCL● UJ

.omí p'. ! ●/: ;(.? c o."
ulo. p.indc, 1' br’?? di5 n.

ódU’’o d“ Ocf?sa c'cíi*' ’!' !!/

,  /'I nj j-iO Ç 07<? p»

■ IVi?' I ■

C'>-

o .  ;?on^r?tnfUç_ mírunm de 3'1 e borar q!.'c antecede a data da en'’'eg3.
?s nvelvo< qu.e bnp ●'ss’bilifom o 'Cumprimento do prazo o^-evisto, com a devida comprovação:

^..3 r do ■*'. . . ..ro- ct: -●■■i.-ridade r.’U;"icr

c p')!- cies solicitados:'r r; r '1 ●' I

. I:● '.-if1 c -a'(

■  '! '■'a ’ o 1 ,» 1 7 .. ">0'’ ● ●arccinvmto i' n

1 p.-1o p,>Ii  I ■ ■' ’ : = f

● ●;!n fec-d ,!'?

e.Lcciição Oü dos materiais empregados:
,?' S nií ● os quais '.e^inca-ein vícies. dcTeiios ou incorreções resullaines da

9.5. d D 'r-bi :- :?. oc acordo com o Çódigp.de
-PÇ-fêsa dp Consumidor Ü.ei,n" 8,078, dç l?90\ bem como por todo e aualcuer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa resoonsabiiiuadc  a fiscalização ou o acompanhamento da execução

oe'?,;.- vic’0‘; e da '■> dec<.r'ent‘'S ':1a e.vt:cn'_



i MuO ÜO fVíMKÀNhAC)

.  íi:ünicí;'/'.l L:
M í;.3inaf., 5-/ii, Ce.itro. oâc F^ecüc dos O.f.ntes - '.IA CEP- 6597;

●,C r»’_O.A'C LOS CREN T tS

0 óO
If

<«
p. M »

o o
J5^'3 3?

● Fls. m
*o>.

cí-
Cs

a; pele Co.iii.duwií. que .. .e '● í T.' ●'. .:e^ .e d:- . .V-. ój
■ j: iO edival. o valor ccTt.-bix naetite aos danos sorridos;

● o.' ● laitraíai . Jurasiò a ' í:í/..-u-Íô. do cot.iratc, eòr. jiiüc, Cuü.-ifini 'leiro on pareiife em linha rela. coi-Uei'al
●\i '0’-f,-ònidade, ató o t^^rc-ri-o ar.'oi de H ripente do C''P'ralanV.* .;j d-' '''-er' ou d > contra!o. ruos Tormos

'icft^gãrtiiitja. casoI

do artiiio 48. parágrafo unico. pa. Lo; p' 14, i

Resnonsahiliear-sc neio cuífnrimcnto das .ôhriraccos pr;vi'-;ías ein .'^oordo. Corvencão. Di^isídio

Co!c*ivo de Trahalho ou eqiuvalcntes das cate^fifias a(.-raiv.íidas nelo L-.mtrato. nor todas as obrigações
■>tas. sov''jais, orevideneiárias. triboiárias e o.e:r:iÍ5 rr'‘-vi'-tas -ít» ’cg:.slaeão específica, cuja

IIlu.-iififTiCiicia nâo Uuusrvrc a respoiisubiiidudc ao C-orurataiiic.

uCMMur.icar ao Hscal do contrato, no orazo <Je 24 ívime e quatro) boras, quaiemer ocorrência anoimal ou

ocidciuc quc Sc \ ci'i 1 ique no looai oos lu. >>.

i^aralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que nã<.) esieja sendo e.^vecuiada de acordo
com a boa lecnica ou que poiiita eiu i iscu a segurai ç * oc:>,ic«- ^ ,;u Vt' .ic tcicvuos.

.de 2C:í1 'J

. P.oriM

V  , i'er duranle lodâ a v iuê!'v i ■> .= 7 i.oc.o.uo. em ci 'sr M'

0 i; '.r-, i:\.g:das pcli<- ;tadi'ivc-Ç .1.-’ 11-,. -\0.

9.7.

9.8.

9.9.

9,:.. . .r-stiiTiidas, todas asf

v.a. p ir. durarti.' *ocío ;‘>r 'lod '■ de o:;;*, u^âo (io coitruUíu a va :U caryas [trevisía ;m ie' pã'c. pessoa
a.'4ut;(íi) ,.;i P'cvI '.'e^iCia >,)ü oura '.«pícnJi/.. beí:\ c>.>iiu) aS rcscivas dc cargos●● I V' dl;.‘ I . I; nc ia. Uí.i'.

previstas na legiSia^-do ;,úrt. j_iO);

9.i2, i'. 'Li.' lí \duu pciO tíscal do conuaio,
p .1 (i. 1 o _u 0! C_i)).j

.cun'êíi..ia do cumprimoiitü do contrato;

c omp^ovai a i iosco a uc .it‘V ).. ii gee :iC
tivàc dviâ cjppr tuio.s c,'..-w crc.;iiw

. Mil;;I. . I ;

.iC.'iiin a.> :ciwi'i,.! '.s'. a ip.ui'

í .  I : . c. ObtKl.iS ;iP;
.1/ ,-úg Vs -s

1..i('■ d;-\Hir.\Mte dc eveu; ’i . l‘l(> '!h\u. :oni ;● m st;a
CACl.*! I Clíit.:'.

;SI

I(LiUilOS c lOCCiriiS. r,c»';núOprojX' x.i
●.omjd; r.enta- b ■
objet' da contratação, exceto qua- ,
de 202!.

uiuSUv.
1

ij <■ j^rttãs.r

\ . I ;a'' e 1 3 íl- I

t; .' citis to do)i 'O oara o atenüim<
; \.vnT'''. ' “O c’’'. i?-'b I!. d d: ] ei n

iiiiciainieme cin sua proposUi nâo .^>.j
oci-ncr a^eurr'. do

9.1 ieí.a'S ' iücnies de a:ribiio federal, estadual ou municipal, as normas deo. ●'-'‘■'uorir. aléni dos oos? na:!

:,eíiu ●●'●íça do Contratante'

ri

;s,-r, 'i 1 ,-v UL- i.'Ji.bCUCAv>' AlÇ“Có-cjii.AJi-fc

10.0 3, ;●
O  wns'gi.!V. i; ●  .in : {

r.CLAi ■'■Ví.A PR!Mf, .‘íC-V - bNKK.bCOCS 9 9Ai\‘.:í Mi.t> ^OMíNCVOW.VrifVAS íart..^
XI'*"

ll.n. i  O coiiu'ittadi.; quc.Jín 1.1 1.1. i i.y .iC s.! i;>l: ilii Vil. ‘ v v. ii. .!t; l - ! .). CCl I

a') der causa à iriexecucao parcial do coiiTra^O'



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Ceniro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOC ✓IV

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do físcal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116):

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133.
de 2021:

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

9.13.

9.14.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XID

10.0. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

xm

11.0. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n° 14.133. de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "\r\ "c" e do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

da Lei n° 14.133. de 202 H:

iii)Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e", “f\ “g" c "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d", que jusiitlq uem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;

(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 da Lein. 14.133.de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9^ da Lei n° 14.133. de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

í?7°. da Lei n° 14.133. de 202H.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 20211

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.1.

11.2.

11.3.

11.3.1.

11.4.

Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n*^
14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1° da Lei n*^ 14,133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n° 14.133. de 202n

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26.
de 13 de abril de 2022.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

Av.Canaá, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.0. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.1.

12.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-

fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da
Lei n.° 14.133. de 2Q2n.

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.3.1.

12.3.2.

12.3.2.1.

12.4.1.

12.4.2

12.4.3.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.0. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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CODIGO DA FICHA

ORGAO

QUANTIDADE

TAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO

EMENTO DE DESPESAS

NTE DE RECURSO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13.1.

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de

2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 -Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.15.0.

de 2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

15.2.

15.3.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do

Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO fart. 92, Sn

17.0. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n*

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CliP; 65978-000
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[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2.

Av.Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Registro de Preço Para Eventual Contratação de Empresa Para

Locação de Veículos Leves Para o Uso do Município de São Pedro dos

Crentes-MA, Conforme Especificação no Termo de Referência.

Protocolo: 159/2025/CPUSPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Registro de Preço Para Eventual Contratação de

Empresa Para Locação de Veículos Leves Para o Uso do Município de

São Pedro dos Crentes-MA, Conforme Especificação no Termo de
Referência.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este
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Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo lícítatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrináriaL

"O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 22 ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima
competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina
que as obras, serviços, compras e alienações da Administração
Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante
0 qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,
caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo
Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com
os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstituclonal.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, Registro de Preço Para Eventual Contratação de Empresa Para
Locação de Veículos Leves Para o Uso do Município de São Pedro dos
Crentes-MA, Conforme Especificação no Termo de Referência.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,
vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade
de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos
para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os
requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
litteram:

y
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"Alt. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4- DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇAO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Pneus, Para a Frota

de Veículos e Máquinas do Município de São Pedro dos Crentes-MA..
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",//?
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há
alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
caso especifico, venham a oportunizar futuros
questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e
parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de
licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 10 Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de editai e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo iicitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.
§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,
deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 40 Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 50 O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 70 Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 9° 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir
que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430. de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçai. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessoría Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei noi4.133/21 a Procuradoria do Município
concluí pela viabilidade jurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de dezembro de 2025.

{>

c
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município
Portaria n° 011/2025
OAB/MA nO 13.572
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2025- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2025

T

O PRESENTE CERTAME SERA REGIDO REGIDO PELAS LEIS

14.133 DEr DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL N“ 004, DE

19 DE JANEIRO DE 2024, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006,
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO

COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

BASE LEGAL

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES PARA O USO

DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

OBJETO

y

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO:

MODO DE DISPUTA

Menor Preço por ITEM

Aberto

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
www.Dortaldecompraspublicas.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

26 de dezembro de 2025

ll:00hr (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 1.052.720,16 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e
vinte reais e dezesseis centavos).

VALOR ESTIMADO

PREGOEIRO:

SEMAIAS DA SILVA MORAIS-
PORTARIA 040/2025

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

hltDs://wwvv.saoocdrodoscrentes.ma.gov.br/ e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão dc

Contratação Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crente- MA, CEP: 65978-üOü , de segunda à sexta-feira, das
08:00 às 17:00 horas..

Av.Canaã, s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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EOITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 159/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da secretaria de

Administração, sendo está a unidade gerenciadora, que este subscreve este edital, toma público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o

Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, nos tennos da leis 14.133 de 1° de abril de

2021, Decreto municipal n" 004, de 19 de janeiro de 2024,lei complementar n“ 123/2006, alterada pela lei

complementam” 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie, c, ainda, dc acordo com as condições
estabelecidas neste edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da

criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.DortaldecomDrasDublicas.com.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES/MA.

ÓRGÃOS INTERESSADOS;

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
08H:00M DO DIA 10/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS:

23H:59M DO DIA 22/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
10:H59:M DO DIA 26/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:
11H:00 M DO DIA 26/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Av.Canaã. s/n, Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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www.DortaldecomDrasDublicas.com.brLOCAL:

1. DO OBJETO

Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do Município
de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificação no termo de referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - www.DortaldecomDrasDublicas.com.br.

O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmcnte pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.1.

3.1.

3.2.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

3.4.

^  habilitação.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006.

A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n“ 14.133, dc 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.5.1.

3.6.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);
3,7.1.
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3,7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina

a matéria, conforme ̂  T do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito dc burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades dc planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

3.7.4,

3.7.5.

3.7.6.

3.7.7.

3.7.8,

3.7.9.

3,7.10.

^3.7.11.

3.8.

3.9.

3.10.
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O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8. 13.1 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição:

3.11.

3.12.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. T e no inciso lll do art. 5"* da Constituição Federal:

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n*’ 14.133, dc 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos F ao 3° do art. 4^. da Lei n.° 14.133, de 2021.
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no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào

0 campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçào do campo

previsto na Lei Complementar n*^ 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao Iratainenio favorecidonao

4.7.

4.8.

4.9.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido,

e 0 intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto fínal máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério dc julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos

seguintes campos;

5.1.1. valor unitário do item;

Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.1.2.

5.1.3

5.2.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.5.

5.6. Independcntemcntc do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa c a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.

5.8.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do5.8.3.
dccsconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX.

da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.9.

^ 6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregociro c os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%

(rneio) por cenlo

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto'*, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado cm primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13.

6.14.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar n"* 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n** 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art, 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem;

disputa fmal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.19.1.2.

6.18.4.

6.19.

6.19.1.

6.19.1.1.

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prcferencialmcnte ser
utilizados registros cadastrais para efeito dc atesto de cumprimento dc obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

6.19.1.3.

6.19.1.4.

controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso dc licitação realizada por órgão ou entidade
dc Município, no território do Estado em que este sc localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento dc tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lernios da Lei 12.187, de 29 de dezembro

6.19.2.3.

6.19.2.4.
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregociro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
Av.Canaã. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital c já

apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.20.5.

6.21.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

^ 7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei rf

14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis);

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta dc condição de

participação.

7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em confonnidade com os

itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

^ 7.3.

7.4.

7.4.1.

7.4.2.

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que7.4.5.
insanável.
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7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.5.1.

7.5.I.I.

7.5.I.2.

7.6.

7.7.

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação dc recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de
Educação acompanhada do pregoeiro licitamente e equipe de apoio, conforme artigo 41 c 42 da lei
14. 133/2021

7.8.

7.9.

7.10.

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocoirer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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constantes no Termo de Referência.

Após a divulgação do resultado fínal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

7.15.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n*’ 14.133.de 2021.

Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELL ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.16.

8.1.

8.2.

8.2.1

8.2.2

8.2.3

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçào no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

_ 8.2.5 No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art. 107 da Lei n*^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

8.2.6

8.2.7

autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de U de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Munici^tt8.3.2

8.3.3

8.3.4

8.3.5

8.3.6

8,3.7 Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e

Funcionamento onde a empresa for sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

Qualificação Econômíco-Financeíra

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n“

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial dos últimos dois exereícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei.,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro. (Ari. 3° do Decreto n“ 8.538, de 2015);

8.3.8

8.4.

8.4.1

8.4.2

8.4.2.1

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

S.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão scr acompanhados da última auditoria

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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contábil-flnanceira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e

a indicação do seu nome c do número de registro no Conselho Regional dc Contabilidade.

A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

8.4.3

8.4.4

ivo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

ssivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Av.Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10*Vo (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.5. Qualílicação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se
durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará

automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades
prevista neste edital.

8.5.1.2 Compromisso formal da empresa licitante quanto à disponibilizaçao de veículos em perfeitas condições

8.5.1

8.5.1.1

de uso, revisados, com documentação em dia e sem pendências legais ou tributárias.

Declaração de que a proposta contempla todos os encargos legais e operacionais relativos à prestação
do serviço, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro, tributos e demais responsabilidades inerentes
ao objeto da contratação.

8.5.1.3

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei (arl. 63, 1, da Lei n°
14.133/2020.

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal dc prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de

contratação.

no

8.8

8.9

8.10

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referencia somente serão exigidos,

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitcm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase dc habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá

em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 641:

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.10.2

8.11

8.11.1

-®11.2

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata  e acessível a todos.

atribuindo- lhes eficácia para Uns dc habilitação c classificação.

8.13 Na hipótese dc o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregociro examinará a proposta subsequente

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração dc uma proposta que atenda ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda

ao edital dc licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal c trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase dc habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão dc licitante por

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão dc fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9 11^ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021 .

9.6o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem

classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7a ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

9.8Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,

preços registrados e demais condições.

9.90 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante  a vigência da ata

de registro de preços.
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g  existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições êsFabelecidas, mas não
obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justificada.

9.1 "Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na

^citação; e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.5

10.1

10.2

10.3

10.4

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva será efetuada quando houver necessidade dc

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no10.5.1

edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

^.6

jm a contratação nos termos cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação, quando frustrada a negociação dc melhor condição.

DOS RECURSOS

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com

10.6.2

11

11.1

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n“ 14.133. de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dc licitantes, à

11.2

11.3

licitante:

11.3.1 a intenção dc recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prcclusao;
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11.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.3.3 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

ou inabilitação;

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1” do art. 17 da Lei n° 14.133. dc 2021. o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico -

www.portaldccomDraspublicas.com.br.

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando;

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

11.4

11.5

11^

11.7

11.8

11.9

11.10

12.1

12.1.1

12. -

12.1.2.1

12.1.2.2

12.1.2.3

12.1.2.4

12.1.2.5

12.1.3

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento

12.1.4

licitação

12.1.5 fraudar a licitação
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12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n/' 12.846. de 2013.

12.1.6.1

12.1.6.2

12.1.6.3

12.1.7

12.1.8

12.2 Com fulcro na Lein” 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil c criminal:

12;il

12.X.2

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e12.2.3

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4

12.3.5

controle.

12*^ A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo

máximo dc 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7e 12.1.8, a multa será de I5%a30%do valor do

contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade dc multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

c impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência

12.4.1

12.4.2

12.5

12.6

12.7

12.8
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da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂ 5". da Lei n."* 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar

o  instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.

$4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar demandará  a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

citante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

13-OA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133. de 2021.

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no prazo de até

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de

Compras no endereço eletrônico -www.fonnosadaserranegra.ma.gov.br.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceilame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo dc licitação.

Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.9

12.10

12.11

12.12

12.13

12.14

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.5

14.1
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14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, peio Pregoeiro.

Todas as referências dc tempo no Edital, no aviso  c durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contratação.

14.3

14.4

14.5

14.6 Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação dc suas propostas e a Administração não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitaíório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais nao importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

14.10 O

U

14.8

14.9

Editai e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

endereço eletrônico: www.portaldecQmnraspublicas.com.br.

hltns://www.saopcdrodoscicntcs-ma.aov.br/ Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

e

14.10.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.10.2 ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços

14^0.3 ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato

São Pedro dos Crentes - MA, 09 dc dezembro dc 2025.

Secretária Municipal de Administração
NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do Município de
São Pedro dos Crentes - MA, confonne especificação no termo de referência, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

QUANT VALOR TOTALAPRES V. UNIT

Locação dc 01 veículo tipo sw4 ou similar,
04 portas, cabine dupla, combustível diesel,
capacidade para 07 pessoas,
condicionado, vidros eletricos, tração 4x4,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem
condutor e sem combustível, para Gabinete
do Prefeito

ar
01 R$ 18.376,67 RS 220.520,0412 meses

SECRETARIA MUN. DE
INFRAESTRUTURA

Locação dc 01 veículo, tipo caminhão,
combustível diesel, capacidade para 02
pessoas, carroceria aberta, capacidade
mínima 02 toneladas, com no máximo 06
anos de fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da Secretaria de
Infraestrutura.

02 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00meses

SECRETARIA MUN. DE
AGRICULTURA

RS

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04
portas, cabine dupla, combustível diesel,
capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eletricos, cambio
manual ou automático, tração 4x4,
carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem
combustível, para serviços da Secretaria de
Agricultura.

03 12 RS 15.516,67 RS 186.200,04meses

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas,

cabine simples, combustível diesel,

capacidade para 02 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual, tração 4x4. carroceria aberta,

capacidade mínima 01 tonelada, com no

máximo 04 anos de fabricação, sem

condutor e sem combustível, para serviços

de Supervisão do Ensino Fundamental

04 R$ 10.800.00 RS 129.600,0012 meses

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços de Supervisão
do Ensino Fundamental

05 R$ 186.200,0412 R$ 15.516,67meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04

portas, cabine dupla, combustível diesel,

capacidade para 05 pessoas, ar

condicionado, vidros eletricos, cambio

manual ou automático, tração 4x4,

carroceria aberta, capacidade máxima 01
tonelada, com no máximo 04 anos de

fabricação, sem condutor e sem

combustível, para serviços da Secretaria

Municipal de Saúde.

06 12 R$ 15.516,67 R$ 186.200,04meses

R$ 1.052.720,16

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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1.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados corno comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.

[.20 prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser prorrogado por até 60

(sessenta) meses, fonna do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.

106. e 107 desta mesma lei

1.30 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

!. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

l.[ A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

1.2--^ previsão orçamentária para o objeto cm questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026,

qae representa o instrumento legal que consolida  e estabelece as diretrizes para a execução do orçamento municipal.

L DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

1.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

I. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

>u$tentabílídade

1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmcntc inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,

^ubcontratação

1.2 E vedada a subcontrataçao neste processo,

^arantía da contratação

1.3 haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, dc 2021, pelas razões constantes

do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

>.l A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA, dc acordo com a ordem de

fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues cm conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal

Administração, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 0 prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da ordem de

fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento dc eventuais demandas ou problemas

relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.



Q ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65^ Matt»ruju wvMOMx ot

4.^40 PEDROA

●íjP- P. MV-
V 005 CRENTEStP_v’

'1_T^
í FIs. 70

m

RC^Í^
<y

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante

GESTÃO DO CONTRATO6.

6.1 O contrato deverá ser executado íleimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-sc o uso dc mensagem eletrônica para esse fim.

5.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

5.5 6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá infonnações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

5.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamcnte, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Piscalízação

5.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pe!o{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
n" 14.133, de 2021, art. 117, capiit).

fiscalização Técnica

5.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei
n“ 14.133, de 2021, art. 117, §1“ e Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n" 1 1.246, de 2022, art. 22. 111);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias c saneadoras, sc for  o caso. (Decreto n"
11.246, de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n*^ 11.246, de 2022, art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, dc 2022. art. 22, VII),

fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

5.10

5.11

5.12

5.13

5.14

5.15
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empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalizaçào de aposíilamento e^^ormfflfaditivos, solicitando quaisquer

documentos coinprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n® 1 1.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto n" 1 1.246, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

VIodelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das pron^ogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

^ quações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n“ 1 1.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n“ 1 1.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de riscos eventuais. (Decreto n“ 11.246, de 2022. art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar

do cadastro de atesto de cumprimento dc obrigações. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização dc processo administrativo dc responsabilização para

fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor com competência para tal, conforme  o caso. (Decreto n° 11.246. e 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

n” 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com  a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento  e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  5 (cinco) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 0 serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.

1.16

1.17

1.18

1.19

1.20

1.21

1.22

1.23

1.24
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7.4 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proiTogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atenditncnto das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição dc serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art 140 da Lei xf 14133, de 2021)

7.8 O^erviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
k^*erência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fi scalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a fonnalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
0 teor do art. 143 da Lei n” 14.133. dc 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito dc liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LiquMMção

7.10

7.11

7.12

7.13

7.14

Recebida a Nota Fiscal ou documento dc cobrança equivalente, correrá o prazo dc dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos dc
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133.
de 2021,

7.15

7.15.1

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

7.16

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5
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eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.U6.6

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Falura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, rciniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus

créditos.

1

7.16.7

7.16.8

7.16.9

7.16.10

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do7.16.11

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.16.12

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC dc correção monetária.

For de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado na proposta ajustada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independcntemcnte do percentual dc tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar xf 123, de 2006, nao

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos  e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar,

í FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.17

7.18

7.19

7.20

7.21

7.22

7.23



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978p0<3P*i MtWriMU WVNKinU Of

o PEDRO
pOS CRBNTÊS
ro^ntoéáiiw ÍOHJMUA1

.0, na modalidade PREGÀO,LI O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA'

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

L2 Regime de execução

L3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

L4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

1.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação cm todo o território nacional;

1.6 L -ipresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://\vww.ü:ov.br/emprcsas-e- nceocios/Dt-br/emprccndcdor:

1.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - ElRELl: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, confonne Instrução Normativa DREl/ME n." 77. de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

da£mpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata dc fundação e estafato social, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que

trata o art. 107 da Lei n“ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida conjuntamenlc

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

LIO

Lll

L12

L13

L14

L15

L16

L17
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ís do Traballio, aprovada pelonegativa ou positiva com efeito de negativa, nos tenrios do Título VII-A da Consolida!?&a-iia

Decreto-Lei n^ 5.452, de 1*’ de maio de 1943:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

U8

1.19

1.20

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

i  renciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal,

l^ualíficação Econômico-Financeira

8.22

1.21

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

SC trate dc pessoa tísica, desde que admitida a sua participação na licitação (arl. 5“. inciso 11. alinea "c’\ da

Instrução Normativa Seges/ME n” 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69. caput,1.23

inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração dc resultado de exercício c demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando:

1.24

1.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

í.24^

1.24.2

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos.

1.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

1.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a i (um) em qualquer dos índices de Liquidez Gerai (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo dc 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dc abertura. (Lei n" 14.133, dc 2021, art. 65, §!")●

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

[Qualificação Técnica

U5

1.26
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Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresenTaÇ9urffo momento da assinatura do

contrato, da solicitação de registro perante a entidade proílssional competente no Brasil.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional eniiivalente ou superior

com 0 objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Compromisso formal da empresa licitante quanto à disponibilização de veículos em perfeitas condições de uso,

revisados, com documentação em dia e sem pendências legais ou tributárias.

Declaração de que a proposta contempla todos os encargos legais e operacionais relativos à prestação do serviço,

incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro, tributos e demais responsabilidades inerentes ao objeto da contratação.

8.29

8.30

1.27

1.28

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados cm nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

O licitante disponibilizará todas as infonnações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

> ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

).l O custo estimado total da contratação é de RS 1.052.720,16 (um milhão e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais e

dezesseis centavos), confonne custos unitários apostos na tabela acima.

).2 A estimativa de custo levou cm consideração o risco envolvido na contratação c sua alocação entre contratante c contratado,

conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

L3Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou ce fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

^●3.1^ em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
c^ equências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na a

124 da Lcin" 14. l33.de 2021;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou supervcnicncia de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para  a contratação; ou

poderão ser rcpacíuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a conti^atação.

L28.X

L28.2

Unea “d" do inciso II do capui do ari.

).3.2

).3.3

).3.4

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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12-FUNDEB

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa dc Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação
de Veículos c Maquinas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

São Pedro dos Crentes/MA 09 de dezembro de 2025

A V i-LL.
Secretária Municipal de Administração

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
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ANEXO I«[

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2025/PE04/2025

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
sede na

A Prefeitura MA,MUNICIPAL
com

{cargo e

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n’

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e quaiincada(s) nesca ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de L de abril de 2021, no Decreto Municipal n.^

004, de 04 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

, neste ato represemado(a) pelo(a)- CNPJ:

,/202.,,, publicada no ./ /202de , processo administrativo n. ,RESOLVE

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

Termo de Referência, anexo

, espccificado(s)

 /2024, que éno(s) item(ns)

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição.

do do edital de Licitação rí

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
'^PRESA

sJDEREÇO
3PRESENTANTE
MAIL

SCRIÇÃOTEM ^UANT. NID. . UNIT. V. TOTAL

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES-MA.

2.2.

3.1.
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4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distritale municipal que

não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

I) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações dc provável desabastecimcnlo ou

descontinuidade dc serviço público;

II) demonstração de que os valores registrados estão comnatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do

art. 23 da Lei 14.133, de 2021; c

III) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gercnciadora c do locador.

Subcláusula primeira - A autorização do órgão ou entidade gercnciadora apenas será realizada após a aceitação da

“●adesão pelo locador.

I) O órgão ou entidade gercnciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução dc seus
próprios contrato ou instrumento equivalente ou à sua capacidade dc gerenciamento.

Subcláusula segunda - Após a autorização do órgão ou da entidade gercnciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula terceira - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gercnciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Subcláusula quarta - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não lenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do caput desta cláusula.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata dc registro de preços para o gerenciador e os participantes, independcntcmcntc do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade dc créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano piurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havei a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro dc preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro dc preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigamos limites dela;

Será incluído na ata. na forma dc anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

5.2.

5.2.1.

5.3.

5.4.

5.4.1.

5.4.2.

5.4.2.1.

5.4.2.2.

5.4.3.

na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para tlns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reier\'a a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata dc registio dc preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; c

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

5.5.

5.6.

5.7.

5.7.1.

5.7.2.

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores ;?crá divulgado no PNCP c ficará

disponibilizado durante a vigência da ata dc registro dc preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitame mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.

Av.Canaã, s/r., Cenlro, Sâo Pedro dos Crantes - MA, CCP: 65378-COO
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iiante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, c observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 c subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguai peiic^íJT5.9.1.

5.10.

5.11.

5.12.

5.12.1.

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específea para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da aliiica ‘'d" do inciso II do capiil do ari. 124 da l.ei n" 14 133. dc 2021;

5.13.

6.1.

6.1.1.

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133, de 2021.

6.I.3.I.

contratação;

6.1.3.2.

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gcrenciadora convocará o fornecedor paro negociar a redução do preço

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do intcre.ssado, conforme critérios definidos para a

7.1.
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registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata dc registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n“ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.2.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência do fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do irem 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registi'0 do fornecedor, nos termos do item antericr, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.2.

7.2.3.

7.2.4.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, dc 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.2.6.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preçes registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nao

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462. dc 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE V ENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sen moti\’o justificado;

Não retirar a nota dc empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

“ 9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^ do Decreto n*^ 11.462,

de 2023;ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei i4.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos íll ou IV ao caput do art. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo dc' igeneia da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgàc ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observ'ada a ordem de classificação.

9.I.4.I.

9.2.

9.3.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

Av.Canaâ, s/n. Cenlro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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9.4.1. ?or razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses cm que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, ̂  3" e 27, § 4“, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

9.4.2.

9.4.3.

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no10.1.

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifleadamente após terem assinado a ata.

£ da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n° 1 1.462. de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. ÍX, do Decreto n° 11.462, de

2023).

10.2.

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor,

n. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que. depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

10.3.

11.1.

Local edata

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)tem

do

FR

ecificação : Unidade antidadeMá antidade alor UnMarca Modelo Prazo

Mínima garantiaXI ma
e exigida no '●  (se exigido no

edital) edital)

X
ou

validade'

r

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua proposta original;

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ANEXO m

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n“ 14.133, de 1" de abril de 2021

CONTRATO N'

Pregão Eletrônico xx/2025 - SRP
Processo Administrativo n°011/2025

/2025

CONFRATO ADMINISTRATIVO QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES-MA, POR

INTERMÉDIO DO (A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.5''7.344/0001-62, nes.c ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Airuda, brasileiro, casado, agente poPtico, portador do CPF

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

   sediado(a) na 

inscrilo(a)n'

no CNP.1/MF sob o n'

doravante designada CONTRATADA, neste ato

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n“ e cm observância às disposições da Lei n'" 14.133,

de 1® dc abril de 2021, c demais legislação aplicável, rcsolvcmcolcbrav o prese.vie Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

em

representadü(a) por

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II)

1.1. O objeto do presente instmmento é a contratação de empresa para

nas condições estabelecidas no Termo dc Referencia.

de

1.2. Objeto da contratação:

SPECIFÍCAÇÀOEM UANTIDADE ALOR UNITÁRIO ' ».LOR TOTAI.NIDADE

1

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemenfe de transcrição:



1.3.2. O Editai da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.3.

1.3.4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.0. O prazo de vigência da contratação é de 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

contados do(a)

2.1.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar c ccntiatar com poder público. obscr\adas as

abrangências de aplicaçã<,'.

2.3.

2.4.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, IV,

VIleXVim

3.0. O regime de execução contratual, os modelos dc gestão c dc c>:ccução, assim como os prazos c condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nc Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QU ARTA - SUBCONTRATAÇÀO

4.0. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. Q2. V)

5.0. O valor total da contratação é de R$ ( )

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoiTentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, ficte, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

5.1.

5.2.
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO Oa:í. 92 e M]

3 prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

6.0.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE tart. 92. V)

Os preços inicialmerte contratados sãr Tixo'- í irrtaiusaiveis no prezo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicaçào, pelo

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamcntc para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgadoís) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti!izado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer foiTna

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(sb em substituição. o(s) que vier(em) a ser

dctcrminado(s) pela legislação então cm vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)

8.0. São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo dc Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre víc*os, defeitos ou incoiT.uçÒe.N \'crificada.s no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  c cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quan';o à dimensão, qualidade c quantidade, conforme o arí. 143 da Lei n" I4.133, dc 2021;

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.
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Efetuar o pagamento ao Contratado do '/alor corrcspunclente à e);ccu;ào do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimcnto de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manif.iten-eníi;  impert-nentes, meramente protelatórios ou

de r.eninim interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual penodo.

Responder eventuais pedidos dc rcestabclecimcnto do equilíbrio cconômico-financciro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao i.iído dc processe ad:

descumprimento dc cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pel'' Contratante, no caso do art.

93, ̂ 2^ da Lei n° 14.133.de 2021

8.9.1

nistrativo para apuração de

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

8.11.

8.12.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLACSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.0. O Contratado ücvc cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamentc seus os '●iscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto,

obscn'ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

Rcsponsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do obje/io, dc acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emiddas pelo fisc?.! ou ge:'tO' do contrato ou :uitoridade sujterior
(art. 137, II, da Lei n." 14.133, de 202!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir o\ substitoir, às s.ias exnen~as, no total ou em paite, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dc acordo com o Códitio dc
Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.
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contratual pelo Contratante, que ficará autorli^ado a desocr.tar dcí. paganic-ntoj devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Mão contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos temios

do artiao 48, parágrafo único, da Lei n” 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pcio contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10, Manter durante toda a vigência do contrato, em comparibdidade com as obngaçòe.s assumidas., todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargo? previista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se vefert a clã.usiila acima, no prazo fixado pelo fiscai do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

dar sigilo sobre todas as 'nformações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente dc cvcntusl equívoco no dimcnsi''uamcnto dos quantitativos dc sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n" 14.133,

dc 2021;

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.13. G

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.15.

lO.CLALSULA DECIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xlli

10.0. Não haverá exigência de garantia contratual drj execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92.

XIV)

11.0. Comete infração adiniuisírativa, nos te.mos dá Lei n° 14.133. de 2(.21, o contratado que:

a) der causa à inexecuçao parcial do contrato;
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e dano à Administração ou aob) der causa à inexecuçào parcial do con:ravO que cause gr:

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

c) der causa à inexecuçào total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo Justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar deelaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natiucza;

h) praticar ato lesivo previsto nc art. 5" da Lei n'’ 12.846.de 1" de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não sc Justificar

a imposição dc penalidade mais grave íart. 156. ̂ 2^ da Lei n° 14,133. dc 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praiicaoas as coiKiuias descritas nas alinca> '’b". **c“ o "d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustitícar a imposição de penalidade mais grave (art, 156.

í?4“. da Lei n" 14.133.de 20211:

iii)Declaração de inídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas a«: condutas descritas nas alíneas

■g*' c **lf’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". “c" e ”d", que Justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art, 156. ^5"^. da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l)Moratória de 1% (um por ceivx) por dia de atraso injiiqitlcado i^cbre o valor da parceLa inadimplida, até o
limite dc 10 (dez) dias;

(2) Moratória dc 0,07% (sctc centésimos pcc ccníc) d; valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçào ou
reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
dcscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso T do art.
137 da Lei n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9*^. da Lei n'' 14.133. dc 20211

Tode-s as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaticamenle com a multa (art. 156.
i?7‘’. da Lei n‘M4. l33. de 202 U

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n"" 14. 133. de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além ca perda ce.sse valor, a diferença .será descontada da garantia
prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021 ).

11.1.

‘'e'

11.2.

11.3.

11.3.1.

11.4.

Av.Canaã, s/n, Centro, São ^edro dos Cremes - MA, CEP; 65978-000
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Previamente ao encaminhamento à cobrança jadiciu!, a multa pccl;

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da coimmicaçào enviada pela

auUtridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n*^

14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art.  ' 56. § da Lei n” 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o apei'feiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 2021. ou cm outras leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846. de 2013. serão apurados e julgados ixnjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nei^tc Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administiação, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo corn relação de coligação ou controle, de tato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160. da Lei n" 14.133. do 202.)

O Contratante deverá, no prazo máximo de i5 (quinze) dias úrci.s. coiuado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Canastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 151. da Lei rA 14.Í33. dc 20211

11.11. .As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis dc reabilitação na forma do art. 163 da Lei n“ 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administrarão contratante, resultantes dc multa administrativa c/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parciaimente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da ln.stnição Normativa SFGES/ME n° 26.

dc 13 dc abril dc 2022.

11.5. ser recolhida administrativamente.1

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

Av.Ccinaã. s/rt Centro, São Pedro dos Crentes - MA CFP; 66978-000
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12.CI ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTr\ÇÂO CONTRATi Aí. .At L Ç?. X1X>

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

12.0.

12.1.

Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dc culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sondo-lhe aplicáveis as respectivas canções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artiito 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

Nesta hipótese, apIicam-sc também os artigos 138  e 139 da mesm-; Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa juirídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaímente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese err; que será concedida indenização por meio dc termo indenizalório (art. 13). canut, da

Lei n.” 14.133. dc 20211.

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil cõm dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha rela, coiaicial ou por afinidade, até o rcrcciro

grau (arí. 14, inciso IV. da Lei n." 14.133, de 2021).

12.3.1.

12.3.2.

12.3.2.1.

12.4.1.

12.4,2.

12.4,3.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

13.cláusula décima TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA tnrt, 92, VITIf

13.0. -As despesas decorrentes da p ’csente contratação ccrrc^^ac

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

■orta dc rcc>.mso? específicos consignados

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO

EMENTO DE DESPESAS

NTE DE RECURSO

A (lolação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediarue apostilarnento.

13.1.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 14.133. de

2021. c demais normas federais aplicáveis c. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei

8.078. de 1990 -Código de Defesa do Consumidor -  e n:^rm?.s c princ:p'Oj gerc-s dos contr.?ros.

14.0.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.0. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aris. 124 c scuuintes da Lei n° 14.133.
dc 2021.

15.1. O contratado e obiigado a acenar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizeicm necessários, até c limite de 25% (Virde e cinco po ' cento} do vaior iiijciai atuanzado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, dc 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arf J,3_6_d2_Lei.n".14,]33. de.202[.

15.2.

15..3.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.0. incumbirá ao contratante divulgar o presente insir^rnenc) no Ponai Nacmnal de Conliataçoes Públicas

(PNCP;, na fonua prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficia! do

Município na Internet.

17.CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92.t?n

Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

r,forme an..9T llAdaJ^^Ln!rão ])uderem ser compo.síos pela concilia;u Cl1

17.0.

deste Temio de Contr;?ro

.*.v,Cunai. í-^n, C;;n;iu. Pedro dos Cremes - M.*. Cí:?
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14.1 -2'2\.1 .

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNííAS:

2.

Av.Canaà, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597S-000



/4 P. M
1$

ESTADO DO MARANHAO pig ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESfe * ^

CNPJ: 01 577 844/0001-62 ^4
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 011/2025

^  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n®

035/2024. datada de 29 de janeiro de 2024, toma público, para o conhecimento de
^  A

todos os interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, Registro de

preço para eventual Contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do

município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificação no Termo de

Referência, conforme as especificações constantes do termo de referência - anexo I,

para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 2026, com base na Lei

n® 14133/2021,Decreto Municipal n® 004/2024, com aplicação subsidiária e as demais

legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às llhsOOmin do dia 26 de
dezembro de 2025. LOCAL: https://portalcomDrasDublicas.com.br/. Para todas as

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

hhttps://portalcompraspublicas.com.br/ e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/ ou na
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada na

Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, em dias úteis, de OShOOmin às
12h00min

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.

IThOOmin através do e-mail:das 14h00min as ou

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de dezembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaiasljda Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65.978-000, E-mail: pmsD@hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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00 (STADO DO MAAAWaO

Constituição Federal: e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art, le - Declara de Utilidade Pública a PRELAZIA DE BALSAS -

PROJETO VIDA FELIZ, associação civil com objetivos de assistência
social sem objetivos partidários, democrática e sem fins lucrativos,
inscrita sob o CNPj n“ 06.031.454/0012-69, com sede na Praça São
Francisco, 50, Centro São Francisco, Bairro São Francisco, na cidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaâ,
Centro. CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® 14.133/2021, da Lei

Complementar Ns 123/2006, Lei Municipal n® 385/2022 e Decreto
Municipal no 004/2024 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de infraestrutura. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

de São Raimundo das Mangabeiras.
Art. 2S - Ficam assegurados à PRELAZIA DE BALSAS  - 'S.
FELIZ, todos os benefícios da legislação vigente.
Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica^^ _ ..
Art. 42 - Ficam revogadas todas as disposições em confr^. ^, M
São Raimundo das Mangabeiras- MA, aos 09 de dezemqrSíle 2025 o

Fis.\ uI
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ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA

Prefeito Municipal <y <oRÚ

Publicado por: LEANDRA DA S/L^ÍSAiliOS.

Código identificador: 348878354e21ab76fa765ff4c7edcf26

Data/Hora de Abertura
26/12/2025 - 09h00min.
Menor preço por item.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“
010/2025

Objeto: Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa
para Prestação de Serviços de Locação de veículos pesados, para
atender as necessidades Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes/MA, conforme especificação no Termo de Referência.
lâo Pedro dos Crentes - MA, 09 de dezembro de 2025. Semaias da

Silva Morais - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N2. 54/2025-5RP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FPERRER TORNA PUBLICO

QUE ESTA ADIADO O PREGÃO ELETRÔNICO N^. 54/2025-SRP - OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para
fornecimento de medicamentos, insumos e material medico hospitalar,

para atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer.
ABERTURA: Data para abertura de propostas e início dos lances a partir
das 08:00 horas do dia 17/12/2025, horário de Brasília/DF,

local https://licitanet.com.br/. SÃO VICENTE FÉRRER-MA, 09 de
novembro de 2025. ELIDALVA MENDES SANTOS - Pregoeiro/Agente de

Contratação

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4bSe34c6c3059cb32b06e83ede512cf

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 011/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n^ 14.133/2021, da Lei

Complementar N^ 123/2006, Decreto Municipal n° 004/2024 e demais
normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das

Secretarias Municipais do município. O Edital e seus Anexos estão á
disposição
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmaii.com.

siteinteressadosdos n 0

Pubiicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO

Código identificador: dall92fJ6e780a2401b300cl949ac2a2

ERRATA DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
Data/Hora de Abertura
26/12/2025 - llhOOmin.
Menor preço por item.

REGÃO ELETRÔNICO SRP N*
011/2025 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

OUTRAS
PROCESSO NS 115/2025
REFERENTE: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 05/2025,

referente ao Pregão Eletrônico n° 05/2025 CONDUZIDA PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de empresa
para locação de veículos leves para o uso do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme especificação no termo de
referência.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de dezembro de 2025. Semaias da

Silva Morais - Pregoeiro Municipal. ONDE SE LÊ:

VALOR: R$ 596.966,76 (quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e
sessenta e seis reais e setenta e seis centavos).
LEiA<SE:

VALOR: R$ 238.022,25 (duzentos e trinta e oito mii, vinte e dois reais e
vinte e cinco centavos)

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8def9082caff0b69fcl48123d7e471aa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

"Autorizo, Adjudico, Homologo e Ratifico o julgamento referente ao
objeto em epigrafe. "

LEI MUNICIPAL 321 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

São Vicente Férrer ● MA, 01 de dezembro de 2025
LEI MUNICIPAL 321 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A PRELAZIA DE BALSAS ●

PROJETO VIDA FELIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto nos Arts. 165, §58; 167, inciso V da

ADRIANO MACHADO DE FREITAS

Prefeito Municipal

Pubiicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELOW/0

www.famem.org.brtEííTIFXAOO DtSJTALMENTE
€ CQf.1 CARIMBO DE TEMPO
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^/tURA municipal de são PEDRO DOS CRENTESPPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAI^^O
O'

AVISOS DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 10/202S

Registro dê Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação de
íe^iços de Locação de veículos pesados, para atender as necessidades Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes/MA. conforme especificação no Termo de Referência,
na forma da l.el n' 14.133/2021, da Lei Complementar N’ 123/2006, Decreto Municipal n«
ÜÜ4/2024 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à solicitação da Secretaria
Municipal de Infraestrutura. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no
site www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do município
www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-maü;
cplsaopedrodoscrentesgigmail.com Tipo; Menor preço por item. Data e Local da Abertura:
dia 26 de dezembro de 2025 às OOhOOmin.

%
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 15/2025 - PMSJP- MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 113/2025 -PMSIP-MA
A Prefeitura Municipal de São loâo do Paraíso -MA, através de seu Agente de

Contratação e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados aue
realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n® 015/2025 - PMSJP- MA, pelo
critério de Julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA NA ÃREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL (TRECHO ESTRADA DAS ARUEIRAS) NA ZONA RURAL
00 município de São IOÃO do PARAÍSO/MA, em sessão pública eletrônica a partir das
14:30 horas (horário de BrasHia-DP) do dia 24/12/2025 que será conduzido pelo seu Agente
de Contratação. r»os termos da Lei Tederal n» 14.133/21, Lei Complementar n« 123/2006,
Lei Complementar n» 147/2014, Decreto Federal n« 8.S38/15 e alterações. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.saojoaodoparalso.ma.gQv.br, ou ainda pelo endereço do Portal www.licitanet.com.br
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no SINC ● contrata e site da

Paralso/MAPrefeitura Sãt) João doMunicipal

São Pedro dos Crentes ● MA, 9 de dezembro de 202S.
SEMA1AS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

AVISO DE LlClTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 11/2025

Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação de
veículos leves para ci uso do Município de Slo Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificação no termo de referência, na forma da Lei n® 14.133/2021, da Lei
Complementar N* 123/20Ü6, Decreto Municipal ne (X)4/2024 e demais norriias pertinentes
à espécie, atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. 0 Edital e
seus Anexos estão à disposição dos Interessados
www.portaldecompraspubllcas.com.br. Portal da
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá
cpIsaopedrodoscrentesfSgmail.com lipo; Menor preço por item. Daia e Local da Abertura:
dia 26 de outubro de 202S às llhOCmin.

siteno

Transparência do município
ser solicitado pelo e-maih

https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.

de

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 16/202S - PMSJP- MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 114/2025 -PMSJP-MA.
A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso MA, através cie seu Agcjntc de

Contratação e Equipe de Apoio, torna publico para conhecimento dos interessados que
realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n® 016/2025 - PMSJP- MA, pelo
critério de julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO OE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA ViOA, CONFORME PROGRAMA N» 5600020250030, PROPOSTA N»
39648/202S, em sessão pública eletrônica a partir das 16:30 horas Ihorário de Brasília-DF)
do dia 24/12/2025 que será conduzido pelo seu Agente de Contratação, nos termos da Lei
Federal n* 14.333/21, Lei Complementar n» 123/2006, Lei Complementar i>9 147/2014,
Decreto Federal ns 8.S3S/15 c alterações. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br.
ou ainda pelo endereço do Portal www.IIcitanet.com.br e ainda no Portai Nacional dc
Contratações Públicas (PNCP), no SINC ■ contrata  c site da Prefeitura Municipal de São João
do Paraíso/MA hltos://www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br/.

Slo Pedro dos Crentes - MA, 9 de dezembro de 2025.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 9/2025

O Município de São Roberto ● MA, através de sua Agente de Contratação, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica n', 09/2025, Processo Administrativo n*. 125/2025, do tipo menor
preço global, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços inerentes à construção geral campo de futebol localizado no povoado Chico
Alvíno, no município de São Roberto - MA. com data de abertura dia 07/01/2026, às 09:00
h. A Licitação será regida pela Lei n«. 14.133/21  e suas alterações. 0 Edital poderá ser
consultado na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Prédio da Prefeitura
Municipal, localizado na Praça Dois Poderes, s/n. Centro. Slo Roberto, Maranhão, CE? -
6S.758-000; ou pelo Tel. (99) 98488-0882; ou pelo e-mail: cpl@saoroberto.ma.gov.br, de
segunda a sexta-feira, no horário dc expediente da CPL, das Bh as 12h; ou pelo sitlo da
Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da Transparência: https://www.saoroberto.ma.gov.br.
ou pelo Slnc-Contrata/TCEMA ou hrtps;//www.licitasaorobeflo.com.bt/, ou pelo ou Portal
Nacional de Compras Públicas.

São João do Paraíso ● MA, 8 de dezembro de 2025.
ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 49/202S ● SRP

Processo Administrativo n* 101101/2025.
A Prefeitura Municipal de SÍo João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE
PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para  o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual será processado e
julgado em conformidade corn a lei n» 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto
Municipal n« 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-
se às 10:00 horas do dia 23 de dezembro de 2025.

São Roberto - MA, 8 de dezembro de 2025.
MARKENNED SOARES DE SOUZA

Agente de Contratação

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N< 20/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2025 ● SRP
O Município de São Roberto - MA. através dc sua Pregocira, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n’.
20/202S, Processo Administrativo n«. 147/2025, do tipo menor preço por lote, que tem
como objeto o registro preço para aquisição de utensílios de copa e cozinha para atender
as necessidades das secretarias municipais de Slo Roberto/MA. com data de abertura dia
22/12/2025, às 14:00 h. A Licitação sera regida pela Lei n». 14.133/21 e suas alterações. O
Edital poderá ser consultado na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL, no Prédio
da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dois Poderes, s/n. Centro, São Roberto,
Maranhão, CEP - 65.758-000; ou pelo Tel. (99) 98488-0882; ou pelo e-mail:
cpl@saoroberto.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da CPL, das
8h às 12h; ou pelo sitio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da Transparência:
https://www.saoroberto.ma.gov.br,
https://www.liciiasaoroberto.cüm.br/, ou pelo ou Portal Nacional de Compras Públicas.

São Roberto ● MA, 3 de dezembro de 202S.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO

Pregoeira

Slnc-Contrata/TCEMApelo ouou

Processo Administrativo n® 101101/2025.
A Prefeitura Municipal de São loão dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE
PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para  o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as rtecessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual sera processado e
julgado em conformidacfe com a Lei n* 14.333/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto
Municipal n° 001/2024 c demais legislações aplicáveis e as condições do Edital a realizar-
se às 14:00 horas do dia 23 de dezembro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 51/2025 ● SRP

PROCESSO ADMINISTRAIIVO N« 101103/2025.

A Prefeitura Municipal de São loão dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para  a futura e eventual prestação de
serviços dc digitalização dc documentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no
edital, 0 qual será processado e julgado em conformidade com a Lei ns 14.133/2021. de 01
de abril de 2021, Decreto Murticipal n> 001/2024  e demais legislações aplicáveis e as
condições do Edital à realízar-se as 14:00 horas do dia 29 de dezembro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 52/2025 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N< 26/2025

O Município de Slo Roberto - MA, através de sua Pregoeira, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^.
26/2025, Processo Administrativo n». 153/2025. do tipo menor preço por item, que tem
como objeto o registro de preços para aquisições de materiais esportivos para atender a
necessidade da Secretaria Municipal dc Educação de $ão Roberto/MA. com data de
abertura dia 22/12/2025, as 09:00 h. A Licitação sera regida pela lei n«. 14.133/21 e suas
alterações. O Edital poderá ser consultado na saia da Comissão Permanente de Licitação ●
CPI, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dois Poderes, s/n. Centro, São
Roberto, Maranhão. CEP - 6S.758-000; ou pelo Tel. (99) 98488-0882; ou pelo e-mail:
cpl@saoroberto.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da CPL, das
8h às 12h; ou pelo sítio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da Transparência:

Sinc-Comrata/TCEMAhttps://www.saoroberto.ma.gov.br, ouou

Processo Administrativo na 171101/2025.
A Prefeitura Municipal de Slo Joio dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro,

torna público para conhecimento dos Interessados que estã realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para  a futura c eventual prestação dc
serviços de locação de palco, sonorização, iluminação, camarim, tendas, banheiros químicos
e outros, serviços de ornamentação, segurança, apoio e apresentação de shows com
bandas de renome local, regional e nacional para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei nn 14.133/2021, de 01
dc abril de 2021, Decreto Municipal nv 001/2024 e demais legislações aplicáveis c as
condições do Edital á realizar-se ás 10:00 horas do dia 29 de dezembro de 2025.

DEMAIS INFORMAÇÕES: As sessões publicas de julgamento serão realizadas
eletronicamente no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na integra no Portai de Transparência do Município
no endereço: https://saojosodospatos.ma.gov.br/trarisparencia/ no Portal Nacional de
Contratações Públicas ● PNCP através do endereço: https;//www.güv.br/pncp/pt-br e
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração,
localizada no Prédio da Prefeilura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São
João dos Pato.ç/MA, de 2a a 6», das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado
através do e-mail; cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e
mall citados e ainda pelo telefone: -*55 99 8476-3978.

https://www.licltasaoroberto.com.br/, ou pelo ou Portal Nacional de Compras Públicas.
pelo

São Roberto - ma, 3 de dezembro de 202S.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

ERRATA - AVISO OE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N« 41/2025. PROC. N« 116/2025 - SEMUS

Registro de preços para Contratação de empresa especializada cm senziços de manutenção
preventiva e corretiva de equipamento: Hospitalares. Radioiógicos, laboratortais e odontológicos, com
refxzsiçlo de peças, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde ● SEMUS do Muntdpio de Serrano do
Maranhão/MA. Retificamos o Aviso dc Licitação supracitado publicado no Diário oficial da União na
edição N» 228, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025 - Seção 3: página 252.

Onde se lê; Data da Sessio; I9/12/202S. HORÁRIO; 09:00.
Lcia-se; Data da Sessão: 22/12/2025. HORÁRIO: 09:00.

Serrano do Maranhão - MA, 8 de dezembro de 2025
NEUDILENE FERREIRA SOARES
Secretária Municipal de Saúde

São João dos Patos/MA, 8 de dezembro de 202S.
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA lOPFS

Pregoeiro
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Professores da Unibalsas paraç^tfde reunião com a
FAPEMA para firmar novas parcerias institucionais

AMSO DE LICITAÇÃO. .A Comissão de Licitação e
Contratos - CLC, do Município de São Pedio dos Crentes -
MA, avisa aos interessados que realizará na sede da
Prefeitura ^iunlcipa3, situada na Avenida Canaã, Centro,
CEP: 65978-000, Sào Pedro dos Crentes - MA. Licitação
na' modaiidade abaixo discriminada na forma da Lei n''

ii
i  14J33'2021, da Lei Complementai' N“ 123'2006, Lei
● Municipal n® 385/2022 e Decreto MunicipaJ 004 2024 e

nomiâs pertinentes à espécie, atendendo a
solicitação da Secretaria Municipal de [uftaestrutiira. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no
site w\TO'.poitaldecompi'aspublicas.com.br. Portal da
Transparência
\vft-vv.saopedrQdoscrentes.ma.go\-.br e poderá ser solicitado

pelo e-inail: cplsãoiKárücreiite.s^.^iiiul ;,..03:í

I  demais

do .mimicipio

PREGÃO ELETRÔNICO
SRPN® 010/2025

Data Hora de Abemira
26/12-2025-09h00!iun.
Menor preço por item.

Objeto; Registro de Preço Para eventual Conn^alaçào de

I  empresa para Prestação de Sen'iços de Locação de

I  veículos pesados, para atender as necessidades
I  Prefeitura Mumcipal de Sào Pedro dos Crentes NLA,

'  conforme especiOcação no Termo de Referência
r Sào Pedro dos Crentes - IvLA, 09 de dezembro de 2025
R Semaias da Sil\'a Morais - Pregoeiro Municipal

O Centro Universitário Unibalsas através de

seus representantes participou de uma reunião

estratégica com a Fundação de Amparo à
Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e

Tecnológico do Maranhão (FAPEMA), em
Sào Luís (MA)

produção científica local e a inserção dos

estudantes em práticas profissionais voltadas Contratos - CLC, do Município de Sào Pedro dos Crentes -
às demandas sociais e econômicas do sul do MA, avisa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada na .Avenida Canaã, Centro.

.AVISO DE LICITAÇ.ÂO. .A Comissão de Licitação e

Maranhão.

CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA Licitação

A participação da Unibalsas aproxima a na modalidade abaixo discriminada na foraia da Lei n°
instituição de novos investimentos em 14.133/2021, da Lei Complementar NM23 2006, Decreto

pesquisa e consolida seu compromisso cora a Municipal n® 004.'2024 e deraais nonnas pemnentes à
formação acadêmica aliada ao sspécie, atendendo às solicitações dtu Secretarias

desenvolvimento regional. Segundo os Municipais do mmucipio. O Edital e seus .Anexos estão á

representantes, a expectativa é de que em 2026 disposição

a universidade amplie a participação em

editais, projetos colaborativos e ações com Transparência

foco em inovação e responsabilidade social

dos interessados siteno

wwv.portaldecompraspublicas.com.bi' Poital da
do município

w\vw.saopedrodoscrentes.ma.gQv.br e poderá ser solicitado

Na ocasião foi representada, pela
coordenadora Libera Raquel Bazzan Pillatt e

pelo professor Marcelo Nicolau Mendonça em

um encontro que teve como objetivo ampliar
parcerias institucionais para projetos de

inovação, pesquisa aplicada e ações de
40 universitária, fortalecendo o vínculo

entre a Unibalsas e a principal instituição de

fomento científico e tecnológico do estado.
Durante a reunião, foram discutidas

oportunidades de apoio para iniciativas

acadêmicas ligadas à gestão,
empreendedorismo, educação fiscal e

desenvolvimento regional. A proposta é

potencializar projetos que impactem
diretamente a comunidade, incentivando a

exi.

pelo e-maü: coisâüuedrocf«füies'ii»uiiL.^'i;K.
PREGÃO ELETRÔNICO Data Hora de Abertura
SRPN®01L2025 26.!2’:025-llh00niia

A Unibalsas busca a participação cm novos

investimentos de pesquisa e compromisso

com a formação acadêmica. A expectativa é
que em 2026 amplie a participação em editais

e projetos colaborativos.

#OMaranhaoSelnformaAqui

  Menor preço por item.
Objeto; Registro de preço pai'a e\'enluai contratação de
empresa para locação de \'eiculos ler'es para o aso do
Município de Sào Pedro dos Crentes - MA. confenne

especificação no tenno de referência
São Pedro dos Crentes - MA 09 de dezembro de 2025.

Semaias da Siiva Morais - Pregoeiro MumcipalPor: https://diariosulmaranhense.com.br/

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTRB€lS €M G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281  / e-mail; ello_contab@hotmaii.com - Balsas - MA
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Cód.if Secretaria AçõesSeq. Modalidade | N°/Ano Objeto

684 684 PREGÃO

ELETRÔNICO SRP ]
011/2025

Secretaria

Municipal de

Administração

Registro de

Preço para

eventual

contratação de

empresa para

Locação de

Veículos Leves

para o uso do

município de

São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme...

1.052.720,16 Ações ▼

683 683 PREGÃO

ELETRÔNICO SRP

010/2025

Secretaria de

Infraestrutura

Registro de

Preço Para

eventual

Contratação de

empresa para

Prestação de

Serviços de

Locação de

veículos

pesados, para

atender as

necessidades

Prefeit...

3.461.552,28 Açoes ▼

682 682 INEXIGIBILIDADE

009/2025

Secretaria de

Infraestrutura

Aquisição de um

terreno urbano

de 3.000,00

metros

quadrados para

a construção de

uma arena

esportiva no

munícipio de

São Pedro dos

Crentes.

50.000,00 Ações

https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painei/Iicitacao/iistar 1/3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

<o

PREGÀO ELETRÔNICO N° 011/2025-SRP

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de dezembro de 2025.

A ILUSTRÍSSIMA

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Licitatório.

Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES PARA USO
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. CONFORME CONDIÇÕES.
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 , Menor Preço Item .

deflagrado no Processo Administrativo n° 159/2025. do Município de São Pedro dos

Crentes, para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de

planejamento do procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido

no aludido certame, a fim de atendermos o princípio da legalidade, transparência e

congêneres, que regem a legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública,

estabelecidos na Constituição Federal em vigor e demais legislações.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaias Morais

Pregoeiro



PARECER DO CONTROLE INTERNO

N” 138/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS PARA

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, CONFORME

CONDIÇÕES. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS.

USO DO MUNICÍPIO

I INTRODUÇÃO:

Trata-se de análise técnica do PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2025 -SRP. cujo o objeto

é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS PARA USO

DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, CONFORME CONDIÇÕES.

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS

ANEXOS. A documentação deu entrada nesta Controladoria para análise técnica

obrigatória e posterior emissão de Parecer.

II DA MODALIDADE ADOTADA:

Pregão Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PESADOS PARA USO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

CONFORME CONDIÇÕES. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, com base nos artigos indicados da Lei Federal n°

14.133/21 .Decreto Federal DECRETO N° 11.462/2023  e decreto Municipal 004/2024.

III- DA FUNDAMENTAÇÃO .ÍIJRÍDICA:

Alinhada aos princípios constitucionais da impessoalidade, eficiência e supremacia do



\

interesse público sobre o interesse particular, a Administração Pública, ordinariamente

adquire produtos ou serviços após prévia licitação, onde são escolhidas as propostas mais

vantajosas ao ente público contratante. A Constituição Federal, no art. 37, inciso XXI

estabelece a regra de que no serviço público, a contratação de obras, serviços, compras e

alienações ocorrerá mediante processo de licitação pública, devendo as exceções estarem

expressamente prevista em lei.

A regulamentação para as licitações e contratações públicas foi recentemente inovada em

âmbito nacional, por meio na promulgação da Lei n° 14.133/2021. mais conhecida como

Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos- NLLCA. Entende-se que a

licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas pelo Poder Público, haja vista

que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da isonomia e que exige o

envolvimento do maior número possível de interessados, visando propiciar à

Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de obras, serviços,

compras, alienações, permissões e locações.

O Sistema de Registro de Preços - SRP é uma modalidade de licitação que visa facilitar a

aquisição de bens e serviços pela administração pública, permitindo a compra em larga

escala a preços vantajosos para o órgão contratante. Ele se fundamenta em alguns

princípios essenciais presentes na legislação, tais como:

O SRP possibilita a aquisição de produtos e serviços por preços mais vantajosos, uma vez

que permite a compra em grande quantidade, agregando poder de negociação ao órgão

público.

Ao utilizar o SRP, a administração pública otimiza seus recursos, reduzindo a burocracia

e os custos administrativos relacionados à realização de diversas licitações para aquisições

semelhantes.

O processo de registro de preços, conforme previsto na Lei 14.133, é transparente e passível

de controle por parte dos órgãos de fiscalização  e da sociedade em geral, contribuindo para

a lisura e a legalidade das contratações públicas.

O SRP está intimamente ligado ao planejamento das contratações públicas, uma vez que

exige a elaboração de um estudo prévio e a definição clara dos itens a serem registrados,

bem como dos quantitativos estimados e das condições de fornecimento.

Por meio do SRP, a administração pública pode realizar as aquisições de forma mais ágil,

uma vez que já possui os preços e fornecedores cadastrados, bastando apenas emitir as



ordens de fornecimento dentro do prazo de validade do registro.

Além disso, a Lei 14.133 estabelece regras específicas para a utilização do SRP. como a

definição de um órgão gerenciador responsável pela condução do processo, a participação

de interessados em ata de registro de preços e a obrigatoriedade  de realização de uma

licitação para o registro. Assim como o decreto federal 11.462/2023 regulamenta o sistema

de registro de preços.

Portanto, a fundamentação para a utilização do Sistema de Registro de Preços está

diretamente relacionada aos princípios e dispositivos previstos na Lei 14.133/2021 e no

decreto 11.462/2023 que visam garantir a eficiência, a economicidade e a transparência nas

contratações públicas.

IV-DA ANÁLISK PROCEDIMENTAL:

O processo foi instruído contendo os seguintes documentos:

● Documento de formalização da demanda, solicitando

especializada na locação de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos

Crentes-MA;

● Estudo Técnico Preliminar;

● Mapa de Gerenciamento de riscos;

●  Solicitação de pesquisa de preços direta com fornecedor para 05 empresas por email

;(art. 5°, iv. do decreto municipal 029/2023)

● Respostas 04 empresas da pesquisa de preços ;

● Mapa de apuração de preços

● Documento de formalização de preço;

● Autorização de abertura de processo administrativo;

● Autuação;

● Portaria Nomeação;

● Memorando 101/2025. encaminhado ao Diretor de Contabilidade, solicitando informação

sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

● Memorando 101/2025. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

● Declaração de adequação orçamentária;

contratação de empresa

Termo de Referência;



● Minuta do Edital do Pregão Eletrônico-SRP n° 010/2025;

● Parecer jurídico, assinado pelo Procurador Geral do Município;

●  Edital do Pregão Eletrônico -SRP n° 010/2025;

● Aviso de licitação: No Diário Oficial dos Município, jornal de grande circulação. Diário

Oficial da União; portal da Transparência do Município);

Quanto a fase procedimental, primeiramente, ressalta-se que no caso em apreço há justificativa

para realização da despesa, bem como, há dotação orçamentária suficiente para cobrir o

pagamento pretendido, o que se verifica pelo espelho da dotação orçamentária constante dos

autos.

Verificou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as formalidades e

atos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as disposições legais vigentes,

em especial a Lei rf 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), decreto

municipal 004/2024 que regulamenta o pregão eletrônico e decreto federal 11.462/2023 que

regulamenta o sistema de registro de preços.

No caso dos autos verifica-se que pesquisa de preço foi feita de forma direta com 03 fornecedores,

sendo jusrtificado não terem encontrado contratos similares ou no portal pncp pesquisas com

objetos similares conforme dispõe art. 5° , iv, do decreto municipal 029/2023.

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório. da fase

preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei n° 14.133/21. Ainda, observa-

se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer o

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Lei n°

14.133/21.

Por fim. ressalta-se que foram devidamente cumpridos os requisitos legais para publicidade dos

atos do procedimento licitatório da fase preparatória.

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório. da fase



preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei if 14.133/21.

se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer o

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Lei n°

14.133/21.

Por fim, ressalta-se que foram devidamente cumpridos os requisitos legais para publicidade dos

atos do procedimento licitatório da fase preparatória.

V- RECOMENDAÇÕES

Em análise ao procedimento de pesquisa de preços realizado no âmbito do processo licitatório

em questão, verifica-se que não foram observados, de forma integral, os critérios estabelecidos

pela Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021) e pela

regulamentação correlata.

A legislação vigente estabelece que a pesquisa de preços deve ser realizada com base em um

conjunto diversificado de fontes, com o objetivo de se obter valor de mercado mais fidedigno e

compatível com a realidade econômica, não se limitando à consulta direta a fornecedores. Tal

diretriz decorre dos princípios da economicidade, da eficiência e da vantajosidade da contratação

pública.

Nesse sentido, a pesquisa de preços deve observar, em ordem de preferência, as seguintes fontes:

(i) preços constantes de bancos de dados públicos  e sistemas oficiais de custos, tais como Painel

de Preços, SICAF e sistemas estaduais ou municipais; (ii) valores de contratações similares

realizadas por outros órgãos públicos nos últimos 12 (doze) meses; (iii) pesquisa direta com

fornecedores, mediante cotações formais com, no mínimo, três fornecedores; (iv) preços

divulgados em mídia especializada, listas de preços de fabricantes ou sítios eletrônicos

especializados; e (v) dados oriundos da base nacional de notas fiscais eletrônicas, conforme

regulamentação específica da SEGES/MGI.

No caso sob análise, constata-se que a pesquisa de preços foi realizada exclusivamente por meio

de consulta direta a fornecedores, sem a utilização ou comprovação de consulta às demais fontes

legalmente recomendadas, o que fragiliza a aferição do valor de mercado e compromete a

robustez da estimativa de preços adotada.

Dessa forma, conclui-se que a pesquisa de preços não atendeu plenamente aos critérios

estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, razão pela qual recomenda-se que. em futuras

contratações, a Administração observe a utilização combinada das fontes previstas na legislação,

devidamente justificadas nos autos, a fim de assegurar a transparência, a conomicidade e a

mda ;erva-



regularidade dos procedimentos licitatórios.

VI-CONCMISÃO!

Com base na análise criteriosa realizada por esta Controladoria Interna, conclui-se que o Pregão

Eletrônico (SRP) n® 010/2025 encontra-se, em linhas gerais, em conformidade com as

disposições da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 004/2024 e do Decreto Federal n°

11.462/2023. que instituem normas gerais sobre licitações, pregão eletrônico e sistema de registro

de preços no âmbito da Administração Pública. No âmbito do Processo Administrativo rf

138/2025. não foram identificadas discrepâncias capazes de configurar irregularidades por parte

da Administração Municipal, estando o processo licitatório revestido das formalidades legais

exigidas para a fase preparatória do certame, nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021 e do

art. 8° do Decreto Municipal n° 004/2024.

Ressalva-se, entretanto, a necessidade de observância integral às recomendações consignadas no

corpo deste parecer, especialmente no que se refere ao aprimoramento dos procedimentos de

pesquisa de preços e às exigências de publicidade previstas na legislação vigente, as quais

deverão ser rigorosamente atendidas em futuras contratações, a fim de fortalecer a transparência,

a economicidade e a segurança jurídica dos atos administrativos.

Diante do exposto, esta Controladoria Interna manifesta-se favoravelmente à continuidade do

processo licitatório supracitado, com recomendações, remetendo o presente parecer às

considerações superiores.

São Pedro dos Crentes/MA. 11 de dezembro de 2025

Responsável pelo Controle Interno:

±Si.
HO TAVEIRA ARRUDA

ADVOGADA OAB/MA 15500

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA 058/2024

WANE;



ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Registro de Preços Eletrônico - 011/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Oescricao

Dedaraçâo de conhecimento dc Edital Declaro que eslou ciente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que
cumpro ptenamenie os requisitos de habilitação definidos no edilal.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação declaro que mmnas propostas econômicas compreendem a integratidade dos
custos para atendimento dos direitos lrat$aihisias assegurados na Constituição Federal nas leis trabainisias nas
normas infraiegais nas conveitçôes coletivas de Irabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas

Declaro para fms do inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal com redação dada pela Emenda
Constitucional. n° 20/98. que não emprega menores de deroito anos em irabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados evecutando trabalho degradante cu forçado nos
termos do inciso III e IV do art 1° e no inciso III do arl.5® da Constituição Federal

Declaro que, conforme disposln no art. 93 da Lei n" 8.213, de 34 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em iei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Socia! e que.
se aplicado ao número de func onános da minha empresa atendo ás regras de acessibilidade previstas na
legislação

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos mipeditívos para sua habilitação no presente
processo licitatóno, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores.

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta económ-ica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar, 04 portas, cabine dupla, combustível diesel,
capacidade para 07 pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, tração 4x4, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem combustível, para Gabinete do Prefeito
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade ValofTolai LCCNPJ/CPF LanceData Modelo

123/2006

VERSATTO
SOLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

TOYOTA -
2023/2024

RS 219.600 00 Não13.051,208/0001- 12 RS18.30O.Q019/12/2025-
17 17 50

SW4
81

DSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

RSie.376,00 RS 220.512 00 Sim13.338.770/0001- 23/12/2025-
10-2747

SW4 ou similar Toyota 12
57

RiO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTPUCOES
EIPEÜ

TOYOTA RS18.376.67 RS 220.620 04 Sim13.500.739/0001- 1223/12/2025-
14.34-53

SW4 4X4 2.8 TDI
Ou Similar04

JHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
LTDA

RS 220.520 04 Não12 RS18.376.6736,003 255/0001- 26/12/2025-
08 49 10

Hilux SW4 ou
Similar

Toyota
55

BIOL6VE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

RS 216.000.00 SimSW4 SRX
Platinum

12 RS18.000.0049.048.235/0001- 24/12/2025-
16:43:31

Toyota
42

M M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

RS 180.000 00 SimRS15.000.0018.369.679/0001- 25/12/2025 -
09.30.15

caminhonete 12loyota
56

VILLACH
TRANSPORTES LTDA

RS35.000 00 R$420.000 00 Sim62.147,684/0001- 25/12/2025 -
17 47 49

N/C N/C 12
52

L D M DOS SANTOS
LOCACOES ÊIRELI

RS 220.520.04 Sim39.946.481/OQ01- Hilux SW4 Toyota 12 RS18.376.6725/12/2025-
19.16 4568

EMPREENDIMENTOS
M J LTDA

TOYOTA S'AM
SRX2023

R$220.520 04 Sim14.538.844/0001- 26/12/2025 -
08 47 20

TOYOTA S’.V4
SRX2023

12 RS18.376.67
03

RN DAS SOUSA 8.
CIA LTDA

R$220.440.00 Sim10.513,669/0001- TOYOTA 12 R5ia,370,0026/12/2025-
08:58-18

SW4
30

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

RS 220.520 04 Sim63.619.392/0001- 12 RS18.376.6726/12/2025 -
08 52 00

SW4 toyota
91

DMX INTERMEDiARY
LTDA

TOYOTA RSie.3CC,00 RS 219.600.00 Sim45.428,839/0001- 28/12/2025-
09 52 38

S'A-4 (OU
SIMILAR)

12
63

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EíRELI

RS ia0.000.00 Sim39.630.316/0001- 12 RS15.0CO.0026/12/2025 -
10.39.45

caminhonete loyota
00

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Ponal de Compras Públicas em 20/01/2026 ôs 11 42 40.
Código venficador 1059902
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0002 - Locação de 01 veículo, tipo caminhão, combustível diesel, capacidade para 02 pessoas, carroceria aberta, capacidaí^
mínima 02 toneladas, com no máximo 06 anos de fabricação, sem condutor e sem combustível, para serviços da Secretaria de
Infraestrutura.

Pomecedor CNPJ/CPF Data Marca/ Fat>rícan(e QuantidadeModelo Lance Valor Total LC
123/2006

VERSATTO
SüLUCOeS E
EMPR6EDIWÊNTOS
LIDA

13,051.208/0001- 19.'12/2025-
17 19 17

VÜLKSWAGEM 2022-2023 12 RS12.000 00 RS1-M.000 00 Nâo
31

DSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

13.338.778/0001- 23/12/2025-
1027:47

Accelo 816 Mercedes-Benz 12 RS12.00Ü,00 R$ 144,000.00 Sim
57 /

RiO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIREÜ

13.500.739/0001- 23/12/2025-
14.34-53

TOYOTAHILUX CD M/T
POV^ER PACK

12 R$12.000.00 RS 144.000 00 Sim
04

JHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
LTOA

36,003.255/0001- 26/12/2025 -
08 50 09

Delivery ou similar Volkswagen RS12.00Q,0Ü12 RS 144.000 00 Nào
55

filOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

49 048.235/0001- 24/12/2025-
1644 39

710PIUSMercedes RS11.500 0012 RS 138.000.00 Sim
42

M M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

18.369.679/0001- 25/12/2025-
09.30 57

caminhonete foro 12 RS10OOC.00 R$ 120.000 00 Sim
56

L D M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI

39.946.481/0001- 25/12/2025 -
19 24:34

Daily 35-180 Iveco 12 RS12.000.00 RS 144.000 00 Sim
68

R N DA S SOUSA &
CIA LTOA

10.513.669/0001- 26/12/2025-
08:58:31

Volkswagen RS12.000.00 RS 144,000.00 SimVw 16.190 12
30

DWXINTERMEDIARY
LTDA

45.428.839/0001- VOLKSWAGEN26/12/2025-
'09 52 48

DELIVERY
EXPRESS 4,150

(OU SIMILARi

12 RS12.00C.00 RS 144,000 00 Stm
63

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

MERCEDES
BENZ

63.619.392/0001- 26/12/2025-
10:3424

ATEGO 12 RS12.000.00 RS 144.000 00 Sim
91

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

CAMINHONETE FORD
ABERTA

RS 144.000 00 Sim39.630.316/0001- 26/12/2025-
10:40.29

12 RS12.00G.00
00

0003 - Locação de 01 veiculo tipo Pick-up, 04 portas, cabine dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, i^dros eletricos, cambio manual ou automático, tração 4x4, carroceria aberta, capacidade máxima 01 tonelada,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor  e sem combustível, para serviços da Secretaria de Agricultura.
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCCNPJ/CPF LanceData Modelo

123/2006

VERSATTO
SÜLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

S10 2022-2023 CHEVROLET RS15.5-6.67 RS 186.200 04 Nào13.051.20a'000l- 22/12/2025 -
10 55-51

12
81

DSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTOA

RS16.616.00 R$ 186.192.00 Sim13,338.778/0001- 23/12/2025- Hlluxou símilai Toyota 12
57 10-27-47

PIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIRELI

RS 186.200 04 SimHILUX CD M/T TOYOTA
POVVER PACK

12 RS15.516.6713.500.739/0001- 23/12/2025 -
14,34-5304

JHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
LTOA

12 RS15.516.67 RS 166.200 04 NâO36.003.255/0001- 26/12/2025 -
08 49 26

Hilux ou similsr Toyota
55

BIOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTOA

Hiliix Stantiart RS 180.000,00 Sim49.048.235/0001- 24/12/2025 -
16:45.28

Toyota 12 RS15.OC0.OO
42

M U JORGE
SERVIÇOS E
ACE.SSORIOS

RS13.000.00 R$ 156,000 00 Sim18.369.679/0001- 25/12/2025 -
09.31 49

caminhonete íoyota 12
56

VILLACH
TRANSPORTES LTDA

52.147 684/0001- N/C RS30.000.00 RS 360,000 00 Sim25/12/2025-
17 50 28

N/C 12
52

L D M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI

RS 186.200 04 SimRS15.516,6739.946.481/0001- 25/12/2025-
19:40-37

Hilux Toyota 12
68

EMPREENDIMENTOS
M J LTDA

R$ 186,200 04 Sim14.538 844/0001- TOYOTA HILUX
CDSRA4PD 2024

TOYOTA HILUX
CDSR A4FO2024

12 RS15.516.6726/12/2025-
06 47 2003

R N DA S SOUSA &
CIA LTOA

RS 186.000.00 SimTOYOTA 12 RS15.500 0010.513.669/0001- 26/12/2025-
08:58 41

HILLUX
30

DMX INTERMEDIARY
LTDA

SIO lOU SIMILAR) CHEVROLET RS 186 000 CX) Sim45.428 839/0001- 12 RS15.50Ú0026/12/-2025-
09 53 0163

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

RS 186.200.04 Sim63.619.392/0001- 26/12/2025-
10:35 37

GWM 12 RS15.515.67P30
91

A aulenticiciade do documento pode servenficada no site https://validaarqu!vo.portaldecomprâspubiicas.cúm.br
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w DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

39,630,316/0001- CAMINHONETE TOYOTA
ABERTA

26/12/2025-
10,41 01OO

0004' Locação de 01 veíojlo PIck-up, 02 portas, cabine simples, combustível diesel, capacidade para 02 pessoas, ar
condicionado, vidros eletrícos, cambio manual, tração 4x4, carrocería aberta, capacidade mínima 01 tonelada, com no máximo 04
anos de fabricação, sem condutor e sem combustível, para serviços de Supervisão do Ensino Fundamentai

Marca/ FabricanteFornecedor CNPJ/CPF Data Quantidade Valor Total LCModelo Lance
123/2006

VERS,ATTO
SOLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

13.051.208/0001- 2022,'2023 RS 129.600 00 Nâo19/12/2025-
17.23 15

TOYOTA 12 RSIQ.800,00

DSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

13.338.778/0001- Toyoia 12 RSIO.800,00 RS 129.600 00 Sim23/12/2025-
10-27-47

Hilux OU similar
57

RIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIRELI

13.500.739/0001- Forti RSIO.300,00 R$ 129 600.00 Sim23/12/2025-
14:34:53

F350 ou similar 12
04

JHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
LTDA

36.003.265/0001- Toyota 12 RS10.80Ü.00 RS 129 600 00 Nâo26/12/2025-
08.49.36

Miluxou similar
55

eiOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

49 048.236/0001- 24/12'2025 -
16-46 16

Chevrolel S-10 12 RS10.500.00 RS 126.000.00 Sim
42

M M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSORIOS

RSIO.000,00 R$ 120.000.00 Sim18.369.679/0001- 26/12/2025-
09:33:01

caminhonete loyota 12
56

VILLACH
TRANSPORTESLTDA

N/C RS 360.000 00 Sim52.147.884/0001- 25/12/2025-
1751:24

N/C 12 RS30.000.00
52

L O M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI

RS 129,600.00 Sim39.946.481/0001- 25/12/2025-
19.36 49

Toyoia 12 RS10.8ü0,00Hilux
68

EMPREENDIMENTOS
M J LTDA

RS 129.600 00 SimTOYOTA HILUX TOYOTA HILUX
CSLSTM4FD2023 CSLSTM4FD 2023

12 RSIO.eOO 0014.538.844/0001- 26/12/2025 -
08 47.2003

R N DA S SOUSA &
CIA LTDA

R$ 129.600.00 SimTOYOTA 12 RSIO.800,0010.513.669/0001- 26/12/2025-
08-63 43

HILLUX
30

DMX INTERMEDIARY
LTDA

S10 ÍOU SIMILAR) CHEVROLET RSIO.800,00 RS 129.600 00 Sim1245,428.839/0001- 26/12/2025-
0953 5763

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

R$ 129 600 00 SimFIAT 12 RSIO.800,0063 619.392/0001- 26/12«02õ-
10-36:25

STRAD
91

RS10.000.00 R$ 120.000.00 SimM DOS S COELHO
TRANSPORTESE
SERVIÇOS EIRELI

CAMINHONETE FORO
PlCK UP

1239.630.316/0001- 26/12/2025-
10:41:5600

0005 - Locação de 01 veiculo tipo Pick-up, 04 portas, cabine dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eletrícos, cambio manual ou automático, tração 4x4, carrocería aberta, capacidade máxima 01 toneiada,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor  e sem combustível, para serviços de Supervisão do Ensino Fundamental

Marca/ FabricanteFornecedor Valor Total LCCNPJ/CPF Quantidade LanceData Modelo
123/2006

R$ 186.000 00 NâoVERSATTO
SOLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

S1D - 2023/2023 CHEVROLET 12 RS15.SOO.OO13.051,208/0001- 22/12/2025 -
10 66.30

RS 186.192 00 SimDSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

12 RS15.516.0013 338.778/0001- 23/12/'2025-
10 27-47

Hilux ou similar Toyota
57

RS 186.200,04 SimRIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS
ECONSTRUCOES
EIRELI

TOYOTA RSl5.5ie,67HILUX CD M/T
POWER PACK

1213 500.739/0001- 23/12/2025-
14,34 5304

JHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
LTDA

RS15.518.67 RS 186.200 04 Nâo36 003.255/0001- Hilux Ou similar Toyota 1226/1Z'2025-
08 49.4455

RS 180,000.00 SimBIOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

HiIlix Standart 12 RSIS.OOO.ÜÜ49.048.235/0001- 24/12/2025 -
16-47:15

Toyota
42

RS 166.000.00 SimM M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSORIOS

12 RS13.000,0018,369,679/0001- 25/12/2026-
09.33:31

caminhonete ford
56

RS360.ÜÜOOO SimVILLACH
TRANSPORTES LTDA

N/C 12 RS30.OOQ.OO52.147,684/0001- 25/12/2025-
17 62.02

N/C
52

L D M DOS SAf/TOS
LOCACOES EIRELI

RS 186.200.04 Sim12 RS15 516.6739.946.481/0001- 25/12/2025-
19-36 21

Hilux Toyota
68

RS 186.200 04 SimEMPREENDIMENTOS
M ,1 LTDA

TOYOTA HILUX TOYOTA HILUX
CDSR A4FD 2023 CDSR A4F0 2023

RS15.516.6714.533.844/0001- 1226/12/2025-
08 47 2003

R N OA S SOUSA S
CIA LTDA

TOYOTA RS15.500.00 RS 186 000.00 Sim10.513.669/0001- 1226/12/2025-
0857-18

HILLUX
30

A autenticidade cio documento pode ser verificada no site t-ittps://validaarquivo.portaldecx)mpraspublicas com.br
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DMX INTERMEDIARY
LTDA

S10(OUSIMILARi CHEVROLET RS15 500,0045,426.839/0001. 26/12/2025-
09:54 06

12
63

TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

G\MA RS15.516.67 RS 186.200 04 Sim63.619.392/0001- 26/12/2025-
10 37 04

12P30
91

M DOS S COELHO
TRANSPORTESE
SERVIÇOS EIREü

CAMINHONE TE FORO
PICKUP

RS15.000 00 R$ 180.000.00 Sim39 630.316/0001- 26/12/2025-
10-42 39

12
00

0006 - Locação de 01 velcuio tipo Pick-up, 04 portas, cabine dupla, combustfvei diesel, capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eietricos, cambio manual ou automático, tração 4x4, carrocería aberta, capacidade máxima 01 tonelada,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor  e sem combustível, para serviços da Secretaria Municipal de Saúde.

Marca/ Fabricante Valor Total LCFornecedor Quantidade LanceCNPJ/CPF ModeloData
123/2006

VERSATTO
SOLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

TOYOTA -
2023/2024

12 R$15 500.00 R$ 186.000.00 N8013,051.208/0001- 19/12/2025-
17.24-55

HILUX
61

R$ 186 192 00 SimOSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

RS16.516.0D13.336 778/0001- Htlu« ou Similar Toyota 1223/12/2025-
1027 4757

HILUX CO M/T TOYOTA
POWER PACK

R$ 186.200.04 SimRlü NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIRELI

12 RS15 516,6713.500.739/0001- 23/12/2025-
14 34 5304

RS 186.200.04 NSOJHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
LTDA

12 R$15 516.6736.003.255/0001- 26/12/2026 -
08.49.50

Hilux OU Similar Toyota
55

8IOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

HiluK Slandan RS15,000,00 R$ 160.000 00 Sim1249,048.235/0001- 24/12/2025-
16 48 05

Toyota
42

RS 168.000.00 SimM M JORGE
SERVIÇOS E
●ACESSÓRIOS

12 RS14.0OC.OO18.369 679/0001- 25.'12/2025-
09 34:13

camínhoneie toyoia
56

R$30.000,00 R$360.000.00 SimVILLACH
TRANSPORTES LTDA

N/C 1252.147 684/0001- 25/12/2025 -
17 52.30

N/C
62

R$ 186.200.04 SimL D M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI

12 R$15.516 6736,946 481/0001- 26/12/2025-
19 39 09

Hili» Toyota
68

R$ 106.200.04 SimEMPREENDIMENTOS
M J LTOA

TOYOTA HILU.X TOYOTA HILUX
CDSRX A4FD CDSRX A4FD

RSlS.516.671214,538.844/0001- 26/12/2025-
00 47 2003

20232023

R$ 186,000 00 SimR N DA S SOUSA S
CIA LTDA

TOYOTA 12 R$15.50C 001ü.513.66a'00Q1- 26/12/2025-
06 58 04

HILLUX
30

SIOIOUSIMILA.RI CHEVROLET RS15.500.00 R$ 186.000.00 SimDMX INTERMEDIARY
LTDA

1245.428.839/0001- 26--12/2025-
09 54 1563

RS 186,200 04 SrmTEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

R$15.S16,67GW-M 1263.619 392/0001- 26/12/2025-
10.37-43

P30
91

CAMINHONE TE TOYOTA
PICK UP

RS16.000 00 R$ 180 000,00 SimM DOS S COELHO
TR.ANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

1239.630,316/0001- 26/12/2025-
10431300

Critérios de desempate do processo

BIOLEVE EMPREENDIMENTOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temióno do Estado ou cio Distrito Federal do ôrgâo ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos tms legais realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

DMX INTERMEDIARY LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos temws da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009

Empresa que ínvesle em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

Empresa brasileira.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https.//validaarquivo.porlaldecompraspublieas.cotn br
Documento gerado eleti-omcamente no Portai de Compras Públicas em 20/01/2026 ás 11-42 40.
Código verificador 1059902
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Empresa estabelecida no lerritóno do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou enlidade de Município, no
ternlôflo do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos fir^s legais, realizar açóes de integridade conforme orienlaçóes dos órgãos de controle.

Ceclaro para os devidos fms legais, realizar açóes de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

DSD SERVIÇOS E LOCACOES LTDA
Oeclaraçóes

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação nos termos da Lei n° 12.187 de 20 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lernlõno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante cu. no caso de hcitação leahzada por órgão ou entidade de Mumcipio, no
temióno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, reahzar açóes cfe integridade conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar açóes de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

EMPREENDIMENTOS M J LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Enipresa brasileira

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou dislntal licilante ou no caso de liciíaçâo realizada por órgão ou entidade de Mumcipio, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de conirole.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enire homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

fJâo

Não

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZACAO LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distnial I citante cu no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Mumcipio no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais realizar açóes de mtegndade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

L D M DOS SANTOS LOCACOES EIRELI
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12 187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lerritóno do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
ternlôrio do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos tins legais realizar açóes de integndade. conforme orientações dos órgãos de controle

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sun

Sim

Sim

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
Resposta SefeclonaclsDeclarações

Empiesa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lemtóno do Eslado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distríiaE licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
lemiório do Eslado em que este se localize.

Declaio para os devidos fins legais, realizar ações de integndade. conforme orientações dos órgãos tie controle.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser venhcada nc site https://vatida^fqulvo.ponaldecon^prasoubllcas.com.b^
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<yDeclaro para os devidos fms legais, realizar açães de equidade entre homens e mulheres. Sim

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capa? de comprovar a pratica de mitigação, nos termos da l.ei n” 12.1S7, de 29 de dezembro de 2009,

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terntóno do Estado ou do Oisinto Federal ao órgSo ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrilal hcilante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Murvcipio. no
temiórto do Estado em que esie se localize

Declaro para os devidos fms legais, realizar açOes de integridade, confonrie orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

R N DA S SOUSA & CIA LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e rx> desenvolvimento de tecnologia no País

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temlóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Admimslraçào
Pública estadual ou disíntal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI
Declarações

Empresa capaz de comprovar a p.'ática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187. de 29 de dezembro de 2009

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enlidaae da Administração
Publica estadual ou disíntal licitante ou. no caso de licuação realizada por órgão ou entidade de Mumcipio. no
territóno do Estado om que este se locahze.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de imegndade conforme onentações dos órgãos de controle.

Dedaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCACOES LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento oe tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no territóno do Estado ou do Dislnto Federal do órgão ou entidade da Administração
PúbliCâ estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
lemitóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orienlaçôes dos óigàos de controle.

Declaro para os devidos üns legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sun

Sim

Sim

Sim

Sim

TEXAS EMPREENDIMENTOS LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009,

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lernióno do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Púúica estadual ou distrital licitante cu. rio caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
lemióiio do Estado em que este se localize.

Oedaro para os devidos fins legais, realizar ações de integndade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sirri

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubilcas.com br
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VERSATTO SOLUCOES E EMPREEDIMENTOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comorovar a prática de mitigação nos lermos da Lei n® 12.187 ae 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mveste am pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasHeira.

Empresa estabelecida no ternlúrio do Estado ou do Distrito Federal do úrgâo ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
ternióno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos tins legais, realizar ações de integridade, confonne orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

VILIACH TRANSPORTES LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187 de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temiúno do Estado ou do Distrito Federa! do órgão ou entidade da Admirusiraçâo
Pública estadual ou distrital llDiante ou. no caso de licilação realizada por úrgão ou entidade de Mumclplo, no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, confomie orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fli>s legais, realizar ações de equidade erttre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Não

Sim

Sim

Validade das Propostas
Fornecedor Validade (confomne edital)CPF/CNPJ

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZACAO LTDA 36.003.255/0001-55 60 dias

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS 90 dias18.369 679/0001-56

DSO SERVIÇOS E LüCACOES LTDA 13.338.778/0001-57 50 dias

L D M DOS SANTOS lOCACOES ÊIRELI 60 dias39.946.481/0001-68

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI 39.630.316/0001-00 90 dias

RIO NEVES LOCACAO. SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI 13.500 739/0001-04 60 dias

R N DA S SOUSA & CIA LTDA 60 dias10.513.669/0001-30

DMX INTERMEOIARY LTDA 45.428.839/0001-63 60 dias

BIOLEVE EMPREENDIMENTOS LTDA 49.048.235/0001-42 120 dias

ViLLACH TRANSPORTES LTDA 52.147.684/0001-62 60 dias

TEXAS EMPREENDIMENTOS LTDA 63.619.392/0001-91 90 dias

VERSATTO SOLUCOES E EMPREEDIMENTOS LTDA

EMPREENDIMENTOS M J LTDA

60 dias13.051.208/0001-61

60 dias14.538.844/0001-03

Fornecedores divulgados.

.MA silvVmoraisSEMAIA

Pregoeiro
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ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Registro de Preços Eletrônico - 011/2025

Datas Relevantes
Inicio da SessãoLimite de Impugnação

22/12/2025 23.59

Final de PropostasPublicado Inicio de Propostas

26/12/2025 11;0026/12/202510 5909/12/2025 22 28 10/12/2025 08:00

Itens Licitados
ObservaçOes

Adjudicado

V. Referência Qlds UnidadeCPdigo Produto

LOCAÇÃO DE 01 VElCULO TIPO SW4 OU
SIMILAR. 04 PORTAS. CABINE DUPL>,
combustível DIESEL, CAPACIDADE PARA 07
PESSOAS. AR CONDICIONADO VIDROS
ELETRICOS. TR.AÇAO 4X4. COM NO M.AXIMO
04 ANOS DE FABRICAÇÃO SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTÍVEL PARA GABINETE DO
PREFEITO

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO,
COMBUSTÍVEL DIESEL, CAPACID.ADE PARA 02
PESSOAS. CARRCCERIA ABERTA,
CAPACIDADE MÍNIMA 02 TONELADAS. COM
NO MÁXIMO 06 ANOS DE FABRICAÇÃO SEM
CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL PARA
SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

RS 18 376 67 12 MÉS0001

O
AdjudicadoRS 12.0CI0.00 12 MES0002

AdjudicadoLOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO PICK-UP 04
PORTAS. CABINE DUPLA COMBUSTÍVEL
DIESEL CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS. AR
CONDICIONADO. VIDROS ELETRICOS.
CAMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO. TRAÇÃO
4X4 CARRCCERIA ABERTA, CAPACIDADE
MÁXIMA 01 TONELADA, COM NÜ MAXIMÜ 04
ANOS DE FABRICAÇÃO. SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTÍVEL PARA SERVIÇOS DA
SECRETARIA DE .AGRICULTURA.

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO PICK-UP, 02
PORTAS. CABINE SIMPLES, COMBUSTÍVEL
DIESEL. CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS. AR
CONDICIONADO. VIDROS ELETRICOS.
CAMBIO MANUAL. TRAÇÃO 4X4, CARROCERIA
.ABERTA. CAPACIDADE MÍNIMA 01 TONELADA.
COM NO MÁXIMO 04 ANOS DE FABRICAÇÃO.
SEM CONDUTOR £ SEM COMBUSTÍVEL PARA

SERVIÇOS DE SUPERVISÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL

RS 15.516.67 12 MSS0003

12 MÊS AdjudjcadoRS 10.800.000004

AdjudicadoLOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO PICK-UP. 04
PORTAS, CABINE DUPLA, COMBUSTÍVEL
DIESEL CAPACIDADE PARA 06 PESSOAS. AR
CONDICiONAC-O VIDROS ELETRICOS
CAMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO TRAÇÃO
4X4. CARROCERIA ABERTA, CAPACIDADE
MÁXIMA 01 TONELADA COM NO MÁXIMO 04
ANOS OE FABRICAÇÃO SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTÍVEL PARA SERVIÇOS DE
SUPERVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO PICK-UP, 04
PORTAS. CABINE DUPLA COMBUSTÍVEL
DIESEL CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, AR
CONDICIONADO, VIDROS ELETRICOS.
CAMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, TRAÇÃO
4X4, CARRCCERIA ABERTA CAPACIDADE
M,ÁXIMA 01 TONELADA, COM NO MÁXIMO 04
ANOS DE FABRICAÇÃO SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTÍVEL PARA SERVIÇOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

RS 15.516,67 12 MÊS0005

12 MÉS AdjudicadoRS 15,516,670006

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

09/12/2025-10 26 EDITAL VEÍCULOS tevBS üOl-relo.oaí

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

A autenticidade do documento pode ser venftcada no site htips //vahdaarquivo,padatdecompraspuWicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Prjbhcas em 2Ó/01/2026 âs 11 42 40.
Cbdigo verificador 1059903
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FraseData Assunto

Foram solicitaaas diligências nos itens 1.2,3,4,5.6 do processo

Acesse 0 seu ambiente logodo para verificar os dataines.

Foram solicitadas diligências no ilem 1 do processo .

26/12/2025-11 30.45 Documentos solicitados para o
processo

06/Q1/2026 - 09 19 26 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para venücar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2.3,5.6 oo processo Oi 1/2025.06/01/2026-09.1326 Documentos solicitados para o
processo 011/2025

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar cs detalhes.

Foram solicitadas diligências no nem 4 do processo 011i'202506/01/2026-0919.26 Documentos solicitados para o
processoOII/2025

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalnes.

Foram solicitadas diligências no nem D0O1 do processo 011/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 011/2025.

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1.4 do processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2.5,6 do processo 011/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 011/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0006 do processo
011/2025.

07/01/2026-11 09 55 Documentos solicitados para o
processo 011/2025

07/01/2026-11 10.44 Oocuntentos solicitados para o
processo011/2025

07/01/2026-11 16.58 Documentos soticitaòos para o
processo

07/01/2026-ir 16-58 Documentos solicitados para o
processo 011/2025

07/01/2026-11:16:59 Documentos solicitados para o
processo011/2025

07/01/2026- 12:40 16

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1.3,4,5 do p.-ocesso .

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2,6 do processo 011/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0002 do processo
011/2025.

07/01/2026-14 12 54 Documentos solicitados para o
processo

07/01/2026-14 12:54 Documentos solicitados para o
processo011/2025

07/01/2026 - 14:39.33

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento enr resposta á diligência no item 0001 do processo
011/2025.

07/01/2026- 15.01 51

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1,3,4.6 do processo

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foram solicitadas diligências nos itens 2,6 do processo 011/2025.

14/01/2026 - 08.06:05 Docum.entcs solicitados para o
processo

14/01/2026 - 08:06.06 Documentos solicitados para o
processo 011/2025

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
011/2025

14/01/2026-09 17 45

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
011/2025.

14/01/2026-09.1822

Acesse o seu ambiente logado para venficar os delalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta ã diligência no item 0003 do processo
011/2025.

14/01/2026-09 18:38

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Vccê recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0004 do processo
011/2025.

14/01/2026-09:18.56

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0006 do processo
011/2025.

14/01/2026-09.19 21

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vocè recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
011/2025.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

14/01/2026-09.19 40

Vencedores
Valor TotalValor Quantidade

Ofertado
Marca/ FabricanteCódigo ModeloProduto Fornecedor

A autenticidade do documento pcae ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.Dr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/01/2026 às 11 42 40.
Código verificador 1059903
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TOYÜTA 10.850,000001 RIÜ NEVESLÜCACAÜ.
SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIRELl

svv4 4X4 2.8 TOI OU
similar

Locação de 01 veiculo
tipo sw4 ou simitar. 04
portas, cabine dupla
combustível d>esel.

capacidade para 07
pessoas ar condicionado,
vidros eletricos. tração
4x4. com no maximo 04
anos de fabricação, sem
condutor e sem
combustível, para
Gabinete do Prefeito

IvecQ 7.200.000002 Locação de 0i veiculo,
tipo caminhão,
combustível diesel.
capacidade para 02
pessoas, carrocena
aberta capacidade
mimma 02 toneladas,
com no maximo 06 anos
de fabricação, sem
condutor e sem
combustível, para
serviços da Secretana de
Infraestrutura.

L D M DOS SANTOS
LOCACOES EIREL!

Daily 35-180

120.000,00HILUX CD M7T POWER
PACK

TOYOTA 10.000,00 120003 Locação de 01 veiculo
tipo Pick-up 04 portas
cabine dupla, combustível CONSTRUCOES EIRELl
diesel capacidade para
05 pessoas ar
condicionado, vidros
eletncos. cambio manual
ou automaiico, tração
4x4, carroceria aberta,
capacidade mãxima 01
tonelada, com no maximo
04 anos de fabricação,
sem condutor e sem
combustível, para
serviços da Secretaria de
Agricultura.

Locação de 0i veiculo RIO NEVES LOCACAO F35C ou similar
Pick-up, 02 portas cabine SERVIÇOS E
simples combustível
diesel capacidade para
02 pessoas, ar
condicionado, vidros
eletncos. cambio manual,
tração 4x4 carroceria
aberta, capacidade
mimma 0i tonelada, com
no maximo 04 anos de

fabncação sem condutor
e sem combustível, para
serviços de Supervisão
do Ensmo Fundamental

RIO NEVESLOCACAO.
SERVIÇOS E

CONSTRUCOES EIRELl

12 88.800,00Ford 7.403,000004

106,800,006.903,00 12HILUX CD M/r PQV\€R
PACK

TOYOTA0005 RIO NEVES LOCACAO.
SERVIÇOS E

Locação de 01 veiculo
tipo Pick-up 04 portas,
cabine dupla, combustível CONSTRUCOES EIRELl
diesel. capacidade para
05 pessoas, ar
condicionado, vidros
eletncos. cambio manual
ou automatico. tração
4x4. carrocena aberta
capacidade máxima 01
tonelada, com no maximo
04 anos de fabricação,
sem condutor e sem
combustível, para
serviços de Supervisão
do Ensino Fundamental

111.726.00129.310,50Toyota0006 HiluxLocação de 01 veiculo
tipo Pick-up. 04 portas,
cabine dupla combustível
diesel. capacidade para
05 pessoas, ar
coridicionado vidros
eletncos. cambio manual
ou automático tração
4x4, carrocena abena,
capacidade mãxima 0i
tonelada, com no maximo
04 anos de fabricação
sem condutor e sem
combustível, para
serviços da Secretana
Municipal de Saúde.

L D M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELl

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
ptenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de conhecimenio do Edital

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps.//validaarquivo.portaidecomprasoublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/01/2026 ás 11 42 40.
Còdigo venficador 1059903
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Declaro cumprir as axigèncias de reserva üe cargos para pessoa com deticiència e para reapilitado da Previdênd^ 0K'-ol
previstas em lei e em outras nonnas especificas. <y

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposla econômica Sob pena de desclassificação, declaro que mmhas propostas econômicas compreendem a inlegralidade dos custos pJNc
atendimenlo dos direitos irabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis Irabalbistas nas nomias infralegais.
conveivções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do mciso XXXlll tio artigo 7° ds Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Conslilucional n'
20/98 que não emprega menores i3e dezoilo anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos

Declaro não possuir em sua cadeia produliva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos ao iikiso
III e IVdo art.1*e noinaso lli doart.5" da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n“ 8.213 de 2í de julho de 1991 estou ciente do curnpnmenio da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que se aplicado ao
número de funcionânos da mmha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração Je Inexistência de Fato Supervenieme Declaro sob as penas da lei. que até a ptasente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório. ciente da obiigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Nêo-Emprego de menores

Dedaraçâo de Nâo-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

' .As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar, 04 portas, cabine dupla, combustível diesel,
capacidade para 07 pessoas, ar condicionado, vidros eletricos, tração 4x4, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem combustível, para Gabinete do Prefeito

CNPJ/CPF Valor Total LCMarca/ Fabncanta Quantidade LanceFornecedor Data Modelo
123/2006

TOYOTA -
2023/2024

RS18.300.00 R$219.600.00 NãoV^ERSATTO
SOLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

1213.061.208A3001- 19/12/2025-
17:1-50

SW4
81

RS 220.512 00 SunDSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

12 RS18.37S.0ÜSW4 Ou similar Toyota13.338.778/0001- 23/12/2025-
10 27-4757

RS 220.520.04 SimTOYOTA 12 RS18.376 67RIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIREL1

sw4 4X4 2.8 TOl
ou similar

13.500,739/0001- 23/12/2025-
14 34 5304

RSie.376,67 RS 220.520,04 NãoJHS SERVIÇOS 6
TERCEIRIZACAO
LTDA

Toyota 1236.003.255/0001- 26/12/2025-
08:49 10

HiluxSW4ou
similar55

RS 216.000 00 SimSW4 SRX
oiatinum

12 RSie.000.00BtOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

49 048 235/0001- 24/12/2025 -
16 43 31

Toyota
42

RS 180.000.00 SimRS16.000.00M M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

toyolâ 1218.369.679/0001- 25/12/-2025.
09 30:15

caminhonele
56

RS 420.000.00 SimN/C 12 RS35.000.00VILLACH
TRANSPORTES LTDA

52.147.664/0001- 25/12/2025-
17.47-40

N/C
52

RS 220.520 04 SimRS1S.376 67L 0 M DOS SANTOS
LOCACOES EIREU

Toyota 1239.946.481/0001- 26/12/2025-
1916.45

Hilux SW4
68

RS 220.520.04 SimTOYOTA SW4
SRX2023

RSia.376,67EMPREENDIMENTOS
M J LTDA

TOYOTA SW4
SRX2023

1214.530,844/0001- 26/12/2025-
08:47 2003

R$220.440 00 SimTOYOTA 12 RSie.370,00R N DA S SOUSA S.
CIA LTDA

SW410.513.669/0001- 26/12/2025-
08 58.1830

R$220.520.04 SimRS18 376,6712TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

toyola63.619,392/0001- 26/12/2025-
08:52:00

sw4
91

RS 219.600 00 SimTOYOTA 12 RS18.3OC.O0DMX INTERMEDIARY
LTDA

45,428.839/0001- 26/12/2025-
09.62.38

S'A/4 (OU
SIMILA.R)63

RS 180.000.00 SimRS15.000.0012M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

36.630,316/0001- 26/12/2025-
10-39 45

caminhonete loyoia
00

0002 - Locação de 01 veículo, tipo caminhão, combustível diesel, capacidade para 02 pessoas, carrocería aberta, capacidade
mínima 02 toneladas, com no máximo 06 anos de fabricação, sem condutor e sem combustível, para serviços da Secretaria de
Infraestrutura.

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

R$ 144 000.00 Não2022-2023 12 R512.000.00VERSATTO
SOLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

VOLKSWAGEM13.051.208/0001- 19/12/2025-
17.19:1781

RS 144.(300 00 SimMercedes-8er\z 12 R512.000.00DSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

13,338.778/0001- 23/12/2025-
10 27 47

Acceio 815
57

RS 144,000.00 SimRS12.0OC.00RIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIRELI

TOYOTA 12HILUX CO M/T
POWER PACK

13.600.739/0001- 23/12/2025-
14-34-5304

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubiicas.com.cr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/01/2026 às 11 42 40.
Código verificador 1059903

PORTAL



RS12.Q00,00 RS 144 000Deilvery ou similar Volkswagen 12JHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZIACAO
LTOA

36.003.255/0001. 26/12/2025-
08;50.0955

RS 138.000 00 SunRS11.500.0Ü“10 Plus 12BIOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

49.048.235/0001- 24/12/2025-
16.44:39

Mercedes
42

RSIO.000,00 RS 120.000.00 Simford 12MM JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

25/12/2025-
09 30.57

caminhonete18.369.679/0001-
56

RS 144.000.00 SimRS12 000.0012Daily 35-180 tvecoL D M DOS SANTOS
LOCACÜES EIRELI

39,946.481/0001- 25/12/2025-
19:24 3463

RS 144.000 00 SimRS12.000.00Volkswagen 12R N DAS SOUSA &
CIA LTDA

26/12/2025-
08 58 31

Vw 15.19010.513.669/0001-
30

RS 144.000.00 SimRS12.000.00VOLKSWAGEN 12DMX INTERMEOIARV
LTDA

26/12/2025-
09:52 48

DELiVERY
EXPRESS 4.150
(OU SIMILAR)

45.428.839/0001-
63

R$ 144.000 00 SimMERCEDES
BENZ

RS12.000.0012ATEGOTEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001- 26/12/2025-
10.34:2491

RS 144.000.00 SimRS12.000.00CAMINHONETE FORD
ABERTA

12M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

39.630.316/0001- 26/12/2025-
10 40 2900

0003 - Locação de 01 veiculo tipo Pick-up, 04 portas, cabine dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, \rtdros eietricos, cambio manual ou automático, tração 4x4, cartoceria aberta, capacidade máxima 01 tonelada,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor  e sem combustível, para serviços da Secretaria de Agricultura.

Marca/ Fabricante Valor Total LCQuanridade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

R$ 186.200.04 NSoRS15.516.67S10 2022-2023 CHEVROLET 12VERSATTO
SOLUCOESE
EMPREEDIMÊNTOS
LTDA

13.051.208/0001- 22/12/2025-
10:55.5181

RS 186.19200 SimRS15.516.0012ToyotaHilu* ou similarDSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

13.338.778/0001- 23/12/2025 -
10 27-4757

RS 186.200.04 SimRS1661667HILUX CO M/T TOYOTA
POWER PACK

12RIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIRELI

13.600.739/0001- 23/12/2025-
14 34:5304

RS 186.200.04 NâoRS15.516.6712ToycteHllux ou similarJHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
LTDA

36.003.255/0001- 26/12/2025-
08:49 2655

RS 180.000 00 SimRS15.000.00Hllux Slandarl 1224/12/2025-
16 45.28

ToyotaBIOLEVE
EMPREENDIMENTOS

,  LTDA

49.048 235/0001-
42

RS 156.000.00 SimRS13.000.0012loyola25/12/2025-
09-31-49

camintioneleM M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

18,369.679/0001-
56

R$ 360.000.00 SimRS30.Q00,00N/C 12N/CVtLLACH
TRANSPORTES LTDA

52.147.684/0001- 25/12/2025-
17:50 2852

RS 186.200 04 SimRS15.516.6712ToyotaHlluxL 0 M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI

39.946 481/0001- 25/12/2025-
19 40 3768

RS 186.200.04 SimRS15.516.67TOYOTA HILUX TOYOTA HILUX
CDSR A4FO 2024 CDSR A4FD 2024

12EMPREENDIMENTOS
M J LTDA

26/12/2025-
08:47 20

14.538.844/0001-
03

RS 186.00000 SimRS15.500.00TOYOTA 1226/12/2025-
08 58 41

HILLUXR N DA S SOUSA &
CIA LTDA

10.513,669/0001-
30

RS 186.000,00 SimRS16.5D0.00S10(ÜUSIMILA.R) CHEVROLET 1226/12/2025-
0953 01

DMXINTERMEOIARY
LTDA

45.428,839/0001-
63

RS 186.200 04 SimRS15.516.67G’/VM 12P30TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619 392/0001- 26/12/2025-
10 35 3791

RS 180,000.00 SimRS15.000.00CAMINHONETE TOYOTA
ABERTA

12M DOS S COELHO
TR.ANSPORTES E
SERVIÇOS EÍRELI

39.630.316/0001- 26/12/2025-
10-41-0100

0004 - Locação de 01 veículo Pick-up, 02 portas, cabine simples, combustível diesel, capacidade para 02 pessoas, ar
condicionado, vidros eietricos, cambio manual, tração 4x4, carrocerla aberta, capacidade mlnlma 01 tonelada, com no máximo 04
anos de fabricação, sem condutor e sem combustível, para serviços de Supervisão do Ensino Fundamental

Marca/ Fabncante Valor Total LCLanceQuantidadeModeloFornecedor CNPJ/CPF Data
123/2006

RS 129.600.00 NãoRSIO.800,00122022/202310/12/2025-
17.23 15

TOYOTAVERSATTO
SOLUCOES E
ÊMPREEDIMENTOS
LTDA

13.051.208/0001-
81

RS 129.600 00 SimRSIO.800,0012ToyotaHllux Ou similarDSD SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

13.336.778/0001- 23/12/2025-
10 27 4757

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo portaldecompraspublicas.com br
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RS10.80C.0012FordF350 ou similarRIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIRELI

13.500.739/0001- 23/12/2025-
14:34-5304

RS10 600,00 RS 129.600.00 NSo12ToyOiaHilux ou SimilarJHS SERVIÇOS E
TERCEIRIZACAO
ITDA

36.003.255/0001- 26/12/2025-
08 49 3655

R$ 126.000 00 SimRS10 500.00S-10 1224/12/2025-
16 46 16

ChevrolelBIOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

46 048.235/0001-
42

RS 120.000,00 SimRS10 000,0012toyotaM M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

18.369.679/0001- 25/12/2026-
09:3301

oaminHonete
56

RS 360.000 00 SimRS30 000.0012N/C26/12/2026 -
17.51 24

N/CVILLACH
TRANSPORTES LTDA

52.147.684/0001-
52

R$ 129.600.00 SimRS10 800 0012ToyoiaHilux39.946.481/0001- 25/12/2025-
19-36 49

L D M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI 68

RS 129.600.00 SimRS10 800.00TOYOTA HILUX TOYOTA HILUX
CSLSTM4FD 2023 CSLSTM4FD 2023

1226/12/2025-
08.47 20

EMPREENDIMENTOS
M J LTDA

14.538.644/0001-
03

RS 128.600 00 SimRS10.300.0012TOYOTA26/12/2025-
08 53 43

HILLUXR N DA S SOUSA &
CIA LTDA

10.513 669/0001-
30

RS 129.600 00 SimRS10 800.0012S10ÍOU SIMILAR) CHEVROLET26/12/2025-
09.53.57

DMX INTERMEDIARY
LTDA

45 428.839/0001-
63

R$ 129.600 00 SimRsio.eoo.ooFIAT 12STRAOTEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619.392/0001- 26/12/2025-
10 36 2591

RS 120.000.00 SimR$10 000.0012CAMINHONETE FORD
PICK UP

26/12/2025-
1041 56

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

39.630.316/0001-
00

0005 - Locaçfio de 01 veículo tipo Pick-up. 04 portas, cabine dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eletricos, cambio manual ou automatico, tração 4x4, carrocetia aberta, capacidade máxima 01 tonelada,
com no máximo 04 anos de fabricação, sem condutor  e sem combustível, para serviços de Supervisáo do Ensino Fundamentai

Valor Total LCLançaMarca/ Fabricante QuantidadeData ModeloFornecedor CNPJ/CPF
123/2006

RS 186.000 Oü MaoRS15.500.0ÜS10-2023/2023 CHEVROLET 1222/12/2025 ●
10.56.30

VERSATTO
SOLUCOES E
EMPREEOIMENTOS
LTDA

13.051.208/0001-
81

RS 186.192 00 SimRS16.516.0012ToyotaHilux ou similar13 338 778/0001- 23/12/2025-
1027 47

DSD SERVIÇOS E
LOC.ACOES LTDA 57

RS 186.200.04 SimRS15 516,6712HILUX CD M/T TOYOTA
POWER PACK

RIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS
E CONSTRUCOES
EIRELI

13,500.739/0001- 23/12/2025 -
14:34.5304

RS 186.200 04 NâoRS15.Õ16.6712ToyotaHilux OU similar26/1272025-
08 49 44

JHS SERVIÇOS E
TERCEIRI2ACAO
LTDA

36.003.255/0001-
65

R$ 180.000.00 SimRS15.000.00Hilux Standart 1224/12/2025-
16 47 15

ToyotaBiOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

49.048 235/0001-
42

R$ 156.000 00 SimRS13 000,0012ford25/12/2025-
09.33 31

caminhoneteM M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

18.369.679/0001-
56

RS 360.000 00 SimRS30.000,0Ü12N/C25/12/2025-
1752 02

N/CVILLACH
TRANSPORTES LTDA

52.147.684/0001-
62

RS 186.200.04 SimRS15 516,6712Toyoia39.946.481/0001- 25/12/2025-
19-36 21

HiluxL O M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI

RS 186,200 04 SimRS1Õ 516.67TOYOTA HILUX TOYOTA HILUX
CDSR A4FD 2023 CDSR A4FD 2023

1226/12/2025-
08.47 20

EMPREENDIMENTOS
M J LTDA

14,638.844/0001-
03

R$ 186.000.00 SimRS15 500 00TOYOTA 1226/12/2025-
0867 10

HILLUXR N DAS SOUSA &
CIA LTDA

10.513.669/0001-
30

R$ 186 000 00 SimRS15.500,00SlOíOU SIMILAR) CHEVROLET 1226/12/2025-
09.54 06

DMX INTERMEDIARY
LTDA

45.428.839/0001-
63

RS 186.200 04 SimRS166166712GWW26/12/2025-
1037 04

P30TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

63.619 392/0001-
91

RS 180.000.00 SimRS15 000.0012CAMINHONETE FORD
PICK UP

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

26/12/2025-
10:42 39

39.630.316/0001-
00

0006 - Locação de 01 veículo tipo Pick-up, 04 portas, cabine dupla, combustível diesel, capacidade para 05 pessoas, ar
condicionado, vidros eletricos, cambio manual ou automatico, tração 4x4, carroceria aberta, capacidade máxima 01 tonelada,
com no máximo 04 anos de fabricaçfio. sem condutor e sem combustível, para serviços da Secretaria Municipal de Saúde. _

Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeModeloFornecedor CNPJ/CPF Data
12372006

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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brc»VERSATTO

SOLUCOES E
EMPREEDIMENTOS
LTDA

TOYOTA -
702ÍÍ202A

12 RS15.50C.00 RS 186.000.0013.051.208^0001- 19/12/2025-
17:24.55

HILUX
81

R$ 186.192 00 SimDSO SERVIÇOS E
LOCACOES LTDA

Toyota 12 RS15.516.0013.338.776/0001- 23/12/2025-
10.27:47

Hilu* ou similar
57

TOYOTA RS15.516.67 R$ 186.200 04 SimRIO NEVES
LOCACAO SERVIÇOS
E COVJSTRUCOES
EIRELI

HILUX CD M/T
POIA/ER PACK

1213.500.739/0001- 23/12/2025-
14 34 5304

RS 186.200 04 NSüJHS SERVIÇOS E
TEPCEIRIZaCAO
LTDA

Toyota 12 RS15.516.6736.003.255/0001- 26/12/2025-
03:49 50

hilux ou similar
55

RS 180.000 00 SimBIOLEVE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

Hilux Síandart 12 RS15.000.0049.048.235/0001- 24/12/2025-
16.48:05

Toyota
42

RS 168.000 00 Sim12 RS14.000.00M M JORGE
SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

18.369679/0001- 25/12/2025 -
09 34 13

toyolacaminnonete
56

N/C RS 360.000.00 SimVILLACH
TRANSPORTES LTDA

12 RS30.000.0052.147.684/0001- 25/12/2025-
17:52:30

N/C
52

RS 1^.200 04 SiniRS15.516.67L D M DOS SANTOS
LOCACOES EIRELI

Toyota 1239.946 481/0001- 25/12/2025-
19 39 09

Hilu.
68

RS 186 200.04 SimEMPREENDIMENTOS
M J LTDA

TOYOTA HILUX
CDSRX A4PD

12 RS15.516 6726/12/2025-
08:47-20

TOYOTA HILUX
CDSRX A4FD

14.538.844/0001-
03

20232023

RS 186.000 00 SiinTOYOTA RS15 500.00R N DA S SOUSA &
CIA LTDA

1210.613.«59/0001- 26/12/2025 -
08.68.04

HILLUX
30

RS 186.000.00 SimS1Ü10U SIMILAR) CHEVROLET 12 RS15.600.00DMX INTERMEDIARY
LTDA

45.428.839/0001- 26/12/2025-
09 54 1563

RS15 516.67 RS 186.200.04 SimG'A/M 12TEXAS
EMPREENDIMENTOS
LTDA

P3063.619.392/0001- 26/12/2025-
10.37.4391

RS 180.000 00 SimCAMINHONE T£ TOYOTA
PICK UP

12 RS15000.00M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

39,630.316/0001- 26/12/2025-
10 43 1300

Validade das Propostas
Validade (conforme edital)CPF/CNPJFornecedor

36.003.255/0001-55 60 diasJHS SERVIÇOS E TERCEIRIZACAO LTDA

18.369.679/0001-56 90 diasM M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

60 dias13.338.778/0001-57DSD SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

39.946.461/0001-68 60 diasL O M DOS SAfJTOS LOCACOES EIRELI

39.630.316/0001-00 90 diasM DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

60 dias13.500.739/0001-04RIO NEVES LOCACAO. SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI

60 dias10.513.669/0001-30R N DA S SOUSA & CIA LTDA

60 dias45.428.839/0001-63DMX INTERMEDIARY LTDA

120 dias49.048.235/0001-42BIOLEVE EMPREENDIMENTOS LTDA

60 dias52.147.684/0001-52VILLACH TRANSPORTES LTDA

90 dias63.619.392/0001-91TEXAS EMPREENDIMENTOS LTDA

60 diâs13.051.208/0001-81VERSATTO SOLUCOES E EMPREEDIMENTOS LTDA

60 dias14 538.844/0001-03EMPREENDIMENTOS M J LTDA

Lances Enviados
0001 - Locação de 01 veículo tipo sw4 ou similar, 04 portas, cabine dupla, combustível diesel,
capacidade para 07 pessoas, ar condicionado, vidros eietrícos, tração 4x4, com no máximo 04 anos de
fabricação, sem condutor e sem combustível, para Gabinete do Prefeito

Valor CNPJ

18 300.00 (proposta) 13.051.208/0001-81 - VERSATTO
SOLUCOES E EMPREEDIMENTOS
LTDA

18.376.00 (proposta) 13 338,778/0001-57 - DSD SERVIÇOS
E LOCACOES LTDA

18.376.67 (proposiai 13.500.739/0001-04 - RIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIRELI

18 000.00 (proposta) 49,048.235/0001-42 ● BIOLEVE
EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação

Válido

Data

19/12/2025-17:17 50

23/12/2025-10 27-47 Válido

Válido23/12/2025- 14:34.63

Válido24/12/2025-16:43 31

A aulenticidade do doc-jmento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecGmpfaspublicas.com.br
Documento gerado eleiromcamenle no Portai de Compras Públicas em 2Ò/01/2028 ás 11 42 40.
Código verificador 1059903
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^PED/?q
P. M ip

c.o
15.000,00 (proposta) 10.369.675/0001-56 - M Ml JORGE

SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

35,000,00 (proposta) 52,147 684/0001-52 - VILLACH
TRANSPORTES LTDA

18.376 67 (proposta) 39.946.481/0001-68 - L D U DOS
SANTOS LOCACOES EIREU

Cancelado ● Liciianíe não apresentou os documentos scliciiadO!
07/01/2026 14 11 25 /

25/12,'2025-09:30:15

25/12/2025- 17-47 49 Válido

O
33Vàhdo25/12/2025-19 15.45
m

U-.
‘.A

aVálido26/12/2025-08 47 20 18.376,67 (proposta) 14,538 844/0001-03 -
EMPREENDIMENTOS M J LTDA

18,376,67 (proposta) 36.003.255/0001-55 -JHS SERVIÇOS
E TERCEIRIZACAO LTDA

18.376,67 (proposta) 63.619.392/0001-91 -TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

18.370.00 (proposta) 10.513.669/0001-30 - R N DA S
SOUSA & CIA LTDA

18.300,00 (proposta) 45.428.830/0001-63 - DMX
INTERMEDIARY LTDA

15,000,00 (proposta) 3Õ.630.316/0001-<X) - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIREU

17,910 00 36.003,255/0001-55 - JHS SERVIÇOS
E TERCEIRIZACAO LTDA

<y ca ^
Válido26/12/2025-08 49:10

Cancelado ● Licitante não iuniou a proposta readequada para o item.
07/01/202611-13 43

26/12/2025-08 52.00

Válido26/12/2025 - 08 58:18

Válido26/12-2025-09 52.38

Cancelado ● Licitante não apresentou os documentos solicitados.
06/01/2026 09:12:25

26/12/2025- 10 39 45

Válido26/12/2025-11 04,07

7.000,00 39,630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIREU

Cancelado - Licitante não apresentou os documentos solicitados.
06/01/2026 09:12.25

28/12/2025-11:04 15

14.999,90 39946.4ei'0001-68-LDMDOS
SANTOS LOCACOES EIREU

Válido26/12/2025-11 04:29

15.803.93 13.338.778/0001-67 - DSD SERVIÇOS
E LOCACOES LTDA

Válido26/12/2025- 11 04 38

14.990,00 10.513,669/0001-30-RN DAS
SOUSA & CIA LTDA

Válido26/12/2025-1T05-3Ü

Cancelado - Llciiante não juntou a proposta readequada para o ilem.
07/01/202611-13-43

9.000.00 63.619.392/0001-91 -TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

26/12/2025- 11.05 59

a.900,00 18.369.679/0001-56-M M JORGE
SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

13.800.00 39.946.481/iXI0l-68-L D M DOS
SANTOS LOCACOES EiRELI

Cancelado-26/12/2025 11.22 2126/12/2026-11 07-07

Válido26/12/2025-11 08:23

18.100,00 52.147,684/0001-52-VILLACH
TRANSPORTES LTDA

Válido26/12/2025-11:09 41

Válido26/12/2025- 11 09.58 17.45784 14.538.844/0001-03-
EMPREENDIMENTOS M J LTDA

13.799,99 13,051.206/0001-81 -VERSATTO
SÜLUCOES E EMPREEDIMENTüS
LTDA

Válido26/12/2025- 11.1026

13.500,00 13.500,739/0001-04 - RIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIREU

Válido26/12/2025- 11 10 34

13.49999 13.051.208/0001.81 -VERSATTO
SOLUCOES E EMPREEOIMENTOS
LTDA

Válido26/12/2025- 11 12.31

12.200,00 39.946.481/OOD1-6S-LDMOOS
SANTOS LOCACOES EIREU

Válido26/12/2025-11 12-36

12.000,00 13.600,739/0001-04 - RIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIRELI

Válido26/12/2025- 11-12:54

16.000,00 45,428839/0001-63-DMX
INTERMEDIARY LTDA

11.050.00 39.946.461/0001-68-L D M DOS
SANTOS LOCACOES EIRELI

Válido26/12/2025 - 11.14.15

Válido26/12/2025-11-15:13

11.000.00 13.500.739/0001434 - RIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIRELI

Válido26/12/2025- 11 1526

10.999,99 13.061.206/0001-81 - VERSATTO
SOLUCOES E EMPREEOIMENTOS
LTDA

Válido26/12/2026-11.1630

10,900 00 13.500.739/0001-04-RIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIRELI

10.899,99 13.051.208/0001-81 -VERSATTO
SOLUCOES E EMPREEOIMENTOS
LTDA

Válido26/12/2025-11 17.02

Válido26/12/2025- 11 18 16

13.500,00 52.147.084/0001-52 - VILLACH
TRANSPORTES LTDA

Válido26/12/2025-11 18:39

13.300.00 52 147.684/0001-62-VILLACH
TRANSPORTES LTDA

Válido26/12/2026- 11 19.09

Cancelado - Licilame não apresentou os documentos solicitados.
06/01/2026 09.12.25

6.900,00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

26/12/2025-11 19-52

PaqiD?- '

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htips7/vahdaarquivo.portaldecompraspublicas.com Df
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Cancelado - Licitante nSo apresenloj os documentos solicitadfis^
06/01/2026 09 12 25

6.890,00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELi

26/12,'2025-11.20.52

11 040,00 39,946.481/0001-68-LDMCXDS
SANTOS LOCACOES BREU

VâlidO26/12/2025- 11 21 17

Cancelado - ücitante nâo apresentou os documentos solicitados.
06/01/2026 0&.12.25

6.880,00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

26/12/2025-11 22-10

Cancelado - Licitante nSo apresentou os documentos solicitados.
06/01/2026 09 12.25

6.870,00 39 630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

26/12/2025-11-22.38

10,800,00 16.369.679/0001-56 - M M JORGE
SERVIÇOS E ACÊSSORtOS

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
07/01/202614:11 25

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados.
06/01/2026 09 12 25

26/12/2025- 11 23 12

6.850,0-3 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

26/12/2025- 11-24 13

10.850,00 13.500.739/0001-04- RIO NEVES
LOCACAO, SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIRELI

Vélido26/12/2025- 11.24 44

0002 - Locação de 01 veículo, tipo caminhão, combustível diesel, capacidade para 02 pessoas, carrocería aberta, capacidade
mínima 02 toneladas, com no máximo 06 anos de fabricação, sem condutor e sem combustível, para sennços da Secretaria de
Infraestrutura.

SltUBÇfiO

Válido

Data Valor CNPJ

12.000,00 (proposla) 13.051.208/0001-31 - VERSATTO
SOLUCOES E 6MPREEDIMENTOS
LTDA

12.000,00 (proposta) 13.338.778/0001-67 - DSO SERVIÇOS
E LOCACOESITOA

12 000,00 (proposta) 13.500.739/0001-04 - RIO NEVES
LOCACAO. SERVIÇOS E
CONSTRUCOES EIRELI

n.500.00(proposiai 49.048.235/000M2-aiOLEVE
EMPREENDIMENTOS LTDA

10.000,00 (proposta) 18.369 679/0001-56 - M W JORGE
SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

12.000,00 ípropostaj 39 946.481/0001-68 - L D M DOS
SANTOS LOCACOES EIRELi

12.000 00 (proposta; 36,003.255/0001-56 - JHS SERVIÇOS
E TERCEIRI2ACAO LTDA

12.000.00 (proposta) 10.513.669/0001-30 - R N DA S
SOUSA & CIA LTDA

12.000,00 (proposta) 45.428.639/000143 - DMX
INTERMEDIARYLTDA

12 000,00 (proposta) 63.619.392/0001-91 - TEXAS
EMPREENDIMENTOS LTDA

12.000 00 (proposta) 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

11 442 60 36.003.255/0001-65 - JHS SERVIÇOS
E TERCEIR12ACAO LTDA

9.990 00 63.619.392/0001-91 -TEXA.S
EMPREENDIMENTOS LTDA

5.000,00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIREÜ

10.320.00 13.338.778/0001-57 - DSO SERVIÇOS
E LOCACOES LTDA

19/12/2026.17 19-17

Valido23/12/2025-10 27 47

Cancelado - Licilante nao apresentou os documentos solicilados.
07/01/2026 14.11:35

23/12/2025- 14 3(4-53

Válido24/12^026- 16 44 39

Cancelado ● Licitante nâo )untpu a proposta readequada para o ilem.
07/01/202611:13-56

25/12/2025-09.30 57

Vãhdo25/12,'2025-19 24 34

Válido26/12/2025-08:50 09

Válido26/12'2025-0e 58 31

VálidO26/12/2025-09-52 48

Válido26/12/2025-10 34-24

Cancelado - Licitante nâo apresentou os documentos solicitados
06/01/2026 09 13 33

26/12/2025- 10 40 29

Vâliclo26/12/2025- 11 04 08

Válido26/12/2025 - 11 04 19

Cancelado - ucitanie nâo apresentou os documentos solicitados
06/01/2026 09:13:33

26/12/2025-11 04 28

Válido26/12/2025-11 04-50

10.268.40 36.003.255/0001-65 - JHS SERVIÇOS
E TERCEIRIZACAO LTDA

10.000 00 39.946.481/000148-L D M DOS
SANTOS LOCACOES EIRELI

10.080,00 10.513.669/0001-30 - R N DA S
SOUSA & CIA LTDA

10.029.60 36.003 255/0001-55 - JHS SERVIÇOS
E TERCEIRIZACAO LTDA

6.500.00 18.369.679/0001-56-MM JORGE
SERVIÇOS E ACESSORIOS

8 900.00 39.946.481/000148-L D M DOS
SANTOS LOCACOES EIRELI

Válido26/1Z'2025- 11,04 53

Válido26/12/2025-11.05 00

Válido26/12/2025-11:06.05

Válido26/12/2025-11 06-07

Cancelado - Licitante nâo juntou a proposta readequada para o item.
07/01/2026 11 13 56

26/12/2025- 11 07 48

Válido26/12/2025-11.09 07

10.000 00 10.613,669/0001-30-RN DAS
SOUSA & CIA LTDA

998900 13.051 208/000141 -VERSATTO
SOLUCOES £ EMPREEDIMENTÜS
LTDA

Valido26/12/2025-11-10.26

Válido26/12/2025- 11-10 53

A autenticidade do documento pode ser ventioada no site htips://validaarquivo.ponaidecompraspublicas.com.or
Documento gerado eletronicamente no Portal ds Compras PúDlicas em 20/OV2026 âs 11 42 40.
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